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Termo de Referência 43/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

43/2024 154043-FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLANDIA

TATIANA 
AMARAL

19/07/2024 14:02 (v 
3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

23117.063642
/2023-11

1. Definição do objeto

1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de motorista, a serem executados com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Motorista - CBO 
7824-05 - CNH 
categoria D ou 

superior - 
UBERLÂNDIA-MG

15008 Posto de serviço 25 R$ 7.440,25 R$ 185.106,25

2

Motorista - CBO 
7824-05 - CNH 
categoria D ou 

superior (condução 
de ambulância) - 

UBERLÂNDIA-MG

15008 Posto de serviço 02 R$ 8.586,43 R$ 17.172,86

3

Motorista - CBO 
7824-05 - CNH 
categoria D ou 

superior - 
ITUIUTABA-MG

15008 Posto de serviço 06 R$ 7.015,93 R$ 42.095,58

4

Motorista - CBO 
7824-05 - CNH 
categoria D ou 

superior - MONTE 
CARMELO-MG

15008 Posto de serviço 05 R$ 7.470,94 R$ 37.354,70

Motorista - CBO 
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5
7824-05 - CNH 
categoria D ou 

superior - PATOS 
DE MINAS-MG

15008 Posto de serviço 05 R$ 6.857,82 R$ 34.289,10

6
Diárias para 

deslocamento (com 
pernoite)

15008 Unidade 60 R$ 335,00 R$ 20.100,00

7

Diárias para 
deslocamento (com 

pernoite)

 

15008 Unidade 40 R$ 167,50 R$ 6.700,00

TOTAL MENSAL R$ 342.818,49
TOTAL ANUAL R$ 4.113.821,88

1.1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar;

1.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021;

1.1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de apoio às atividades finalísticas da
UFU, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.1.5. A quantidade de diárias é estimada e fixa, não podendo ser alterada pelo licitante. O valor unitário da diária é
aquele previsto para o pagamento de servidores federais e deverá ser mantido sem alteração até o final da sessão
de lances, sob pena de desclassificação da proposta e consequente exclusão do certame;

1.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; 

2.1.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 25648387000118-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 11633

IV) Classe/Grupo: 851

V) Identificador da Futura Contratação: 154043-363/2024
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3. Descrição da solução

3.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1.1. Em consonância com a legislação e normas que regulam o processo licitatório, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

3.1.1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de motoristas para condução de veículos oficiais, leves
e pesados, compreendendo motorista com Carteira Nacional de Habilitação na categoria D ou superior, em trajetos
municipais, intermunicipais e interestaduais;

3.1.1.2. Serviço continuado com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

3.1.1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo, devidamente justificado e no interesse da
Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 10 (dez) anos, de acordo com o previsto
no Art. 105 da Lei nº 14.133/21;

3.1.1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta;

3.1.1.5. A categoria profissional de motorista enquadra-se no Código Brasileiro de Ocupação 7824 (Motoristas de
ônibus urbanos, metropolitanos e rodoviários), com jornada de trabalho de 44 horas semanais, sendo realizada de
segunda a sexta, no período compreendido principalmente entre 7h às 17h30min;

3.1.1.5.1. Poderá ser solicitada a presença de postos de trabalho em finais de semana, feriados e demais dias sem
expediente na Universidade, em razão de necessidade excepcional de serviço com a respectiva compensação de
jornada para o trabalhador, na forma da legislação vigente, sob controle da empresa contratada;

3.1.1.6. A LICITANTE deverá estar cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores — SICAF, situação que será confirmada por meio de consulta ;on-line

3.1.1.7. A LICITANTE deve declarar a inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua habilitação
inclusive na vigência do contrato, caso venha a ser contratado pela UFU;

3.1.1.8. A LICITANTE deverá apresentar, em papel timbrado, declaração de que se compromete a fornecer mão de
obra qualificada à prestação dos serviços objeto da licitação, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência;

3.1.1.9. A LICITANTE deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica operacional fornecida(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, afim de comprovar que ela já tenha prestado ou esteja prestando, a
contento, serviços de natureza semelhante à do objeto ora licitado, acompanhados dos contratos que darão suporte
ao(s) referido(s) atestado(s);

3.1.1.9.1. Os atestados deverão comprovar que a LICITANTE executou serviços de terceirização compatíveis em
quantidade mínima de 50% do objeto licitado, por período não inferior a 03 (três) anos, sendo aceito o somatório de
atestados;

3.1.1.9.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01
(um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

3.1.1.10. A LICITANTE deverá apresentar cópia da última Convenção Coletiva de Trabalho homologada ou
protocolada e em vigência, da categoria do objeto desta licitação e da cidade que estiver o item;

3.1.1.11. A disponibilização dos empregados deverá ocorrer na data de início da execução dos serviços, observados
os prazos dispostos no Termo de Referência, inclusive quanto às substituições definitivas e temporárias;

3.1.1.12. Os profissionais selecionados deverão atender a todas as demandas, conduzindo os veículos oficiais
existentes e quaisquer outros que venham ser adquiridos;

3.1.1.13. Os serviços serão prestados nas dependências da contratante;
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3.1.1.14. Não se faz necessária a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologias e técnicas
empregadas aplicáveis ao serviço pleiteado, no entanto os procedimentos gerais serão os definidos no processo
licitatório e, as informações operacionais serão repassadas à CONTRATADA, sempre que haja necessidade, pelo
fiscal de contrato e/ou setor demandante e não há propriedade intelectual a proteger;

3.1.1.15. Dos requisitos e qualificações profissionais:

: ensino fundamental completo; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – Categoria D ou Qualificação
superior, experiência mínima de 06 (seis) meses; curso de Transporte de Passageiros;

: zelar pela segurança dos ocupantes do veículo, trabalhar em equipe, demonstrar Competências pessoais
criatividade, demonstrar cortesia, demonstrar capacidade visual espacial, tratar clientes com polidez, dirigir 
defensivamente, demonstrar capacidade de tomar decisões rapidamente, demonstrar capacidade de 
equilíbrio emocional, capacidade de análise e de autocontrole;

3.1.1.15.1. Atribuições e responsabilidades dos motoristas:

Apresentar-se ao trabalho e nas dependências da UFU, sempre uniformizado e portando crachá pessoal;
Usar o uniforme estabelecido pela empresa, sempre limpo e impecável;
Cumprir escala de trabalho;
Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição;
Atender às tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de transporte;
Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe forem atribuídas;
Manter urbanidade no trato com os usuários;
Manter sigilo das informações a que tiver acesso;
Observar a aplicação das normas de segurança ocupacional;
Conduzir e manobrar veículos de pequeno, médio e grande porte, para a prestação de serviços diversos, 
transporte de discentes, docentes, técnicos administrativos, colaboradores profissionais e convidados da 
UFU no desempenho de suas atividades, bem como o transporte de objetos, equipamentos e materiais, 
conforme solicitado, zelando pela segurança;
Vistoriar os veículos sob sua responsabilidade, verificando o estado geral devendo, diariamente, inspecionar 
os componentes que impliquem em segurança, tais como: pneus, nível de combustível, água e óleo de 
cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para certificar-se de suas condições de funcionamento;
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, abastecimento, horário 
de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, solicitando ao setor responsável a realização de limpeza, 
bem como solicitar manutenção quando necessário;
Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua responsabilidade;
Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento, se fornecido pelo 
Universidade, encaminhando imediatamente após o abastecimento o cupom ou nota fiscal ao setor 
responsável pelos serviços de transporte;
Respeitar as regras de trânsito e responder pelas infrações que, por ventura, venha a cometer;
Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na condução do veículo;
Não fazer qualquer tipo de lanche no posto de trabalho;
Disciplinar e restringir o uso de internet e celular para uso particular no local de trabalho;
Participar de programa de treinamento quando convocado;

3.1.1.16 - A Contratada deverá fornecer uniforme, em número de 2 (dois) conjuntos completos ao empregado antes
do início da execução contratual, devendo ser substituído completamente a cada 12 (doze) meses, ou a qualquer
época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não
atendam as condições mínimas exigíveis contidas na Planilha Estimativa de Custos do Anexo VII-D da Instrução
Normativa MPDG/SEGES nº 5, de 26/05/2017;

3.1.1.16.1. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os
sempre que se fizer necessário;

3.1.1.16.2. - Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da entrega;

3.1.1.16.3. - A Contratada não poderá repassar os custos de uniformes a seus empregados ou à UFU, além dos já
previstos nas planilhas;
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3.1.1.16.4. - A Contratada não poderá exigir do funcionário o uniforme usado na entrega dos novos e deverá
substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do prazo mínimo estabelecido, sem
qualquer custo adicional para a UFU ou para os empregados;

3.1.1.17. É de responsabilidade da Contratada o registro e o controle do ponto de seus funcionários, devendo
apresentar à Contratante, juntamente com o faturamento mensal, a folha de ponto assinada ou impressão dos
comprovantes, caso faça uso de dispositivo eletrônico;

3.1.1.17.1. Caso a contratada faça opção pelo uso do registro de ponto em equipamento eletrônico biométrico, em
caso de eventuais problemas no equipamento, as manutenções serão de responsabilidade da Contratada;

3.1.1.18. Quando houver necessidade de viagens para outros municípios, o motorista fará jus a meia diária, se não
houver pernoite, e a uma diária, se houver pernoite, para custear despesas com alimentação e hospedagem que
ocorrerem durante as viagens;

3.1.1.18.1. A contratada deverá efetuar o pagamento antecipado, que será posteriormente ressarcido pela UFU,
através do pagamento da fatura mensal;

3.1.1.18.2. O valor a ser pago a cada motorista por ocasião de viagens será o correspondente ao valor bruto de uma
diária subtraindo o valor diário do vale refeição conforme definido em Convenção Coletiva da categoria ou Dissidio
vigente;

3.1.1.18.3. Os valores das diárias a serem pagas aos motoristas serão equivalentes aos valores pagos aos
motoristas do Funcionalismo Público Federal;

3.1.1.19. A Contratada deverá nomear preposto com nível médio completo de escolaridade e experiência em
gerenciamento de mão-de-obra, a ser aceito pela Administração, que será responsável pelos serviços e deverá
permanecer nas dependências da contratante, durante o horário comercial, visando atender as ocorrências
relacionadas ao contrato;

3.1.1.19.1. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios funcionários (responsáveis pela prestação
dos serviços junto à CONTRATANTE) para o desempenho de tal função;

3.1.1.19.2. Os custos relativos ao preposto correm às expensas da Contratada;

3.1.1.20. A Contratante deverá considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

3.1.1.21. Além dos pontos acima, a LICITANTE deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.1.1. Sempre que possível as partes atenderão o disposto no art. 170 da CF/1988, no art. 5º da Lei nº 14.133/2021,
a Lei nº 12.187/2009 e no art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG;

4.1.2. A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição,
tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias e produtos potencialmente tóxicos/poluentes;

b) Substituição de substâncias produtos tóxicos por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;
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d) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de  desperdícios
/poluição;

e) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades realizadas;

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , noarts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato;

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato;

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato;

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação;

Vistoria

4.7. Será assegurada a  avaliação prévia do local de execução dos serviços, para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, a todos os licitantes interessados, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h às 17h30min;

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria; 

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de serviço;

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, serão prestados nos diversos  da Universidade Federalcampi
de Uberlândia, predominantemente nos endereços que seguem:

5.2.1. Campus Santa Mônica: Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 3PSM - Uberlândia-MG;

5.2.2. Campus Umuarama: Av. Amazonas, 2240, Bloco 6W (Divisão de Transportes) - Uberlândia-MG;

5.2.3. Campus Pontal: Rua 20, 1600 - Bairro Tupã - Ituiutaba-MG;

5.2.4. Campus Monte Carmelo: Rodovia LMG-746, KM 1 - Bloco 1A - Monte Carmelo-MG;



UASG 154043 Termo de Referência 43/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 27

5.2.5. Campus Patos de Minas: Rua Padre Pavoni, 290 - Bairro Rosário - Patos de Minas-MG;

5.3. A Contratante poderá realizar a alteração da localização dos postos de trabalho, considerando o interesse da
Administração Pública;

5.4. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, das 07h às 17h30min, prioritariamente no horário de
funcionamento da instituição, observando a legislação trabalhista aplicável à categoria profissional em questão; 

5.4.1. Os serviços poderão ser solicitados excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados  para atender
estritamente a necessidade da Administração;

5.4.2. A CONTRATADA em conjunto com a CONTRATANTE, deverá montar escala de trabalho e compensação de
horas
para, ao máximo, se evitar despesas com horas extras, desde que satisfeitas todas as exigências estabelecidas em
lei ou convenção coletiva;

Rotinas a serem cumpridas

5.5. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.5.1. A jornada de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a sexta-feira, sendo 8 (oito)
horas diárias coincidente com o horário de expediente da UFU, compreendido entre 07h às 17h30min. As 4 (quatro)
horas aos sábados serão diluídas durante a semana, mediante compensação; 

5.5.2. A Contratada deverá manter o empregado nos horários pré-determinados pela Administração, atentando-se
ao calendário de funcionamento da CONTRATANTE, onde devem ser observados os recessos, feriados nacionais
/estaduais/distritais/municipais e pontos facultativos;

5.5.3.  O horário poderá ser alterado, a critério da CONTRATANTE, conforme o horário de funcionamento
Universidade, ou em casos excepcionais e sem qualquer custo para a UFU; 

5.5.4. Após a celebração do contrato, será realizada reunião de início dos trabalhos para alinhamento das rotinas de
fiscalização e gestão contratual com a empresa; 

5.5.5. As atividades a serem executadas poderão ser repassadas diretamente pelo responsável do setor, de acordo
com a demanda existente, não caracterizando subordinação direta por tratar-se de instrução quanto ao serviço a ser
executado e previamente listado no edital; 

5.5.6. A CONTRATADA deverá, no ato da contratação, informar ao empregado os deveres e a disciplina exigidos
pela Administração; 

5.5.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, em conformidade
com o artigo 48 da Lei 14.133/2021;

5.5.8. Os empregados da CONTRATADA deverão ser identificados através de uniformes e crachás, para fins de
acesso às edificações;

5.5.9. Havendo necessidade de deslocamento do colaborador fora da sede, deverá este perceber diária para
compensação de seus custos com alimentação e estadia, conforme o caso:

a) Na hipótese em que não resulte pernoite, será devido o pagamento de meia diária;

b) Na hipótese em que resulte pernoite, será devido o pagamento de uma diária completa;

c) O pagamento das diárias deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas antes da ocorrência da viagem;

d) Para o cálculo do valor líquido da diária deverá ser considerada a dedução do auxílio-alimentação do dia;

5.5.10. Conduzir veículos oficiais de propriedade da UFU ou a ele alugados ou cedidos, destinados à condução
de pessoas, transporte de materiais, de cargas, documentos;

5.5.11. Entrega e retirada de materiais diversos, cargas, documentos e pequenas encomendas, exclusivamente a 
serviço oficial;
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5.5.12. Transporte dos veículos para os postos de abastecimento, oficinas mecânicas e seguradoras;

5.5.13. Transporte de alunos em viagens de cunho acadêmico ou esportivo;

5.5.14. Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições de funcionamento, 
comunicando ao setor responsável qualquer irregularidade;

5.5.15. Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua responsabilidade;

5.5.16. Manter o veículo convenientemente limpo, abastecido e lubrificado;

5.5.17. Solicitar a todos os passageiros a Ficha de Requisição de Veículo devidamente preenchida, assinada e 
carimbada;

5.5.18. Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe forem atribuídas;

5.5.19. Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição dos  CONTRATANTES campi
e atender as tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de transporte;

5.5.20. Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral de segurança do veículo a ele confiado, devendo 
diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, tais como: pneus, nível de combustível, 
água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para certificar-se de suas condições de funcionamento,
além de conduzi-lo para lavagem, oficina e abastecimento, quando necessário;

5.5.21. Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento, fornecido pela 
CONTRATANTE, encaminhando imediatamente após o abastecimento o cupom ou nota fiscal ao setor responsável 
pelos serviços de transporte;

5.5.22. Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na condução de veículo 
oficial;

5.5.23. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros transportados;

5.5.24. Não ingerir bebidas alcoólicas, em hipótese alguma, quando em serviço;

5.5.25. Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança;

5.5.26. Não iniciar conversações com os passageiros (somente quando solicitado) e, zelar pela segurança dos 
mesmos;

5.5.27. Não fumar ao conduzir os veículos;

5.5.28. Nunca parar os veículos por solicitação de estranhos;

5.5.29. Não ligar rádio e ar condicionado sem a concordância do passageiro;

5.5.30. Atender com respeito e cortesia todos os passageiros transportados demonstrando interesse pelo serviço 
executado;

5.5.31. Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e de estacionamento dos 
campi do UFU e de outros órgãos;

5.5.32. Não atender e nem falar ao celular ao conduzir os veículos;

5.5.33. Não desobedecer às determinações do Setor de Transporte. Caso o funcionário da contratada necessite 
permanecer nas dependências da CONTRATANTE por algum motivo particular, após o término da sua jornada de 
trabalho, deverá fazê-lo sem o uniforme da contratada;

5.6. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade
a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano,
sem qualquer repasse do custo para o empregado.

5.7. O contrato terá prazo de duração inicial de 12 meses, com base no Art. 106 da Lei n. 14.133/2021;
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5.8.  As rotinas acima relacionadas são as referências mínimas das atividades a serem desempenhadas  pelos
profissionais, devendo os mesmos executarem quaisquer outras tarefas correlatas a função, conforme necessidade
ou a critério da Administração;

Materiais a serem disponibilizados

5.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

5.9.1. Uniformes completos;

5.9.2. Crachá de identificação fornecido pela Contratada;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.10. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.10.1. Os serviços serão desenvolvidos nos  da Universidade Federal de Uberlândia que necessitam de apoiocampi
operacional para execução de serviços auxiliares, instrumentais e acessórios;

5.10.2. A empresa deve elaborar sua proposta considerando o atendimento a toda legislação trabalhista;

5.10.3. O quantitativo de postos é estimado e não poderá ser exigido nem considerado como parâmetro  para
pagamento mínimo e poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021, sem que
isso justifique motivo para qualquer indenização à Contratada;

5.10.4. Durante a execução do contrato, fica a critério da administração central da UFU alterar a  lotação dos
colaboradores terceirizados, através da Divisão de Transportes, mediante necessidade de revisão de demanda;

5.10.5.  O enquadramento da categoria profissional que será empregada no serviço, dentro da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), por haver disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, é o
7824 - Motoristas de ônibus urbanos, metropolitanos e rodoviários;

5.10.6. Dimensionamento e qualificação da equipe:

5.10.6.1. : 43 (quarenta e três) postos de Motorista que prestarão serviços, por meio de solicitação juntoQuantidade
a Divisão de Transportes, de acordo com necessidades de deslocamentos e viagens da Universidade Federal de
Uberlândia, divididos conforme quadro abaixo: 

CIDADE QUANTIDADE DE POSTOS

Uberlândia (MG)

25

2 (condução de ambulância)

Ituiutaba (MG) 6

Monte Carmelo (MG) 5

Patos de Minas 5

5.10.6.1.1. O quantitativo foi estimado levando em consideração o levantamento de servidores atualmente ocupando
a função de motoristas e com possibilidade de aposentadoria nos próximos anos, somando-se à  quantidade de
postos contratados atualmente. Assim, o contrato entrará em execução com apenas 28 (vinte e oito)  postos de
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motoristas, conforme estrutura atual do contrato vigente, podendo ser complementado à medida que for solicitado
pelas unidades, conforme as quantidades que seguem:

CIDADE QUANTIDADE DE POSTOS

Uberlândia (MG)

17

1 (condução de ambulância)

Ituiutaba (MG) 4

Monte Carmelo (MG) 3

Patos de Minas (MG) 3

5.10.6.2. A dinâmica dos postos previstos poderão ser alterados no decorrer da execução do contrato, de acordo
com a conveniência da Administração e da necessidade dos serviços nos Setores da Universidade;

5.10.6.3. Para prestar os serviços em questão, a empresa contratada deverá colocar à disposição da UFU pessoal
capacitado e habilitado à sua realização, no local e horários estabelecidos, observando a atribuição da categoria
profissional, as técnicas apropriadas e obedecendo as orientações da contratante, em conformidade com a
convenção Coletiva de Trabalho;

5.10.6.4. Descrição dos requisitos mínimos para preenchimento dos postos:

 ensino fundamental completo; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – Categoria D ou superior,a) Qualificação:
experiência mínima de 06 (seis) meses; curso de Transporte de Passageiros;

 zelar pela segurança dos ocupantes do veículo, trabalhar em equipe, demonstrarb)   Competências pessoais:
criatividade, demonstrar cortesia, demonstrar capacidade visual espacial, tratar clientes com polidez, dirigir
defensivamente, demonstrar capacidade de tomar decisões rapidamente, demonstrar capacidade de equilíbrio
emocional, capacidade de análise e de autocontrole;

c) Atribuições e responsabilidades dos motoristas: 

Apresentar-se ao trabalho e nas dependências da UFU, sempre uniformizado e portando crachá pessoal;
Usar o uniforme estabelecido pela empresa, sempre limpo e impecável;
Cumprir escala de trabalho;
Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição da UFU;
Atender às tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de transporte;
Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe forem atribuídas;
Manter urbanidade no trato com os usuários;
Manter sigilo das informações a que tiver acesso;
Observar a aplicação das normas de segurança ocupacional;
Conduzir e manobrar veículos de pequeno, médio e grande porte, para a prestação de serviços diversos, 
transporte de discentes, docentes, técnicos administrativos, colaboradores profissionais e convidados da 
UFU no desempenho de suas atividades, bem como o transporte de objetos, equipamentos e materiais, 
conforme solicitado, zelando pela segurança;
Vistoriar os veículos sob sua responsabilidade, verificando o estado geral devendo, diariamente, inspecionar 
os componentes que impliquem em segurança, tais como: pneus, nível de combustível, água e óleo de 
cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para certificar-se de suas condições de funcionamento;
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, abastecimento, horário 
de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, solicitando ao setor responsável a realização de limpeza, 
bem como solicitar manutenção quando necessário;
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Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua responsabilidade;
Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento, se fornecido pelo 
Universidade, encaminhando imediatamente após o abastecimento o cupom ou nota fiscal ao setor 
responsável pelos serviços de transporte;
Respeitar as regras de trânsito e responder pelas infrações que, por ventura, venha a cometer;
Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na condução do veículo;
Não fazer qualquer tipo de lanche no posto de trabalho;
Disciplinar e restringir o uso de internet e celular para uso particular no local de trabalho;
Participar de programa de treinamento quando convocado;

5. 10.7. Para os postos de Motorista, considerando a natureza da atividade, poderão ocorrer viagens a serviço, de
acordo com a necessidade da UFU e somente com autorização da Divisão de Transportes;

5.10.7.1. A CONTRATADA deverá pagar ao trabalhador as despesas decorrentes do seu deslocamento, tais como
alimentação e alojamento, por meio de diárias correspondentes aos dias necessários à realização dos trabalhos
requisitados; 

5.10.7.2. O valor da diária deverá ser pago em conformidade com o valor pago aos servidores públicos federais;

5.10.7.3.  A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de diárias antes da realização da viagem, conforme
legislação vigente, ressalvados os casos de viagens urgentes não programadas;

5.10.7.4. O valor referente às diárias somente serão ressarcidos à CONTRATADA mediante apresentação de nota
fiscal, comprovação de que foram pagas aos funcionários e que as viagens foram efetivamente realizadas; 

5.10.7.5. Os valores pagos a título de diárias de viagem somente serão pagos pela  CONTRATANTE à
CONTRATADA, juntamente com a fatura mensal de prestação dos serviços, mediante relatório e comprovação dos
valores efetivamente pagos, atestados pelo fiscal do contrato formalmente designado pela CONTRATANTE;

5.10.8. Para a estimativa dos preços constantes neste Termo de Referência foi utilizado como base as Convenções
Coletivas de Trabalho MG002401/2023,  MG003097/2023,  MG002345/2023 e MG002878/2023 - data base 01/03
/2023, e legislação vigente, que devem também ser utilizadas para elaboração das propostas durante o certame; 

5.10.9. As empresas optantes pelo regime tributário de incidência não cumulativa deverão apresentar, em  suas
propostas, as alíquotas efetivas para PIS e COFINS desde o início do contrato, nos termos das Leis nº 10.637/2002
e 10.833/2003 e em observância ao que estabelece o Acordão nº 2.647/2009- TCU - Plenário;

5.10.10. A proposta e a planilha de custos e formação de preços deverão seguir os modelos estabelecidos  nos
anexos VII-C e VII-D da IN nº 5/2017, no que couber, replicados no Anexo II deste Termo de Referência, seguindo
as seguintes orientações:  

5.10.10.1. Para o dimensionamento das propostas, os licitantes deverão utilizar como base os cargos constantes
nos subitens 1.1.1. deste Termo de Referência;

5.10.10.2.  Quando da apresentação da proposta, o licitante deverá  indicar na planilha de custos e formação de
preços o sindicato que foi tomado como referência,  bem como a Convenção Coletiva à qual sua proposta está
vinculada, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, devendo a CCT estar vigente e homologada
no Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;

5.10.10.3. Para elaboração das Planilhas de Custos e Formação de Preços, os salários dos profissionais, bem
como, dos demais benefícios, não poderão ser inferiores aos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho –
CCT celebrada entre o sindicato patronal e sindicato dos trabalhadores;

5.10.10.4. Constar da Planilha o preço do Posto de Trabalho para as categorias profissionais a serem alocadas na
execução dos serviços a serem contratados, levando em conta a jornada de trabalho, o nível de remuneração e as
despesas legais incidentes; 

5.10.10.4.1. Não constarão, da planilha, itens específicos referentes a eventuais treinamentos  necessários à
prestação dos serviços, tendo em vista que tais custos já estarão embutidos na rubrica 'Custos Indiretos';

5.10.10.4.2. Na referida rubrica, também estarão incluídos os demais custos envolvidos na  execução contratual
decorrentes dos gastos da Contratada com sua estrutura administrativa e organizacional, incluindo os relativos ao
funcionamento/manutenção de sua sede, aluguel,  água, luz, telefone, IPTU, pessoal administrativo, materiais e
equipamentos de escritório, preposto e seguros;
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5.10.10.5. Serem observados, quando do preenchimento das Planilhas de Custos e Formação de  Preços, os
valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em  especial aqueles
estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC,
SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro  Acidente de Trabalho/SAT, SEBRAE, Férias, 13º
Salário e outros);

5.10.10.6. O licitante deve informar em sua planilha de custos e formação de preços a alíquota de  contribuição
aplicável ao seu SAT-GIIL/RAT, conforme o grau de incidência de incapacidade  laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho. Tal informação deverá ser comprovada  mediante apresentação da GFIP ou outro
documento apto a fazê-lo;

5.10.10.7. A Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços deve ser enviada em formato que possibilite
a conferência dos memoriais de cálculo dos custos unitários;

5.11. O prazo de garantia contratual dos serviços, conforme art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, é
aquele
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

Uniformes

5.12. Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade
a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem
qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.12.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.12.1.1. Calça - 02 (duas) unidades;

5.12.1.2. Camisa - 02 (duas) unidades;

5.12.1.3. Sapato (ou Botina) - 02 (duas) unidades;

5.12.1.4. Casaco de frio - 01 (uma) unidade;

5.12.1.5. Crachá de identificação, com cordão - 01 (uma) unidade;

5.12.2.  Deverão ser entregues 01 (um) conjunto completo ao empregado no início da execução do contrato,
devendo ser substituído a cada 12 (doze) meses, ou a qualquer época, conforme necessidade constatada pela
Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

5.12.2.1. O prazo para substituição será de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, após comunicação escrita
da Contratante;

5.12.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros
mínimos:

5.12.3.1. Calça jeans, confeccionada em tecido elastano, com botão e zíper, possuindo dois bolsos frontais tipo faca
e dois bolsos simples na parte de trás, padrão da contratada;

5.12.3.2. Camisa gola polo, confeccionada em tecido de algodão, mangas curtas, insígnia da licitante vencedora no
lado esquerdo do peito, cor da contratada;

5.12.3.3. Os sapatos deverão ser de couro com cadarço e sola de borracha antiderrapante, na cor marrom ou preta;

5.12.3.4. O casaco de frio poderá ser de náilon ou material de qualidade superior;

5.12.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os
sempre que estiverem apertados;

5.12.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original
para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato;

5.12.6. O uso de crachá de identificação é obrigatório, devendo obedecer a um padrão mínimo de apresentação,
sendo plastificado, ficando exposto para fácil visualização, com clara identificação do nome do funcionário, sua foto,
com nome da empresa, timbre e número de registro da matrícula;
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros;

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado;

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período de
execução do contrato; 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade;

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;  ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; (Decreto

;nº 11.246, de 2022, art. 22, VI)

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;  ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso; ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).22, VII

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no ANEXO I para aferição da qualidade da prestação dos  serviços, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos;

6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada;

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório;

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por
ela realizada;

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos na (Lei n. 14.133/2021;  IN05/17 - art. 62);

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;  (art. 47, §2º, IN05/2017)

6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.26.1. Pesquisas de satisfação periódicas junto à comunidade acadêmica e administrativa acerca da qualidade dos
serviços prestados;

6.26.2. Observar a entrega dos materiais e uniformes correspondentes; 

6.26.3. Acompanhar se a prestação dos serviços está em conformidade com o disposto neste instrumento e
apresentar ao preposto, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade; 

6.26.4. Realizar o cálculo de possíveis glosas relativas à execução do contrato, conforme ANEXO I deste
instrumento;

6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade;

6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022;
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6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato;

Fiscalização Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; (Art. 23, I e II, do Decreto

)nº 11.246, de 2022

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; ( )Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento
de alguma vantagem a um determinado empregado;

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações:

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no
Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio
ou sede do contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador a parte contratante;

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros),
a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês
da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
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6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após
o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato;

6.33.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.33.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

6.33.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados;

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item
6.33.1.1 acima deverão ser apresentados;

6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente;

6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de
serviços contratados; 

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT;

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre
outros;

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item;

6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações; 

6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração;

6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB);

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho;

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir;

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada;
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6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato;

6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas;

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada;

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias;

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento;

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges
/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022;

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias
e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

Gestor do Contrato

6.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.36. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração;  (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
ANEXO I, deste Termo de Referência;

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados;

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada;

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços;

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1. Os atores que participarão da gestão do contrato serão os Fiscais Técnico e  Administrativo, bem como o
Gestor do Contrato;

7.4.2. Os pagamentos mensais à Contratada terão como base o somatório dos valores apurados e atestados pelo
Fiscal Técnico para o serviço de apoio operacional;

7.4.3. O Gestor e os Fiscais do contrato poderão solicitar reuniões periódicas com a Contratada  para tratar dos
assuntos referentes a execução do serviço e gestão do contrato;

7.4.4. Os serviços serão avaliados de acordo com as especificações definidas neste Termo de  Referência e as
normas correspondentes aos procedimentos de fiscalização, em especial, conforme Anexo VIII, da IN nº 05/2017;

7.4.5. A fiscalização do contrato deve avaliar constantemente a execução do objeto, conforme  Instrumento de
Medição de Resultado, para aferição da qualidade da prestação dos serviços,  devendo, caso haja necessidade,
redimensionar o pagamento com base nos indicadores estabelecidos abaixo:

7.4.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:

7.4.6.1. Não produziu os resultados acordados;

7.4.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.4.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada;

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo; (

 e ). Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga;

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de

)2022
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7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo;

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato;

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo;

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização;

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão;

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
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7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022;

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018);

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos;

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF;

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;
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7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária;  

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado;

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

Cessão de crédito

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras desteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
presente tópico;

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante; 

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo;

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

, tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração; 

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado;

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador

Conta-Depósito Vinculada 

7.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por
parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n.
05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de
Referência;

7.44. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias;
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7.45. A futura contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

7.46. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes;

7.47. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP
n. 05/2017;

7.48. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será
igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

7.48.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.48.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.48.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

7.48.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário;

7.48.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES
/MP n. 5/2017;

7.49. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança , conformepro rata die
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira.
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica;

7.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência, que sejam retidos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços;

7.51. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-
depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato;

7.52. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência
da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na
conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa;

7.53. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos;

7.54. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas;

7.55. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO;

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será o de Empreitada por Preço Global;

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo ;Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na , estará dispensado da prova de inscriçãoLei Complementar n. 123, de 2006
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução

), ou de sociedade simples;Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; - Lei nº 14.133, de 2021, art.
);69, caput, inciso II

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.21.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.21.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.21.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.21.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.21.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do
ANEXO III deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou
com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante,
observados os seguintes requisitos:

8.22.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último
exercício social; e

8.22.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá
apresentar justificativas;

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor; 

Qualificação Técnica 

8.25. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.25.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

Qualificação Técnico-Operacional
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8.26. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

8.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.27.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação dos serviços, sendo
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos;

8.27.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados;

8.28. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022;

8.29. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante;

8.30. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos; 

8.31. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.32. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido
pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do
contrato; 

8.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora;

8.34. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do  eart. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021
regulamentos sobre o tema.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.113.821,88

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.113.821,88 (quatro milhões, cento e treze mil, oitocentos e
vinte e um reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1 deste Termo de 
Referência (Definição do objeto). 

 

 

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União;
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10.1.1. As informações sobre a dotação orçamentária, tais como Gestão/Unidade, Fonte de Recursos, Programa de
Trabalho, Elemento de Despesa, Plano Interno, serão fornecidas em tempo oportuno;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1300, DE 05 DE MARÇO DE 2024

 

 

 

 

TATIANA AMARAL
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 19/07/2024 às 10:41:15.

 

 

Despacho: PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1300, DE 05 DE MARÇO DE 2024

 

 

 

 

WILSON MACHADO
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 19/07/2024 às 11:58:14.

 

 

Despacho: PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1300, DE 05 DE MARÇO DE 2024

 

 

 

 

VANDER ROBERTO DA SILVA
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 19/07/2024 às 11:12:53.

 

 

Despacho: PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1300, DE 05 DE MARÇO DE 2024

 

 

 

 

CASSIO AMANCIO PEREIRA
Equipe de Planejamento

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 19/07/2024 às 13:15:56.
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ANEXO I 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 
1. O objetivo do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é apurar se os serviços prestados 
estão em consonância com a qualidade desejada e a quantidade estabelecida neste Termo de 
Referência; 
 
2. O valor mensal fixado em contrato para realização dos serviços refere-se ao pleno atendimento 
das metas do IMR; 
 
3. O não atendimento das metas importará pagamento proporcional pelo realizado, conforme os 
critérios detalhados neste IMR; 
 
4. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão acompanhados periodicamente pela 
fiscalização do CONTRATANTE; 
 
5. Ao identificar alguma ocorrência anormal na execução do serviço e no cumprimento das 
obrigações acessórias, o CONTRATANTE comunicará imediatamente à CONTRATADA, com o 
objetivo de solucionar a situação no prazo mais curto possível e, adicionalmente, registrará a 
ocorrência em sistema próprio; 
 
6. Ao final de cada período mensal, o CONTRATANTE deverá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previsto neste IMR; 
 
7. Havendo ocorrências que afetem o alcance das metas estabelecidas neste IMR, o 
CONTRATANTE apresentará documento que detalhará os fatos e informará a previsão do desconto 
na fatura do mês ao preposto da CONTRATADA; 
 
8. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 
 
9. A CONTRATADA terá 2 (dois) dias, a contar do recebimento do documento, para apresentar 
justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita 
pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
 
10. Caso a CONTRATADA opte por não apresentar justificativas ou as apresentadas não sejam 
aceitas pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir a fatura mensal com o desconto 
resultante da medição; 
 
11. Caso a fatura não apresente o desconto, a CONTRATANTE procederá com o referido desconto 
no pagamento;  
 
12. Salienta-se que o comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando essa ficar abaixo dos níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, as ocorrências serão devidamente 
apuradas em processo administrativo próprio, podendo resultar na aplicação das sanções 
previstas no instrumento contratual; 



 
13. Os dispositivos expostos nas regras deste Instrumento de Medição de Resultados são 
complementares ao previsto no contrato que trata de retenções ou glosas do pagamento de 
qualquer documento de cobrança.  
  

INDICADOR 1 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

Item  Descrição  

Finalidade  Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço  

Meta a cumprir  A maior possível  

Instrumento de medição  Conferência local  

Forma de acompanhamento  Visual, pelo Gestor e Fiscal do contrato e responsáveis pelos 
setores  

Periodicidade  Diária  

Mecanismo de cálculo  Total dos pontos obtidos 

Início de vigência  A partir do início da prestação do serviço  

Faixas de ajuste no 
pagamento  

Sem ocorrências = 0 pontos  
1 ocorrência = 5 pontos  
2 ocorrências = 10 pontos  
3 ocorrências = 15 pontos  
4 ou mais ocorrências = 20 pontos  

Sanções  As sanções serão aplicadas mediante processo que assegure 
à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.  

Observações  Ocorrências relacionadas à CONTRATADA quanto à execução 
(total ou parcial) dos serviços prestados, em termos de 
prazo, quantidade e qualidade especificados no Termo de 
Referência e de acordo com o solicitado pela fiscalização do 
Contrato.  

 

INDICADOR 2 – ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFÍCIOS  

Item  Descrição  

Finalidade  Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento  

Meta a cumprir  Nenhuma ocorrência no mês  

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências  

Forma de acompanhamento  Pessoal, pelo Gestor e Fiscal do contrato, através de registros  

Periodicidade  Mensal, nos termos do art. 459, § 1º, da CLT, ou data-base 
fornecida por convenção coletiva da categoria  

Mecanismo de cálculo  Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no 
mês de referência  

Início de vigência  A partir do início da prestação do serviço  

Faixas de ajuste no 
pagamento  

Sem ocorrências = 0 pontos  
1 ou mais ocorrências = 20 pontos  

Sanções  As sanções serão aplicadas mediante processo que assegure 
à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.  

Observações  Ocorrências relacionadas à CONTRATADA quanto ao 
cumprimento tempestivo e regular das obrigações 
trabalhistas, como pagamentos dos salários, das 
contribuições previdenciárias, do FGTS e demais benefícios 
previstos em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.  



 

INDICADOR 3 – USO DE UNIFORMES  

Item  Descrição  

Finalidade  Mensurar o atendimento às exigências específicas 
relacionadas ao uso dos uniformes.  

Meta a cumprir  Nenhuma ocorrência no mês  

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências  

Forma de acompanhamento  Visual, pelo Gestor e Fiscal do contrato e responsáveis pelos 
setores.  

Periodicidade  Diária, com aferição mensal do resultado  

Mecanismo de cálculo  Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês 
de referência (pessoa/dia)  

Início de vigência  A partir do início da prestação do serviço  

Faixas de ajuste no 
pagamento  

Sem ocorrências = 0 pontos  
1 ocorrência = 2 pontos  
2 ocorrências = 6 pontos  
3 ocorrências = 8 pontos  
4 ou mais ocorrências = 10 pontos  

Sanções  As sanções serão aplicadas mediante processo que assegure 
à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.  

Observações  Ocorrências relacionadas à CONTRATADA quanto ao bom 
estado de conservação dos uniformes e à segurança 
adequada na prestação dos serviços.  

 

INDICADOR 4 – PLENA COBERTURA DOS POSTOS DE SERVIÇO  

Item  Descrição  

Finalidade  Evitar a descontinuidade da prestação do serviço  

Meta a cumprir  100% de cobertura dos postos de serviço durante o mês  

Instrumento de medição  Folhas de ponto e verificação pelo fiscal técnico.  

Forma de acompanhamento  Visual, pelo Gestor e Fiscal do contrato e responsáveis pelos 
setores  

Periodicidade  Diária  

Mecanismo de cálculo  Quantidade de ocorrências no mês  

Início de vigência  A partir do início da prestação do serviço  

Faixas de ajuste no 
pagamento  

Sem ocorrências = 0 pontos  
1 ocorrência = 5 pontos  
2 ocorrências = 10 pontos  
3 ocorrências = 15 pontos  
4 ou mais ocorrências = 20 pontos  

Sanções  As sanções serão aplicadas mediante processo que assegure 
à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.  

Observações  Ocorrências relacionadas à CONTRATADA quanto à execução 
(total ou parcial) dos serviços prestados, em termos de 
prazo, quantidade e qualidade especificados no Termo de 
Referência e de acordo com o solicitado pela fiscalização do 
Contrato.  

 



 

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO  
 

Faixa de pontuação (somatório de 
todos os pontos apurados no mês 

de referência) 

Percentual de desconto sobre o 
valor da remuneração mensal 

1 a 10 pontos 0,5% 

11 a 15 pontos 1,0% 

16 a 20 pontos 1,5% 

21 a 25 pontos 2,0% 

26 a 30 pontos 2,5% 

Acima de 30 pontos 3,0% 

Sanções As previstas no edital, no Termo de 
Referência e no contrato. 
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Nome da Empresa:

Nº do Processo:

Licitação Nº:

Contrato Nº: 

Dia:

Hora:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 Tipo de Serviço Unidade de Medida
 Quant. total a contratar

(em função da unid. de medida)

Motoristas Posto de serviço 25

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que

concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que

prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

1. MÓDULOS

Mão de Obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal  do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base                                 3.024,28 

B Adicional de Periculosidade                                            -   

C Adicional de Insalubridade                                            -   

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)

Subtotal - Base de cálculo para encargos trabalhistas                        3.024,28 
G Intervalo intrajornada (natureza indenizatória)

H Outros (especificar)

Total da Remuneração                        3.024,28 
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

Nota 2: (Revogado pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    252,02 

B Férias e Adicional de Férias 12,10%                                    365,94 

Total                           617,96 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente , provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos)

dos valores referentes a gratificação natalina , férias  e adicional de férias .(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por

12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem

como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, 

quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

ANEXO II

ANEXO VII-D

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - IN 05/2017 / IN 07/2018 - VERSÃO 05/2022

01/03/2023

2023 (MG002401/2023)

12

 Fornecimento de mão de obra - Motorista 

3.024,28

Motorista - 44h - Diurno

7824-05

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Uberlândia-MG
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%                                    728,45 

B Salário Educação 2,50%                                      91,06 

C SAT (1% ou 2% ou 3%) 3,00%                                    109,27 

D SESC ou SESI 1,50%                                      54,63 

E SENAI - SENAC 1,00%                                      36,42 

F SEBRAE 0,60%                                      21,85 

G INCRA 0,20%                                        7,28 

H FGTS 8,00%                                    291,38 

Total 36,80%                        1.340,34 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte                                      14,08 

B Auxílio-Refeição/Alimentação                                    420,00 

C Assistência Médica e Familiar                                    190,00 

D Seguro de Vida                                        7,50 

E Outros (PLR)                                      38,43 

Total                           670,01 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao

disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                    617,96 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                 1.340,34 

2.3 Benefícios Mensais e Diários                                    670,01 

Total                        2.628,31 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%                                      12,60 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%                                        1,01 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00%                                            -   

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%                                      58,81 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%                                      21,64 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00%                                    120,97 

Total                           215,03 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto , quando o 

empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Red. IN 07/2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00%                                            -   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28%                                        8,40 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02%                                        0,63 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%                                      10,08 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07%                                        2,24 

F Substitudo na Ausência por doença 0,56%                                      16,80 

G Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)                                            -   

Total                             38,15 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação                                            -   

Total                                  -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais                                      38,15 

4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                             38,15 
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MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes                                      55,10 

B Materiais  - 

C Equipamentos  - 

D Outros (especificar)                                            -   

Total                             55,10 
Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,0000%                                    238,43 

B Lucro 6,0000%                                    371,96 

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

PIS 1,65%                                    122,17 

COFINS 7,60%                                    562,72 

CPRB                                            -   

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

                                           -   

                                           -   

C.3. Tributos Municipais (especificar)

ISS-QN 2,00%                                    148,09 

                                           -   

Total 21,25%                        1.443,37 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                 3.024,28 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                 2.628,31 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                    215,03 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                      38,15 

E Módulo 5 - Insumos Diversos                                      55,10 

                       5.960,87 
E                                 1.443,37 

                       7.404,25 

CONTA VINCULADA - Previsão no Termo de Referência - Atualizar percentuais, se necessário.

* Não é obrigatório o preenchimento. Apenas para previsão de retenção mensal

13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    251,92 

Férias e 1/3 constitucional 12,10%                                    365,94 

Multa s/ FGTS e contr. social s/ aviso prévio indenizado e s/ aviso prévio 

trabalhado
4,00%                                    120,97 

Subtotal 24,43%                           738,83 
incidência do Submódulo 2.2 s/ férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias 

e 13º (décimo terceiro) Salário
7,82%                                    236,50 

Total por Empregado 32,25%                           975,33 

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)
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Nome da Empresa:

Nº do Processo:

Licitação Nº:

Contrato Nº: 

Dia:

Hora:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 Tipo de Serviço Unidade de Medida
 Quant. total a contratar

(em função da unid. de medida)

Motoristas Posto de serviço 2

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que

concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que

prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

1. MÓDULOS

Mão de Obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal  do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base                                 3.299,75 

B Adicional de Periculosidade                                            -   

C Adicional de Insalubridade 20,00%                                    282,40 

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)

Subtotal - Base de cálculo para encargos trabalhistas                        3.582,15 
G Intervalo intrajornada (natureza indenizatória)

H Outros (especificar)

Total da Remuneração                        3.582,15 
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

Nota 2: (Revogado pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    298,51 

B Férias e Adicional de Férias 12,10%                                    433,44 

Total                           731,95 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente , provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos)

dos valores referentes a gratificação natalina , férias  e adicional de férias .(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por

12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem

como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, 

quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

ANEXO VII-D

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - IN 05/2017 / IN 07/2018 - VERSÃO 05/2022

Uberlândia-MG

2023 (MG003097/2023)

12

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra
 Fornecimento de mão de obra - Motorista Ambulância 

7824-05

3.299,75

Motorista - 44h - Diurno

01/03/2023
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%                                    862,82 

B Salário Educação 2,50%                                    107,85 

C SAT (1% ou 2% ou 3%) 3,00%                                    129,42 

D SESC ou SESI 1,50%                                      64,71 

E SENAI - SENAC 1,00%                                      43,14 

F SEBRAE 0,60%                                      25,88 

G INCRA 0,20%                                        8,63 

H FGTS 8,00%                                    345,13 

Total 36,80%                        1.587,59 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte  - 

B Auxílio-Refeição/Alimentação                                    420,00 

C Assistência Médica e Familiar                                    190,00 

D Seguro de Vida                                        7,50 

E Outros (PLR)                                      38,43 

Total                           655,93 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao

disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                    731,95 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                 1.587,59 

2.3 Benefícios Mensais e Diários                                    655,93 

Total                        2.975,47 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%                                      14,93 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%                                        1,19 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00%                                            -   

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%                                      69,65 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%                                      25,63 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00%                                    143,29 

Total                           254,69 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto , quando o 

empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Red. IN 07/2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00%                                            -   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28%                                        9,95 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02%                                        0,75 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%                                      11,94 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07%                                        2,65 

F Substitudo na Ausência por doença 0,56%                                      19,90 

G Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)                                            -   

Total                             45,19 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação                                            -   

Total                                  -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais                                      45,19 

4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                             45,19 
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MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes                                      55,10 

B Materiais  - 

C Equipamentos  - 

D Outros (especificar)                                            -   

Total                             55,10 
Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,0000%                                    276,50 

B Lucro 6,0000%                                    431,35 

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

PIS 1,65%                                    141,68 

COFINS 7,60%                                    652,57 

CPRB                                            -   

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

                                           -   

                                           -   

C.3. Tributos Municipais (especificar)

ISS-QN 2,00%                                    171,73 

                                           -   

Total 21,25%                        1.673,82 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                 3.582,15 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                 2.975,47 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                    254,69 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                      45,19 

E Módulo 5 - Insumos Diversos                                      55,10 

                       6.912,60 
E                                 1.673,82 

                       8.586,43 

CONTA VINCULADA - Previsão no Termo de Referência - Atualizar percentuais, se necessário.

* Não é obrigatório o preenchimento. Apenas para previsão de retenção mensal

13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    298,39 

Férias e 1/3 constitucional 12,10%                                    433,44 

Multa s/ FGTS e contr. social s/ aviso prévio indenizado e s/ aviso prévio 

trabalhado
4,00%                                    143,29 

Subtotal 24,43%                           875,12 
incidência do Submódulo 2.2 s/ férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias 

e 13º (décimo terceiro) Salário
7,82%                                    280,12 

Total por Empregado 32,25%                        1.155,24 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado
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Nome da Empresa:

Nº do Processo:

Licitação Nº:

Contrato Nº: 

Dia:

Hora:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 Tipo de Serviço Unidade de Medida
 Quant. total a contratar

(em função da unid. de medida)

Motoristas Posto de serviço 6

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que

concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que

prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

1. MÓDULOS

Mão de Obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal  do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base                                 2.761,06 

B Adicional de Periculosidade                                            -   

C Adicional de Insalubridade                                            -   

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)

Subtotal - Base de cálculo para encargos trabalhistas                        2.761,06 
G Intervalo intrajornada (natureza indenizatória)

H Outros (especificar)

Total da Remuneração                        2.761,06 
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

Nota 2: (Revogado pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    230,09 

B Férias e Adicional de Férias 12,10%                                    334,09 

Total                           564,18 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente , provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos)

dos valores referentes a gratificação natalina , férias  e adicional de férias .(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por

12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem

como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, 

quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

ANEXO VII-D

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - IN 05/2017 / IN 07/2018 - VERSÃO 05/2022

Ituiutaba-MG

2023 (MG002345/2023)

12

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra
 Fornecimento de mão de obra - Motorista 

7824-05

2.761,06

Motorista - 44h - Diurno

01/03/2023

Página 1 de 3



Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%                                    665,05 

B Salário Educação 2,50%                                      83,13 

C SAT (1% ou 2% ou 3%) 3,00%                                      99,76 

D SESC ou SESI 1,50%                                      49,88 

E SENAI - SENAC 1,00%                                      33,25 

F SEBRAE 0,60%                                      19,95 

G INCRA 0,20%                                        6,65 

H FGTS 8,00%                                    266,02 

Total 36,80%                        1.223,69 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte                                      29,87 

B Auxílio-Refeição/Alimentação                                    420,00 

C Assistência Médica e Familiar                                    190,00 

D Seguro de Vida                                        7,50 

E Outros (PLR)                                      38,43 

Total                           685,80 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao

disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                    564,18 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                 1.223,69 

2.3 Benefícios Mensais e Diários                                    685,80 

Total                        2.473,67 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%                                      11,50 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%                                        0,92 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00%                                            -   

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%                                      53,69 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%                                      19,76 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00%                                    110,44 

Total                           196,31 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto , quando o 

empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Red. IN 07/2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00%                                            -   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28%                                        7,67 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02%                                        0,58 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%                                        9,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07%                                        2,05 

F Substitudo na Ausência por doença 0,56%                                      15,34 

G Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)                                            -   

Total                             34,83 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação                                            -   

Total                                  -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais                                      34,83 

4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                             34,83 
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MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes                                      55,10 

B Materiais  - 

C Equipamentos  - 

D Outros (especificar)                                            -   

Total                             55,10 
Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,0000%                                    220,84 

B Lucro 6,0000%                                    344,51 

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

PIS 1,65%                                    115,76 

COFINS 7,60%                                    533,21 

CPRB                                            -   

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

                                           -   

                                           -   

C.3. Tributos Municipais (especificar)

ISS-QN 4,00%                                    280,64 

                                           -   

Total 23,25%                        1.494,96 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                 2.761,06 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                 2.473,67 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                    196,31 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                      34,83 

E Módulo 5 - Insumos Diversos                                      55,10 

                       5.520,97 
E                                 1.494,96 

                       7.015,93 

CONTA VINCULADA - Previsão no Termo de Referência - Atualizar percentuais, se necessário.

* Não é obrigatório o preenchimento. Apenas para previsão de retenção mensal

13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    230,00 

Férias e 1/3 constitucional 12,10%                                    334,09 

Multa s/ FGTS e contr. social s/ aviso prévio indenizado e s/ aviso prévio 

trabalhado
4,00%                                    110,44 

Subtotal 24,43%                           674,53 
incidência do Submódulo 2.2 s/ férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias 

e 13º (décimo terceiro) Salário
7,82%                                    215,91 

Total por Empregado 32,25%                           890,44 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado
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Nome da Empresa:

Nº do Processo:

Licitação Nº:

Contrato Nº: 

Dia:

Hora:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 Tipo de Serviço Unidade de Medida
 Quant. total a contratar

(em função da unid. de medida)

Motoristas Posto de serviço 5

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que

concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que

prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

1. MÓDULOS

Mão de Obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal  do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base                                 3.024,28 

B Adicional de Periculosidade                                            -   

C Adicional de Insalubridade                                            -   

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)

Subtotal - Base de cálculo para encargos trabalhistas                        3.024,28 
G Intervalo intrajornada (natureza indenizatória)

H Outros (especificar)

Total da Remuneração                        3.024,28 
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

Nota 2: (Revogado pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    252,02 

B Férias e Adicional de Férias 12,10%                                    365,94 

Total                           617,96 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente , provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos)

dos valores referentes a gratificação natalina , férias  e adicional de férias .(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por

12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem

como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, 

quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

ANEXO VII-D

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - IN 05/2017 / IN 07/2018 - VERSÃO 05/2022

Monte Carmelo-MG

2023 (MG002401/2023)

12

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra
 Fornecimento de mão de obra - Motorista 

7824-05

3.024,28

Motorista - 44h - Diurno

01/03/2023
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%                                    728,45 

B Salário Educação 2,50%                                      91,06 

C SAT (1% ou 2% ou 3%) 3,00%                                    109,27 

D SESC ou SESI 1,50%                                      54,63 

E SENAI - SENAC 1,00%                                      36,42 

F SEBRAE 0,60%                                      21,85 

G INCRA 0,20%                                        7,28 

H FGTS 8,00%                                    291,38 

Total 36,80%                        1.340,34 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte  - 

B Auxílio-Refeição/Alimentação                                    420,00 

C Assistência Médica e Familiar                                    190,00 

D Seguro de Vida                                        7,50 

E Outros (PLR)                                      38,43 

Total                           655,93 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao

disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                    617,96 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                 1.340,34 

2.3 Benefícios Mensais e Diários                                    655,93 

Total                        2.614,24 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%                                      12,60 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%                                        1,01 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00%                                            -   

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%                                      58,81 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%                                      21,64 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00%                                    120,97 

Total                           215,03 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto , quando o 

empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Red. IN 07/2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00%                                            -   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28%                                        8,40 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02%                                        0,63 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%                                      10,08 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07%                                        2,24 

F Substitudo na Ausência por doença 0,56%                                      16,80 

G Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)                                            -   

Total                             38,15 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação                                            -   

Total                                  -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais                                      38,15 

4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                             38,15 
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MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes                                      55,10 

B Materiais  - 

C Equipamentos  - 

D Outros (especificar)                                            -   

Total                             55,10 
Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,0000%                                    237,87 

B Lucro 6,0000%                                    371,08 

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

PIS 1,65%                                    123,27 

COFINS 7,60%                                    567,79 

CPRB                                            -   

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

                                           -   

                                           -   

C.3. Tributos Municipais (especificar)

ISS-QN 3,00%                                    224,13 

                                           -   

Total 22,25%                        1.524,14 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                 3.024,28 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                 2.614,24 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                    215,03 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                      38,15 

E Módulo 5 - Insumos Diversos                                      55,10 

                       5.946,80 
E                                 1.524,14 

                       7.470,94 

CONTA VINCULADA - Previsão no Termo de Referência - Atualizar percentuais, se necessário.

* Não é obrigatório o preenchimento. Apenas para previsão de retenção mensal

13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    251,92 

Férias e 1/3 constitucional 12,10%                                    365,94 

Multa s/ FGTS e contr. social s/ aviso prévio indenizado e s/ aviso prévio 

trabalhado
4,00%                                    120,97 

Subtotal 24,43%                           738,83 
incidência do Submódulo 2.2 s/ férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias 

e 13º (décimo terceiro) Salário
7,82%                                    236,50 

Total por Empregado 32,25%                           975,33 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado
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Nome da Empresa:

Nº do Processo:

Licitação Nº:

Contrato Nº: 

Dia:

Hora:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 Tipo de Serviço Unidade de Medida
 Quant. total a contratar

(em função da unid. de medida)

Motoristas Posto de serviço 5

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que

concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que

prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

1. MÓDULOS

Mão de Obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal  do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base                                 2.761,06 

B Adicional de Periculosidade                                            -   

C Adicional de Insalubridade                                            -   

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)

Subtotal - Base de cálculo para encargos trabalhistas                        2.761,06 
G Intervalo intrajornada (natureza indenizatória)

H Outros (especificar)

Total da Remuneração                        2.761,06 
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

Nota 2: (Revogado pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    230,09 

B Férias e Adicional de Férias 12,10%                                    334,09 

Total                           564,18 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente , provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos)

dos valores referentes a gratificação natalina , férias  e adicional de férias .(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por

12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem

como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, 

quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

ANEXO VII-D

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - IN 05/2017 / IN 07/2018 - VERSÃO 05/2022

Patos de Minas-MG

2023 (MG002878/2023)

12

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra
 Fornecimento de mão de obra - Motorista 

7824-05

2.761,06

Motorista - 44h - Diurno

01/03/2023
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%                                    665,05 

B Salário Educação 2,50%                                      83,13 

C SAT (1% ou 2% ou 3%) 3,00%                                      99,76 

D SESC ou SESI 1,50%                                      49,88 

E SENAI - SENAC 1,00%                                      33,25 

F SEBRAE 0,60%                                      19,95 

G INCRA 0,20%                                        6,65 

H FGTS 8,00%                                    266,02 

Total 36,80%                        1.223,69 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte                                      29,87 

B Auxílio-Refeição/Alimentação                                    420,00 

C Assistência Médica e Familiar                                    190,00 

D Seguro de Vida                                        7,50 

E Outros (PLR)                                      38,43 

Total                           685,80 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao

disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                    564,18 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                 1.223,69 

2.3 Benefícios Mensais e Diários                                    685,80 

Total                        2.473,67 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%                                      11,50 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%                                        0,92 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00%                                            -   

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%                                      53,69 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%                                      19,76 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00%                                    110,44 

Total                           196,31 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto , quando o 

empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Red. IN 07/2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00%                                            -   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28%                                        7,67 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02%                                        0,58 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%                                        9,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07%                                        2,05 

F Substitudo na Ausência por doença 0,56%                                      15,34 

G Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)                                            -   

Total                             34,83 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação                                            -   

Total                                  -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais                                      34,83 

4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                             34,83 
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MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes                                      55,10 

B Materiais  - 

C Equipamentos  - 

D Outros (especificar)                                            -   

Total                             55,10 
Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,0000%                                    220,84 

B Lucro 6,0000%                                    344,51 

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

PIS 1,65%                                    113,15 

COFINS 7,60%                                    521,19 

CPRB                                            -   

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

                                           -   

                                           -   

C.3. Tributos Municipais (especificar)

ISS-QN 2,00%                                    137,16 

                                           -   

Total 21,25%                        1.336,85 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                 2.761,06 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                 2.473,67 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                    196,31 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                      34,83 

E Módulo 5 - Insumos Diversos                                      55,10 

                       5.520,97 
E                                 1.336,85 

                       6.857,82 

CONTA VINCULADA - Previsão no Termo de Referência - Atualizar percentuais, se necessário.

* Não é obrigatório o preenchimento. Apenas para previsão de retenção mensal

13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                                    230,00 

Férias e 1/3 constitucional 12,10%                                    334,09 

Multa s/ FGTS e contr. social s/ aviso prévio indenizado e s/ aviso prévio 

trabalhado
4,00%                                    110,44 

Subtotal 24,43%                           674,53 
incidência do Submódulo 2.2 s/ férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias 

e 13º (décimo terceiro) Salário
7,82%                                    215,91 

Total por Empregado 32,25%                           890,44 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado
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3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço

(A)

Valor Proposto

por Empregado

(B)

Qtde. de

Empregados 

por Posto (C) 

Valor Proposto

por Posto

(D) = (B x C)

Qtde. de

Postos

(E)

Qtde Total de 

Empregados

Valor Total do 

Serviço

 (F) = (D x E)

1 Motorista - 44h - Diurno (Uberlândia-MG) 7.404,25                                       1 7.404,25                            25 25                     185.106,25          

2 Motorista Ambulância - 44h - Diurno (Uberlândia-MG) 8.586,43                                       1 8.586,43                              2 2                      17.172,86            

3 Motorista - 44h - Diurno (Ituiutaba-MG) 7.015,93                                       1 7.015,93                              6 6                      42.095,58            

4 Motorista - 44h - Diurno (Monte Carmelo-MG) 7.470,94                                       1 7.470,94                              5 5                      37.354,70            

5 Motorista - 44h - Diurno (Patos de Minas-MG) 6.857,82                                       1 6.857,82                              5 5                      34.289,10            

6 -                       -                   -                       

7 -                       -                   -                       

Valor Mensal dos Serviços 43             43                     316.018,49    

3.792.221,88 

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor (R$)

A            316.018,49 

B      316.018,49 
C   3.792.221,88 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO
PREÇO MENSAL 

DO POSTO

NÚMERO DE 

POSTOS

SUBTOTAL

(R$)

1

44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 

segunda a sexta-feira, envolvendo 25 motoristas 

(Uberlândia-MG).

7.404,25                                     25 185.106,25          

2

44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 

segunda a sexta-feira, envolvendo 2 motoristas de 

ambulância (Uberlândia-MG).

8.586,43                                       2 17.172,86            

3

44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 

segunda a sexta-feira, envolvendo 6 motoristas 

(Ituiutaba-MG).

7.015,93                                       6 42.095,58            

4

44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 

segunda a sexta-feira, envolvendo 5 motoristas (Monte 

Carmelo-MG).

7.470,94                                       5 37.354,70            

5

44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 

segunda a sexta-feira, envolvendo 5 motoristas (Patos 

de Minas-MG).

6.857,82                                       5 34.289,10            

6 Outras (especificar) -                                              -   -                       

TOTAL 316.018,49          

Nota: Nos casos de inclusão de outros tipos de postos, deve ser observado o disposto no item 4 do Anexo VI-A, desta Instrução Normativa.

Descrição

Valor proposto por unidade de medida *

Valor mensal do serviço

Valor global da proposta (valor mensal do serviço multiplicado pelo nº de meses do contrato)
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RELAÇÃO DE UNIFORMES E EPI'S

Descrição
Custo 

Unitário (R$)
Quant. Sub- Total

Vida útil 

(meses)

Valor 

mensal

Item 1 - Calça              65,00 2            130,00 12          10,83 

Item 2 - Camisa              77,67 2            155,34 12          12,95 

Item 3 - Casaco de frio            116,00 1            116,00 12            9,67 

Item 4 - Sapato            121,00 2            242,00 12          20,17 

Item 5 - Crachá com cordão              17,90 1              17,90 12            1,49 

                   -    - 

                   -    - 

                   -    - 

                   -    - 

         55,10 

   2.369,44 Total mensal 43 funcionários

Total mensal por funcionário



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 15:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 72,56 R$ 77,67 R$ 62
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Descrição Identificação do Item de Compra Ano da Compra Modalidade da Compra
7 of 121846 12 of 1933625 2024 Pregão

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00012/2023
Número do Item: 00013
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de uniformes especiais, bandeiras, insígnias e distintivos para atender
às necessidades das Organizações Militares apoiadas pelo Comando da 2ª Região Militar.
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: R$ 185,66
Valor Unitário do Item: R$ 62
Código do CATMAT: 467387
Descrição do Item: CAMISA UNIFORME, MATERIAL:100% ALGODÃO, TIPO MANGA:MEIA MANGA, TIPO
COLARINHO:GOLA POLO, COR:BRANCA, TAMANHO:SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME
MODELO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PRIMICIAS
Data do Resultado: 31/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ALAIDE ALVES DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 03177123000190
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160494 - 21.DEPOSITO DE SUPRIMENTO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 15:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00093/2023
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para fornecimento de uniformes.
Quantidade Ofertada: 62
Valor Proposto Unitário: R$ 120
Valor Unitário do Item: R$ 77,67
Código do CATMAT: 614134
Descrição do Item: CAMISA UNIFORME, MATERIAL:MALHA PIQUET 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, TIPO
MANGA:MEIA MANGA, TIPO COLARINHO:GOLA POLO, COR:AZUL MARINHO NOITE, TAMANHO:SOB MEDIDA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:UNISSEX, LOGOTIPO DO ÓRGÃO, TIPO CAMISA:POLO, APLICAÇÃO:UNIFORME
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PRÓPRIA
Data do Resultado: 04/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ/CPF: 02538222000198
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 15:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00144/2023
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de kits de uniformes escolares.
Quantidade Ofertada: 1.410
Valor Proposto Unitário: R$ 200
Valor Unitário do Item: R$ 78,0141
Código do CATMAT: 614134
Descrição do Item: CAMISA UNIFORME, MATERIAL:MALHA PIQUET 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, TIPO
MANGA:MEIA MANGA, TIPO COLARINHO:GOLA POLO, COR:AZUL MARINHO NOITE, TAMANHO:SOB MEDIDA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:UNISSEX, LOGOTIPO DO ÓRGÃO, TIPO CAMISA:POLO, APLICAÇÃO:UNIFORME
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: PROPRIA
Data do Resultado: 05/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PRO INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA
CNPJ/CPF: 51398942000100
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 986595 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
Órgão: ESTADO DE SAO PAULO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 15:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 16:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 68,64 R$ 65,00 R$ 64,94
Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

FILTROS APLICADOS

Descrição Identificação do
Item de Compra

Ano da
Compra

Modalidade
da Compra

CALÇA\, MATERIAL:BRIM\, MODELO:TRADICIONAL\, QUANTIDADE BOLSOS:6\, TIPO
BOLSO:2 FRONTAIS\, 2 LATERAIS E 2 TRASEIROS\, COR:AZUL MARINHO\, TAMANHO:SOB
MEDIDA\, APLICAÇÃO:UNIFORME, CALÇA\, MATERIAL:JEANS\, MODELO:MASCULINO\,
TAMANHO:VARIADO\, APLICAÇÃO:UNIFORME, CALÇA\, MATERIAL:BRIM - 100 %
ALGODÃO\, MODELO:UNISSEX\, QUANTIDADE BOLSOS:2 FRONTAIS E 2 LATERAIS\, TIPO
BOLSO:2 FRONTAIS FACA E 2 TRASEIROS CHAPADOS\, TAMANHO:50\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM ELÁSTICO E CORDÃO NA CINTURA\, SEM FECHO\,
APLICAÇÃO:UNIFORME, CALÇA\, MATERIAL:JEANS\, MODELO:FEMININO\,
TAMANHO:VARIADO\, APLICAÇÃO:UNIFORME

13 of 1933625 2024 Pregão

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00073/2023
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para futura e eventual aquisição de fardamento para atender as
demandas das Secretaria Municipais.
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: R$ 200
Valor Unitário do Item: R$ 64,94
Código do CATMAT: 601192
Descrição do Item: CALÇA, MATERIAL:JEANS, MODELO:MASCULINO, TAMANHO:VARIADO, APLICAÇÃO:UNIFORME
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: MALHA FINA VESTUARIO
Data do Resultado: 04/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MALHA FINA VESTUARIO LTDA
CNPJ/CPF: 44744635000179
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 981661 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS
Órgão: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 16:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00046/2023
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para futura e eventual aquisição de fardamentos e/ou
uniformes, para atender às necessidades dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.
Quantidade Ofertada: 40
Valor Proposto Unitário: R$ 69
Valor Unitário do Item: R$ 64,98
Código do CATMAT: 601192
Descrição do Item: CALÇA, MATERIAL:JEANS, MODELO:MASCULINO, TAMANHO:VARIADO, APLICAÇÃO:UNIFORME
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PROPRIA
Data do Resultado: 12/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 43166956000170
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 982603 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA
Órgão: ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 16:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90014/2024
Número do Item: 00036
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para aquisições futuras e eventuais de uniformes e
equipamentos de proteção individual (EPI
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 65
Código do CATMAT: 601192
Descrição do Item: CALÇA, MATERIAL:JEANS, MODELO:MASCULINO, TAMANHO:VARIADO, APLICAÇÃO:UNIFORME
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CALÇA (JEANS AZUL ES
Data do Resultado: 14/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NM CONFECCOES LTDA
CNPJ/CPF: 03835661000125
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 984403 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS/MG
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS
Órgão Superior: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 16:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00046/2023
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para futura e eventual aquisição de fardamentos e/ou
uniformes, para atender às necessidades dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.
Quantidade Ofertada: 40
Valor Proposto Unitário: R$ 80
Valor Unitário do Item: R$ 72
Código do CATMAT: 601191
Descrição do Item: CALÇA, MATERIAL:JEANS, MODELO:FEMININO, TAMANHO:VARIADO, APLICAÇÃO:UNIFORME
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PROPRIA
Data do Resultado: 12/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 43166956000170
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 982603 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA
Órgão: ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 16:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 09011/2023
Número do Item: 00018
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de fardamento escolar
destinado aos alunos da rede de ensino do Município de Horizonte - CE.
Quantidade Ofertada: 4.500
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 76,26
Código do CATMAT: 601192
Descrição do Item: CALÇA, MATERIAL:JEANS, MODELO:MASCULINO, TAMANHO:VARIADO, APLICAÇÃO:UNIFORME
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PRÓPRIA
Data do Resultado: 05/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EVOLUCAO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF: 21116118000150
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 981253 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE CE
Órgão: ESTADO DO CEARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 13/06/2024 às 16:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 10/07/2024 às 15:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 130,38 R$ 116,00 R$ 90
Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

FILTROS APLICADOS
Descrição Identificação do Item de Compra Ano da Compra
9 of 121846 17 of 1933625 2024

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00349/2023
Número do Item: 00023
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para Aquisição de Uniformes Funcionais em Geral IV
(Camisetas, Calças, Camisas, Jaquetas, Bonés dentre outros), incluindo a logística de entrega, nas especificações e na
documentação levada a efeito no Processo Administrativo, em atendimento as necessidades das secretarias municipais de
Maringá Pr, para atender a Demanda 2024, através da Secretaria Municipal de Logística e Compras SELOG.
Quantidade Ofertada: 215
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 90
Código do CATMAT: 455531
Descrição do Item: JAQUETA MASCULINA, MATERIAL:NAILON, MODELO:ZÍPER, ACABAMENTO:COM FORRO, TIPO
BOLSO:2 BOLSOS EXTERNOS LATERAL, COR:PRETA, TAMANHO:SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CONFORME MODÊLO DO ÓRGÃO, TIPO MANGA:COMPRIDA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: JAQUETA TACTEL
Data do Resultado: 17/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 43.410.748 LEANDRO CARDOSO DE SOUZA
CNPJ/CPF: 43410748000175
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987691 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARINGA - PR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/07/2024 às 15:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00095/2023
Número do Item: 00009
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individualEPI e
equipamentos de proteção coletiva - EPC para uso dos funcionários da EMPAV
Quantidade Ofertada: 250
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 112,9
Código do CATMAT: 447422
Descrição do Item: JAQUETA MASCULINA, MATERIAL:100% POLIÉSTER, MODELO:ZÍPER, ACABAMENTO:COM
FORRO, TIPO BOLSO:2 BOLSOS EXTERNOS LATERAL, TAMANHO:SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ELÁSTICO NOS PUNHOS E CINTURA, CONFORME MODELO, TIPO MANGA:COMPRIDA, TIPO
GOLA:SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PRÓPRIA
Data do Resultado: 18/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: REPUBLICKA COUNTRY - DNA CAIPIRA LTDA
CNPJ/CPF: 15200917000107
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 927936 - EMPRESA MUN DE PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 10/07/2024 às 15:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00093/2023
Número do Item: 00023
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para fornecimento de uniformes.
Quantidade Ofertada: 190
Valor Proposto Unitário: R$ 158,3
Valor Unitário do Item: R$ 116
Código do CATMAT: 603634
Descrição do Item: JAQUETA MASCULINA, MATERIAL:TECIDO NÁILON IMPERMEÁVEL, MODELO:ZÍPER,
ACABAMENTO:COM FORRO REMOVÍVEL, COR:AZUL AERONÁUTICA, TAMANHO:5, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:SEM CAPUZ, USO:REGULAMENTO DE UNIFORME DA AERONÁUTICA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PRÓPRIA
Data do Resultado: 04/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ/CPF: 02538222000198
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/07/2024 às 15:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00349/2023
Número do Item: 00011
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para Aquisição de Uniformes Funcionais em Geral IV
(Camisetas, Calças, Camisas, Jaquetas, Bonés dentre outros), incluindo a logística de entrega, nas especificações e na
documentação levada a efeito no Processo Administrativo, em atendimento as necessidades das secretarias municipais de
Maringá Pr, para atender a Demanda 2024, através da Secretaria Municipal de Logística e Compras SELOG.
Quantidade Ofertada: 110
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 164
Código do CATMAT: 447422
Descrição do Item: JAQUETA MASCULINA, MATERIAL:100% POLIÉSTER, MODELO:ZÍPER, ACABAMENTO:COM
FORRO, TIPO BOLSO:2 BOLSOS EXTERNOS LATERAL, TAMANHO:SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ELÁSTICO NOS PUNHOS E CINTURA, CONFORME MODELO, TIPO MANGA:COMPRIDA, TIPO
GOLA:SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: UND
Data do Resultado: 17/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: C.I. CONFECCOES LTDA
CNPJ/CPF: 27116740000144
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987691 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - PR
Órgão: PREFEITURA DE MARINGA - PR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/07/2024 às 15:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00030/2023
Número do Item: 00016
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de uniformes escolares e insígnias para os CFGS 2023/2024 do 10º
Batalhão de Infantaria Leve de Montanha e do 4º Grupo de Artilharia de Campanha Leve de Montanha.
Quantidade Ofertada: 220
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 169
Código do CATMAT: 446492
Descrição do Item: JAQUETA MASCULINA, MATERIAL:65% POLIÉSTER E 35% LÃ, MODELO:UNISSEX,
ACABAMENTO:COM FORRO, TIPO BOLSO:LATERAL, COR:VERDE-OLIVA, TAMANHO:SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:SEM CAPUZ, TIPO MANGA:COMPRIDA, TIPO GOLA:DUPLA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: JAQUETA SARJA VO
Data do Resultado: 06/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 08223023000177
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160111 - COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/07/2024 às 15:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 14:26
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 120,25 R$ 121,00 R$ 105
Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra Modalidade da Compra Período da Compra
14 of 121846 2024 Pregão Comprado Últimos 120 dias

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00110/2023
Número do Item: 00011
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes para atender os
alunos da Escola Municipal Cívico Militar Reinaldo Alves Costa.
Quantidade Ofertada: 300
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 105
Código do CATMAT: 235238
Descrição do Item: SAPATO MASCULINO, TIPO:SOCIAL, MATERIAL:COURO, COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM CADARÇO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: PAR
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SAPATO
Data do Resultado: 18/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MACINI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E EXPORTACAO LTDA
CNPJ/CPF: 32486081000178
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 985041 - PREF.MUN.DE PONTE NOVA
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 14:26
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00107/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para Aquisição de Insumos Veterinários
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: R$ 126
Valor Unitário do Item: R$ 110
Código do CATMAT: 366373
Descrição do Item: BOTINA MASCULINA, MATERIAL:COURO, MATERIAL SOLA:PVC - CLORETO DE POLIVINILA,
MODELO:COM ELÁSTICO, TIPO SOLA:EXTRALEVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TODO EM RASPA DE COURO SEM
BIQUEIRA DE AÇO, TAMANHO:VARIADO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: PAR
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: BOTINA
Data do Resultado: 07/02/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AGROCAMPO SAO MIGUEL LTDA.
CNPJ/CPF: 41884645000111
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987503 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
Órgão: PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 14:26
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RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00139/2023
Número do Item: 00007
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de fardamento de gala e acessórios para atender a Guarda Civil Municipal de Itabirito, em atendimento a
Secretaria de Segurança e Trânsito.
Quantidade Ofertada: 240
Valor Proposto Unitário: R$ 240
Valor Unitário do Item: R$ 132
Código do CATMAT: 463851
Descrição do Item: SAPATO MASCULINO, TIPO:SOCIAL, MATERIAL:COURO LEGÍTIMO, COR:PRETA, TAMANHO:SOB
MEDIDA, MATERIAL SOLA:BORRACHA TERMOPLÁSTICA, MATERIAL PALMILHA:COURO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: PAR
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VERSALES
Data do Resultado: 18/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CRIATIVA SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 41870780000108
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 984637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 14:26
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00139/2023
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de fardamento de gala e acessórios para atender a Guarda Civil Municipal de Itabirito, em atendimento a
Secretaria de Segurança e Trânsito.
Quantidade Ofertada: 90
Valor Proposto Unitário: R$ 210
Valor Unitário do Item: R$ 134
Código do CATMAT: 446155
Descrição do Item: SAPATO FEMININO, MATERIAL:COURO, TIPO:ADULTO, MATERIAL SOLA:COURO, TAMANHO:SOB
MEDIDA, COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SALTO BAIXO, MODELO:SCARPIN
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: PAR
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: BEIRA RIO
Data do Resultado: 18/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CRIATIVA SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 41870780000108
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 984637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 14:26
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 15:18
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 17,12 R$ 17,90 R$ 13,45
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

Descrição
Identificação
do Item de
Compra

Ano da
Compra

CARTÃO IDENTIFICAÇÃO\, MATERIAL:PVC\, COMPRIMENTO:54 MM\, LARGURA:85 MM\, TIPO
IMPRESSÃO:FRENTE/VERSO\, PERSONALIZADO CONFORME MODELO\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PROTETOR DE CRACHÁ RÍGIDO/JACARÉ/REGULADOR BOLINHA\,
APLICAÇÃO:IDENTIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS, CARTÃO IDENTIFICAÇÃO\, MATERIAL:PVC\,
COMPRIMENTO:80 MM\, LARGURA:120 MM\, TIPO IMPRESSÃO:PERSONALIZADA\, ESPESSURA:75
MICRA\, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO CRACHÁS, CARTÃO IDENTIFICAÇÃO\, MATERIAL:PVC\,
COMPRIMENTO:86 MM\, LARGURA:54 MM\, TIPO IMPRESSÃO:4/4 CORES\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:IMPRESSÃO FRENTE E VERSO COM FURO\, ESPESSURA:0\,76 MM\, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO
CRACHÁS, CARTÃO IDENTIFICAÇÃO\, MATERIAL:CARTÃO EM PVC BRANCO\, COMPRIMENTO:540 MM\,
LARGURA:865 MM\, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO CRACHÁS, CARTÃO IDENTIFICAÇÃO\, MATERIAL:PVC\,
COMPRIMENTO:54 MM\, LARGURA:86 MM\, TIPO IMPRESSÃO:LASER: FRENTE/VERSO\, FOTOS
DIGITALIZADAS\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FORMATO RETANGULAR\, CORDÃO\, JACARÉ\,
PERSONALIZADO\, ESPESSURA:0\,75 MM\, APLICAÇÃO:IDENTIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS

13 of 1933625 2024

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00100/2023
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, atendendo as
necessidades da Administração do Município de Mercedes.
Quantidade Ofertada: 28
Valor Proposto Unitário: R$ 22,47
Valor Unitário do Item: R$ 13,45
Código do CATMAT: 613463
Descrição do Item: CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:80 MM, LARGURA:120 MM, TIPO
IMPRESSÃO:PERSONALIZADA, ESPESSURA:75 MICRA, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO CRACHÁS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: PRIME
Data do Resultado: 09/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IDPROMO COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 17791755000154
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 15:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Número da UASG: 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR
Órgão: PREFEITURA DE MERCEDES - PR
Órgão Superior: -

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90004/2024
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Aquisição de materiais/produtos institucionais diversos para atender as demandas do CRO/RS.
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 17,9
Código do CATMAT: 439776
Descrição do Item: CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:54 MM, LARGURA:85 MM, TIPO
IMPRESSÃO:FRENTE/VERSO, PERSONALIZADO CONFORME MODELO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PROTETOR
DE CRACHÁ RÍGIDO/JACARÉ/REGULADOR BOLINHA, APLICAÇÃO:IDENTIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: START
Data do Resultado: 11/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: START TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 43712596000165
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925176 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - RS
Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - RS
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 11/07/2024 às 15:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00032/2023
Número do Item: 00027
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - MATERIAL GRÁFICO - futura e eventual contratação de empresas especializadas
na prestação de serviço de materiais gráficos para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato
Grosso.
Quantidade Ofertada: 1.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 20
Código do CATMAT: 613463
Descrição do Item: CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:80 MM, LARGURA:120 MM, TIPO
IMPRESSÃO:PERSONALIZADA, ESPESSURA:75 MICRA, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO CRACHÁS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CARTÃO IDENTIFICAÇÃO
Data do Resultado: 30/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO & SERVICOS LIMITADA
CNPJ/CPF: 40787494000110
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926947 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO
Órgão: ESTADO DO MATO GROSSO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG002401/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 13/07/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR034914/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.147750/2023-81
DATA DO PROTOCOLO: 07/07/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDPAS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE MINAS
GERAIS, CNPJ n. 16.705.345/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ CARLOS
GONTIJO;
 
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE UBERLANDIA, CNPJ n.
21.288.931/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CELIO MOREIRA DA SILVA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2023 a 28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Patronal Econômica de
"Empresas de Transportes Coletivo de Passageiros por Ônibus"; "empresas de transporte
intermunicipal e interestadual de passageiros, sediadas no Estado de Minas Gerais e que operam tal
serviço por delegação do poder público competente, estadual ou federal, mediante concessão,
permissão ou autorização"; e, "empresas de fretamento e turismo, sediadas em sua base territorial,
desde que sejam elas, também, concessionárias de linhas regulares intermunicipais e/ou
interestaduais, concedidas, permitidas ou autorizadas pelo poder público competente". EXCETO a
Categoria econômica das Empresas de Transporte para fins de Turismo e de Fretamento. -
Profissional dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários. EXCETO a Categoria Profissional dos
Trabalhadores em Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, enquadradas no
Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) na Seção H, Divisão 49, Grupo 492, Classe
4921-3, Subclasse 4921-3/01, no município de Uberlândia, com abrangência territorial em Abadia dos
Dourados/MG, Araguari/MG, Araporã/MG, Cascalho Rico/MG, Douradoquara/MG, Estrela do Sul/MG,
Grupiara/MG, Indianópolis/MG, Iraí de Minas/MG, Monte Alegre de Minas/MG, Monte Carmelo/MG,
Nova Ponte/MG, Pedrinópolis/MG, Romaria/MG, Santa Juliana/MG, Tupaciguara/MG e Uberlândia/MG.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS:

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A) O salário mensal de MOTORISTA, a partir de 01/03/2023 será de R$3.024,28 (três mil, vinte e quatro reais e
vinte e oito centavos);

 

B) O salário mensal de AUXILIAR DE VIAGENS / TROCADOR, a partir de 01/03/2023 será R$1.335,37 (um mil,
trezentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos),



 

C) O salário mensal de FISCAL, a partir de 01/03/2023 será de R$1.550,50 (um mil, quinhentos e cinquenta reais e
cinquenta centavos);

 

D) A diferença salarial do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 2023;

 

E) Este reajuste visa a recuperação e recomposição das perdas salariais;

 

F) Os pisos salariais previstos nos subitens anteriores são mensais, não sendo permitida a contratação das
categorias ali mencionadas pelo regime de tempo parcial;

 

G) Fica acordado entre as partes signatárias desta convenção que, a partir da assinatura da mesma, o Sindicato
Profissional não mais assinará com as empresas que operam ou que venham a operar linhas ou serviços de
transportes de passageiros interestadual, intermunicipal, fretamento e turismo em sua respectiva base territorial,
nenhum NOVO acordo ou Convenção Coletiva que estabeleça pisos salariais para Motorista, Auxiliar de Viagem /
Trocador e Fiscal, em valores inferiores aos negociados entre a FETTROMINAS e o SINDPAS para as áreas
inorganizadas.

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS DOS DEMAIS EMPREGADOS – REAJUSTE SALARIAL:

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A) Os salários dos demais empregados serão reajustados em 6,50% (seis vírgula cinquenta por cento), sobre o
salário de fevereiro de 2023, para aqueles que recebem salário até R$6.000,00 (seis mil reais), e, acima deste valor
livre negociação entre empresa e empregado.

 

B) A diferença salarial do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 2023;

 

C) Será permitida a proporcionalidade para os contratados depois do referido mês, ressalvados os casos das
admissões de empregados contemplados com salários normativos.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS:

A) Os salários serão pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido;

 

B) O pagamento dos salários será efetuado em dia útil, mediante depósito bancário, ou outra forma, podendo ser no
local de trabalho e dentro do horário do serviço, para as empresas que assim já procedem.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS:

A) Somente serão permitidos os descontos salariais expressamente previstos em lei, bem como os autorizados e
aprovados pela AGE dos trabalhadores;

 



B) As multas administrativas e infrações de trânsito só serão descontadas após o julgamento final de recurso que a
empresa interporá;

 

C) O Sindicato Profissional acompanhará, facultativamente, o recurso interposto em toda a sua tramitação;

 

D) Em caso de acidente de trânsito, só haverá descontos dos danos quando a culpa do empregado for comprovada
por laudo pericial oficial, contendo, inclusive, avaliação das condições mecânicas do veículo;

 

E) Fica criada uma comissão formada por 3(três) integrantes de cada categoria, a serem indicados por seus
respectivos Presidentes, para estudo sobre aplicação de multas ao motorista em decorrência de defeito de
equipamento, em face do Código de Trânsito Brasileiro devendo apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, sugestões
para o estabelecimento de norma aditivo à presente CCT.     

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - VALES:

Os vales serão emitidos em 2 (duas) vias, uma das quais será entregue ao empregado, com a identificação da
empresa, valor em algarismo e procedência, sob pena de não serem considerados válidos.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS:

As empresas fornecerão aos empregados o comprovante de remuneração paga com a discriminação das parcelas e
dos descontos.

CLÁUSULA NONA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS:

A) As empresas concederão adiantamento salarial a todos os empregados em valor equivalente a, no mínimo, 40%
do seu salário até o dia 20 de cada mês, mas as que já praticam adiantamentos em dias e percentuais mais
benéficos continuarão a fazê-lo;

 

B) Quando o dia do adiantamento coincidir com domingo ou feriado este será feito no 1o dia útil subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO- ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA:

Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará, como adiantamento da gratificação, de
uma só vez, metade do salário recebido pelo empregado no mês anterior.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERCENTUAL DE HORAS EXTRAS:



As horas extras, habituais ou excepcionais, quando não compensadas, serão pagas com acréscimo de 50%
(cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO:

A) A remuneração do trabalho noturno será acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora normal;

 

B) Considera-se noturno, para os efeitos desta cláusula, o trabalho executado entre as 22:00 horas de um dia e as
05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

A) O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e
10% (dez por cento) do salário mínimo, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo;

 

B) O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre
o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa;

 

C) Em adequação e aperfeiçoamento das condições laborais de cada empregado, o pagamento dos adicionais de
insalubridade e periculosidade poderão ser de forma proporcional, equivalente a 02 (duas) horas se a exposição for
limitada a este período, e, caso sejam ultrapassadas as duas horas, será pago valor correspondente a um dia de
trabalho, observada a base de cálculo prevista nos itens anteriores, vedada a cumulação;

 

D) As empresas e a Entidade Profissional, através da Comissão Intersindical, prevista em cláusula desta CCT,
promoverão estudos técnicos e periciais em suas áreas de manutenção, visando à regularização, caso for de direito,
do recebimento pelo empregado dos adicionais em seus percentuais estabelecidos nos subitens anteriores. Caso o
empregado através do estudo acima referido tenha direito ao recebimento de algum dos adicionais citados nos
subitens anteriores, a empresa fornecerá a este formulário para a instrução de processo de aposentadoria especial,
quando do desligamento do empregado;

 

E) Nos estudos técnicos e periciais, quando necessários, de que trata esta clausula, caberá a empresa a realização
dos mesmos. Esta disposição não se aplica as ações judiciais.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DE 2022:

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024



As empresas pagarão a todos os seus empregados em atividade no mês de março de 2023, o valor de R$230,57
(duzentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos), para os que ganham salário nominal até R$1.560,00 (um mil
quinhentos e sessenta reais) mensalmente, e, R$461,15 (quatrocentos e sessenta e um reais e quinze centavos)
para aqueles que ganham salário nominal superior a R$1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais)
mensalmente, pagamento esse que será realizado de uma só vez juntamente com o salário de maio de 2023,
permitida a proporcionalidade para os admitidos entre 01.01.2022 e 31.12.2022. Com tal pagamento, fica quitada a
PLR do ano de 2022.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALIMENTAÇÃO/HOSPEDAGEM E AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO:

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A) Ao empregado em viagem a serviço da empresa ou em serviço fora de seu local de trabalho, em horário
coincidente com o das refeições principais e/ou quando compelido a pernoitar fora do local de sua residência, serão
fornecidas alimentação e hospedagem gratuitas;

 

B) A empresa diligenciará no sentido que tanto a alimentação quanto a hospedagem sejam fornecidas por
estabelecimentos de boa qualidade;

 

C) Na hipótese de fornecimento de numerário para a alimentação, a quantia fornecida ao empregado deve ser
suficiente para cobrir integralmente tal despesa;

 

D) Nas viagens de turismo e de fretamentos especiais, as empresas pagarão ao empregado as despesas com
alimentação e hospedagem, sob pena de fazê-lo em dobro. Em 02(dois) dias úteis após o retorno, o empregado fará
a prestação de contas, sujeitando-se a punição disciplinar caso não o faça;

 

E) Para pagamento das despesas com alimentação e hospedagem conforme dispõe o subitem anterior, as
empresas antes do início das viagens, anteciparão ao empregado valor suficiente para realização destas;

 

F) Independentemente do disposto nos subitens anteriores, as empresas concederão aos seus empregados uma
“AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO”, no valor mensal de R$420,00 (quatrocentos e vinte reais), a partir de
01.03.2023 (um de março de dois mil e vinte e três) pro rata dia trabalhado, inclusive quando da compensação de
horas extras com folga e do descanso de folga acumulada, a ser paga juntamente com o pagamento da segunda
parcela do salário ou a critério da empregadora, através de cupom alimentação, tíquete ou similares;

A diferença do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 2023;

 

Parágrafo único: Esta ajuda, que tem por finalidade exclusiva a melhoria da alimentação do empregado e de seus
familiares, não tem caráter remuneratório e nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou
previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

 

G) A concessão da ajuda de que trata o subitem F não desobriga as empresas que mantêm cozinhas e refeitórios a
continuar fornecendo refeições aos empregados nas condições em que já o fazem;

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE:



As empresas que não fornecerem vales-transporte aos seus empregados deverão, obrigatoriamente, fornecer aos
mesmos, transporte gratuito compatível com o horário de trabalho do empregado.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PLANO DE SAÚDE:

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A) As Empresas são contratantes do Plano de Saúde GNDI, plano básico de saúde (acomodação em enfermaria),
para todos os seus empregados e dependentes legais, sendo considerados como dependentes os definidos na letra
“B”;

 

B) São considerados dependentes legais: a (o) esposa (o) e/ou companheira e filhos solteiros até 18 (dezoito) anos
e as filhas solteiras até 21 (vinte e um) anos, definidos como dependentes pela legislação previdenciária e
constantes dos arquivos da Empresa do empregado titular;

 

C) O custeio do plano de saúde, na modalidade de “pré-pagamento” e na forma de grupo familiar será suportado,
parte pela Empresa e parte pelos seus empregados. O pagamento por parte do empregado é para assegurar o
direito de manter sua condição de beneficiário no plano de saúde nas seguintes situações: (1) quando afastado pelo
INSS, nos termos da letra “H” desta cláusula, e, (2) nos termos dos artigos 30 e 31, da Lei 9.656/1998, quando
demitido ou aposentado;

 

D) Para custeio do plano de saúde, conforme estabelecido na letra “C”, cada empregado titular pagará a quantia
mensal fixa de R$39,73 (trinta e nove reais e setenta e três centavos), corrigível, se necessário, no aniversário do
contrato, vigente a partir de 1º (primeiro) de junho de 2022, na modalidade de pré-pagamento, mediante desconto
em folha de pagamento;

 

E) O titular pagará também as suas co-participações e as co-participações de seus dependentes, previstas nas
letras “F” e “G”, além da franquia de internação no valor de R$120,00 (cento e vinte reais), mediante desconto em
folha de pagamento;

 

F) A co-participação do empregado titular pelos serviços utilizados por ele mesmo e por seus dependentes é de 40%
(quarenta por cento) nos exames e procedimentos ambulatoriais com desconto limite de R$196,70 (cento e noventa
e seis reais e setenta centavos) por procedimento realizado;

 

G) A co-participação nas consultas em rede própria é de 30% (trinta por cento), a co-participação nas consultas em
rede credenciada é de 40% (quarenta por cento);

 

H) O empregado, quando afastado pelo INSS, continuará usufruindo o plano de saúde, juntamente com seus
dependentes, pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da data de seu afastamento, sendo vedada ao titular a
inclusão de novos dependentes ao plano de saúde, enquanto perdurar o afastamento. Durante este período, os
valores estabelecidos nas letras “D”, “F” e “G”, obrigatoriamente serão pagos pelo empregado afastado, junto à
operadora GNDI, através de cobrança via boleto bancário ou internet que será enviado pela Operadora. O não
cumprimento das obrigações (mensalidade e co-participação) previstas neste termo pelo empregado titular que
estiver com o seu contrato de trabalho suspenso, ensejará a sua exclusão e a de seus dependentes do plano de
saúde, isto caso, notificado para adimplir os valores em atraso decorrentes das co-participações e das
mensalidades, não proceda ao pagamento no prazo máximo de trinta dias a contar do efetivo recebimento da
notificação, que poderá ser judicial ou extrajudicial;

 



I) A diferença entre o custo mensal do plano e a quantia suportada pelo empregado constante das letras “D”, “F” e
“G” será de responsabilidade da Empresa;

 

J) O limite de desconto por mês referente às co-participações do empregado / dependentes, constantes das letras
“F” e “G”, será de R$316,10 (trezentos e dezesseis reais e dez centavos). O que exceder este valor será descontado
nos meses subsequentes, sendo o parcelamento de responsabilidade da Operadora;

 

K) Fica assegurado à Comissão de Saúde, formada por membros da FETTROMINAS e do SINDPAS a permissão
de avaliação semestral do comportamento da conta e do atendimento do plano de saúde;

 

L) O benefício Plano de Saúde mantido por este Instrumento Normativo não possui natureza salarial e muito menos
se integra ao salário para quaisquer efeitos legais (art.458, §2º, inciso IV, da CLT);

 

M) Os valores previstos nesta cláusula serão reajustados, se necessário, em época própria.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO:

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A) As empresas obrigam-se a contratar SEGURO em favor de todos os seus empregados, sem ônus para os
mesmos, sendo estipulantes a FETTROMINAS e o SINDPAS, com capital segurado individual, de R$30.242,80
(trinta mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos), compreendendo as seguintes coberturas: MORTE
NATURAL, MORTE ACIDENTAL, INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE, total ou parcial, TRASLADO e
AUXÍLIO FUNERAL;

 

B) A implantação e a contratação do SEGURO serão feitas por uma Comissão Especial composta de igual número
de representantes da categoria profissional e econômica, os quais serão indicados pelos representantes legais da
FETTROMINAS e do SINDPAS;

 

C) As empresas que já mantêm SEGURO, com cobertura mais ampla e mais favorável aos seus empregados,
continuarão a praticá-lo.

 

D) O empregado afastado poderá permanecer no seguro por até 60 (sessenta) dias contados da data do seu
afastamento.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CRECHE, AMAMENTAÇÃO E ALEITAMENTO:

A) Nos estabelecimentos que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos de
idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos
no período de amamentação;

 

B) A exigência do subitem anterior poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, diretamente ou
mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime comunitário,
ou a cargo de entidades sindicais;

 



C) Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a
jornada de trabalho, a dois descansos especiais, de meia hora cada um.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PLANO ODONTOLÓGICO:

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A) A FETTROMINAS, na condição de estipulante do plano odontológico por adesão, assumirá a obrigação pela
contratação, administração e fiscalização deste benefício em favor dos EMPREGADOS TITULARES, cabendo á
estes aderirem ao plano, podendo estender aos seus dependentes;

 

B) O valor a ser descontado do empregado, por mês, em folha de pagamento, será de;

- R$13,77 (treze reais e setenta e sete centavos): para o empregado titular sem dependente;

- R$27,54 (vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos): em caso de empregado titular com um dependente; e,

- R$41,31 (quarenta e um reais e trinta e um centavos): quando o empregado titular incluir dois ou mais
dependentes;

 

C) São considerados dependentes legais: a (o) esposa (o) e/ou companheira e filhos solteiros até 18 (dezoito) anos
e as filhas solteiras até 21 (vinte e um) anos, definidos como dependentes pela legislação previdenciária e
constantes dos arquivos da Empresa do empregado titular;

 

D) Os valores devidos pelos empregados titulares e seus dependentes serão pagos mediante desconto em folha de
pagamento;

 

E) Os valores previstos nesta cláusula serão reajustados, se necessário, em época própria.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA, FALTA GRAVE OU DISPENSA
IMOTIVADA:

O empregado dispensado sob alegação de justa causa ou falta grave deverá ser comunicado do fato, por escrito e
contra recibo, com a indicação dos motivos, sob pena de presumir-se a dispensa imotivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL:

Será devido pagamento de uma indenização adicional equivalente a um salário mensal, na hipótese de dispensa
sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data-base.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ACERTOS RESCISÓRIOS:

A) Por acordo entre as partes, fica mantida a obrigatoriedade da homologação dos acertos rescisórios dos
empregados com mais de 06 (seis) meses de serviço junto a Entidade Profissional, que deverá providenciar o



agendamento no prazo de 10 (dez) dias, não podendo negar a prestar assistência e a fazer a homologação, mas, se
o fizer, terá que fornecer a empresa declaração por escrito dando os motivos da recusa;

 

B) As empresas, associadas do SINDPAS e constantes da relação que este fornecerá à Entidade Profissional,
poderão fazer os acertos rescisórios através de cheques de sua emissão, sem necessidade de visto bancário;

 

C) Provando o empregado a obtenção de outro emprego, no curso do aviso prévio dado pelo empregador, ficará o
empregado dispensado do restante do aviso prévio, desobrigando-se a empresa do pagamento dos dias restantes
não trabalhados, porém o acerto rescisório será no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do término do contrato;

 

D) A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos
competentes bem como o pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação
deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato;

 

E) A homologação do TRCT terá eficácia liberatória em relação as parcelas nele consignadas;

 

F) Para a homologação prevista nesta cláusula, a empresa concorrerá com o valor de R$70,00 (setenta reais);

 

G) A empresa fica desobrigada da homologação perante a Entidade Profissional, caso esta não possua agenda
disponível para tanto, dentro do prazo legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL:

A) Os empregados e empregadores poderão, na vigência ou não do contrato, firmar termo de quitação anual de
obrigações trabalhistas, perante a entidade sindical;

 

B) O termo deverá discriminar as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente, constando, ao final, cláusula
de quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele estabelecidas;

 

C) As Entidades Profissionais disponibilizarão funcionário a fim de proceder a fiscalização e homologação do Termo
de Quitação Anual, mediante a cobrança de R$70,00 (setenta reais) por termo. O referido pagamento deverá ser
custeado, obrigatoriamente, pela empresa, quando da entrega do termo homologado em duas vias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - BAIXA NA CTPS:

A empresa que não der baixa da CTPS do empregado demitido ou demissionário, no prazo e na forma legal, pagará,
em favor deste, uma multa equivalente a 10% (dez por cento) de seu salário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADO ANALFABETO:

O pedido de demissão de empregado analfabeto somente será aceito se estiver previamente assistido por duas
testemunhas, sob pena de não ser considerado válido.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE TEMPO DE TRABALHO:

As empresas, na dispensa do empregado, deverão fornecer ao mesmo o AAS (Atestado de Afastamento e Salários)
do qual conste a data da admissão e da saída e também o formulário do INSS para o empregado durante o tempo
de sua prestação de serviço na empresa, para fins de instrução de sua aposentadoria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DECLARAÇÃO DE CURSOS:

Quando solicitada pelo empregado dispensado, a empresa fornecerá declaração a respeito dos cursos por ele
concluídos, da função por ele exercida ou de sua qualificação profissional, desde que conste de seus registros.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:

A) O contrato de experiência será celebrado pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, permitida apenas uma
prorrogação, quando firmado por tempo inferior;

 

B) Não será permitido contrato de experiência do empregado readmitido para a mesma função exercida
anteriormente na empresa, salvo quando, entre a extinção de um contrato e a celebração do novo, haja transcorrido
tempo superior a 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CARTA DE APRESENTAÇÃO:

A) As empresas não exigirão carta de apresentação para admissão do empregado, mas também não fornecerão
carta de apresentação ao empregado que deixar o emprego ou for dispensado sem justa causa;

 

B) Apesar do disposto no item anterior, no entanto, as empresas fornecerão carta de apresentação, desde que
solicitada diretamente pelo novo empregador de categoria estranha ao transporte coletivo intermunicipal,
interestadual, fretamento e turismo.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GESTANTE - DISPENSA ARBITRÁRIA:



A) Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da gravidez e
até 5 (cinco) meses após o parto;

 

B) Quando da dispensa, a empresa poderá solicitar teste de gravidez, desde que expressamente autorizado o
exame, tudo com o objetivo de resguardar a garantia ao emprego;

 

C) Não realizado o procedimento previsto na letra “B”, a empregada dispensada, quando tiver conhecimento do seu
estado gravídico, deverá comunicar imediatamente à empresa, para, a partir desta data, lhe serem assegurados
seus direitos, celebrando novo Contrato de Trabalho.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA:

A) Ao empregado que, comprovadamente, estiver a um máximo de 12 meses da aquisição do direito à
aposentadoria, em seus prazos mínimos e de qualquer espécie e que contar no mínimo 45 anos de idade e 5 anos
de serviço na empresa, fica assegurado o emprego e/ou o salário durante o período que faltar para a obtenção do
benefício;

 

B) O benefício de emprego e/ou de salário de que trata o item anterior limitar-se-á a 12 meses improrrogáveis e a
uma única vez na empresa;

 

C) Para fazer jus à garantia do emprego e/ou salário, o empregado terá que comunicar à empresa, por escrito e com
a devida antecedência, sua intenção de aposentar.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PREENCHIMENTO DE VAGAS:

A) A empresa, em caso de existência de vagas em cargos hierarquicamente superiores, fará sempre que possível, o
remanejamento dos empregados em atividades e dará preferência, para readmissão, a ex-empregados, atendidas
as suas conveniências;

 

B) A empresa poderá utilizar o balcão de empregos do Sindicato dos Trabalhadores.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SUBSTITUIÇÕES:

Na substituição por período igual ou superior a 30 dias será pago ao substituto o mesmo salário do substituído, sem
as vantagens pessoais.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DUPLA FUNÇÃO:

A empresa não poderá exigir do empregado o exercício de função diversa daquela para a qual o contratou, salvo se
compatível às funções exercidas.



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PROMOÇÃO:

A toda mudança de cargo ou função, definida como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial,
devido já no mês em que se efetivar a mudança, com imediata anotação da CTPS do promovido.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CURSO DE APERFEIÇOAMENTO:

A) As empresas, dentro de suas disponibilidades financeiras, envidarão esforços para ministrar ou custear cursos de
aperfeiçoamento e/ou especialização aos seus empregados, podendo, para o mesmo fim, firmar convênios com o
SEST/SENAT;

 

B) Sobre a finalidade, a freqüência e o aproveitamento dos participantes nos cursos, as empresas enviarão
relatórios finais à Comissão Paritária Intersindical;

 

C) Quando se tratar de cursos externos e que forem ministrados fora da jornada normal, o tempo em que o
empregado os estiver frequentando não se computará como de trabalho extraordinário.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DURAÇÃO DO TRABALHO:

A) A duração do trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, sendo possível a compensação do
excesso de horas trabalhadas em um dia pela correspondente diminuição da jornada de trabalho em outro dia, de
maneira que não exceda, no período de 60 (sessenta) dias, a 440 (quatrocentas e quarenta) horas;

 

B) Sempre que solicitada pelo empregado, a empresa lhe fornecerá, até o último dia do mês subsequente àquele
em que ele prestou horas extraordinárias, a memória de cálculo das horas extras por ele trabalhadas dentro do
período das 440 horas de que trata o subitem anterior;

 

C) Nas 440 horas mencionadas nos subitens anteriores já estarão incluídas as horas correspondentes aos repousos
remunerados devidos no mês;

 

D) O intervalo, durante a jornada de trabalho, para descanso e refeição, poderá ter duração superior a 2 (duas)
horas (sistema ou regime de dupla pegada), não sendo permitido mais de 2 (duas) pegadas por dia;

 

D.1) Quando o motorista trabalhar exclusivamente em regime de dupla pegada, a soma das duas pegadas, mesmo
que não atinja às 7h20min, será considerada como uma jornada completa. Neste caso, o intervalo entre as pegadas
não poderá ser usado para compensar horas extras;

 

E) O intervalo intrajornada, para alimentação e repouso dos motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e
afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, não computado na jornada de trabalho, poderá ser de 30
(trinta) minutos, facultado o fracionamento nas paradas ocorridas no curso das viagens, nos termos do § 5°, do art.
71 da CLT;

 



F) As horas extras poderão ser compensadas com folgas;

 

G) Mediante expresso consentimento por escrito do empregado, as folgas acumuladas poderão ser gozadas
seguidamente;

 

H) Considera-se como início da jornada o horário determinado pela empresa para que o empregado se apresente ao
local do trabalho;

 

I) Qualquer fração de hora de trabalho será paga atendendo ao tempo efetivo de serviço;

 

J) No intervalo entre jornadas de trabalho, o empregado não será obrigado a permanecer no alojamento da
empresa, mas, se o fizer, nenhuma tarefa ou atividade lhe poderá ser exigida;

 

K) As empresas elaborarão as escalas de serviços de Motoristas e Auxiliares de Viagem / Trocador, de modo que o
empregado não seja sobrecarregado, em um mesmo período consecutivo e compense em outro período, devendo a
escala distribuir, de forma razoável, o acréscimo de jornada e a respectiva compensação;

 

L) A jornada de trabalho dos motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e afins nos serviços de operação
previstos nesta Convenção Coletiva, mesmo que oscile nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, dentro da mesma
semana, mês ou qualquer outro período, não caracteriza turno ininterrupto de revezamento, face as particularidades
do segmento, e, tendo em vista que a alternância decorre dos horários das viagens e da necessidade de
compatibilizar a jornada do empregado e o seu retorno ao local de origem, preservando o convívio familiar e social;

 

M) Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de descanso, para os
motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, sendo
facultados o seu fracionamento, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do
remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período, tudo conforme § 3º do artigo
235-C da CLT, alterado pela Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015;

 

N) Nos termos da Lei nº 13.103/2015, a jornada diária dos motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e afins
nos serviços de operação de veículos rodoviários, poderá ser prorrogada em até 04 (quatro) horas. As 02 (duas)
primeiras horas poderão ser compensadas com folga ou redução de jornada de trabalho em outro dia, sendo que a
03ª (terceira) e 04ª (quarta) horas, somente praticadas em casos excepcionais, não poderão ser compensadas,
devendo ser pagas como extraordinária, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento);

 

O) O empregado não pode ser comunicado da folga no momento em que se apresentar para o trabalho;

 

P) Fica instituída a jornada especial de trabalho de 12x36, ou seja, doze horas de trabalho por trinta e seis horas de
descanso, com intervalo obrigatório de 01 (uma) hora para alimentação e repouso, computado na jornada de
trabalho, garantido o pagamento do adicional noturno na forma da lei;

 

Parágrafo primeiro: este regime não se aplica aos motoristas, auxiliares de viagens / trocador e fiscais, os quais
estão sujeitos à jornada estabelecida no item A / O;

 

Parágrafo segundo: fica vedada a prorrogação e a compensação de horas na jornada especial de 12x36;



 

Parágrafo terceiro: quando o intervalo para repouso e alimentação, não for concedido pelo empregador, a empresa
ficará obrigada a indenizar o período suprimido com acréscimo de 50%, cujo pagamento terá natureza indenizatória;

 

Parágrafo quarto: A remuneração mensal pactuada pela jornada de 12x36 abrange os pagamentos devidos pelo
repouso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, sendo considerados compensados os feriados e as
prorrogações de trabalho noturno, quando houver;

 

Q) Não é necessária a licença prévia das Autoridades Competentes do Ministério do Trabalho, nos casos de
prorrogação de jornada em ambiente insalubre, considerando a dinâmica do transporte coletivo;

 

R) A prestação de horas extras habituais não descaracteriza os regimes de compensação de jornada, tais como,
redução do labor e folga, previstos nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTROLE DE JORNADA:

A) A jornada do MOTORISTA e do AUXILIAR DE VIAGEM / TROCADOR será controlada através de ficha ou
papeleta externa mensal, uma para cada empregado, que ficará em poder do mesmo, podendo ser adotado também
o uso de cartão magnético;

 

B) Para os demais empregados será obrigatória a anotação da hora de entrada e saída, em registro: manual,
mecânico ou eletrônico;

 

C) As empresas ficam expressamente autorizadas a adotar ou manter sistemas alternativos de controle de jornada
de trabalho.

 

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FALTAS, HORAS E LICENÇAS ABONADAS:

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário:

 

A) Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa
que, declarada legalmente, viva sob sua dependência;

 

B) Por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

 

C) Por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente
comprovada;

 

D) Até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;



 

E) Até 4 (quatro) dias consecutivos em virtude de casamento;

 

F) A licença paternidade remunerada será de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de nascimento do filho, cuja
comprovação será feita através de Certidão de Registro ou Cartão de Berçário.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE:

A) Serão abonadas as faltas do empregado estudante ocorridas nos dias de prova escolar e de exame vestibular,
desde que coincidam com o horário de trabalho, devendo o empregado comprovar o fato;

 

B) O estudante poderá optar por gozar folga no dia de prova ou no dia constante da escala;

 

C) O empregado estudante não poderá ter seu horário de trabalho modificado em detrimento do estudo.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TEMPO À DISPOSIÇÃO:

Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador,
aguardando ou executando ordens.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - FERIADO:

O trabalho executado em dia de feriado poderá ser compensado com folga, no prazo de até 60 (sessenta) dias
contado da data em que ocorreu o trabalho, a ser usufruída juntamente com o repouso semanal remunerado. Caso
não ocorra a compensação, o pagamento será em dobro, já incluída a remuneração do repouso semanal.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS:

A) As férias serão gozadas nos 12 meses seguintes ao período aquisitivo, devendo ser comunicadas ao empregado
com trinta dias de antecedência e pagas antes do início do gozo;

 

B) O início das férias não poderá coincidir com feriados ou com o início das folgas do empregado;

 

C) Ao empregado e ao empregador, atendidas as conveniências destes, será facultada a concessão e o gozo das
férias anuais em dois períodos;

 

D) As empresas pagarão juntamente com as férias 50% do 13º salário a título de adiantamento, desde que
solicitado este adiantamento até o dia 31 de março;



 

E) As empresas afixarão no quadro de aviso o direito do empregado manifestar por escrito até o dia 31 de março, o
pleito de receber o adiantamento do 13º salário, quando do período do gozo de suas férias;

 

F) As empresas elaborarão escalas anuais de férias, atendendo tanto quanto possível aos interesses de seus
empregados quanto à época do respectivo gozo, devendo as escalas serem afixadas no quadro de avisos no mês
de novembro de cada ano, para tal fim, os empregados entregarão as empresas seus pedidos por escrito até o final
do mês de outubro;

 

G) O período de férias do empregado estudante deverá, sempre que possível, coincidir com o das suas férias
escolares.

 

H) As faltas abonadas, mesmo que sem remuneração, não serão descontadas do período de férias dos
trabalhadores. 

LICENÇA NÃO REMUNERADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO:

A) O empregado convocado para a prestação de serviço militar obrigatório será considerado em licença não
remunerada, desde a data de incorporação até 30 dias que se seguirem ao licenciamento;

 

B) Ao retornar ao emprego, o empregado licenciado do serviço militar obrigatório assumirá a mesma função e terá
direito ao mesmo salário que recebia antes da incorporação, acrescido de vantagens legais e normativas.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ÁGUA POTÁVEL:

As empresas se obrigam a fornecer água potável aos seus empregados nos locais de trabalho, e com fácil acesso.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - SANITÁRIOS:

As empresas ficam obrigadas a manter sanitários, masculino e feminino, para uso de seus empregados, nas suas
dependências em condições de perfeita higiene, exceto nas bilheterias das rodoviárias, onde poderá existir um só
banheiro. Onde forem necessários às empresas deverão providenciar também a instalação de alojamentos
femininos.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE EPI:

A empresa fornecerá gratuitamente equipamentos de proteção individual ao empregado, sempre que necessários ou
exigidos, prestando, ainda, todas as instruções visando a correta utilização dos mesmos.

UNIFORME



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES:

A) Ao empregado obrigado ao uso de uniforme, a empresa fornecerá em cada período de 12 (doze) meses,
gratuitamente, 2 calças, 2 camisas, 1 par de sapatos e 1 gravata e ao empregado da manutenção, a empresa
fornecerá, gratuitamente, 3 macacões e 2 pares de bota ou de botinas por ano;

 

B) As peças que compõem o uniforme deverão ser devolvidas, a cada substituição, assim como, quando o
empregado se demitir ou for dispensado, sendo que, não restituídas, o mesmo arcará com o valor correspondente
das que ficarem em seu poder, na proporção de 1/12 (um doze avos) pelo número de meses ou fração de 15
(quinze) dias do tempo que faltar para completar um ano do fornecimento.

 

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COMISSÕES DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO -
CIPAS:

A) A empresa obriga-se à constituição e manutenção da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), com
fiel observância dos dispositivos legais vigentes e a regulamentação expedida pelo Ministério do Trabalho;

 

B) A empresa comunicará ao Sindicato a realização da eleição dos membros da CIPA com antecedência mínima de
30 (trinta) dias;

 

C) Ao candidato será fornecido comprovante da inscrição, no ato da mesma.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS:

Os exames médicos pré-admissionais, periódicos e demissionais, serão custeados pela empresa.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS:

A) Serão válidos os atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais vinculados ao Sindicato, ao
Plano de Saúde e ou conveniados com o SUS, desde que, os atestados constem o CID;

 

B) Os atestados que retratarem casos de emergência serão aceitos sempre que apresentados, podendo a empresa,
porém, apurar a veracidade da emergência.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS:



As empresas deverão manter nas garagens, em local visível e de fácil acesso ao empregado, o material necessário
à prestação de primeiros socorros, prestando, ainda todas as instruções visando à correta utilização dos mesmos.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM
SEQÜELAS:

A) O empregado que sofreu ou vier a sofrer acidente de trabalho tem garantido, pelo prazo de doze meses, a
manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio doença acidentário,
independentemente da percepção de auxílio acidente;

 

B) Ao empregado que permanecer afastado em gozo de auxílio-doença, no período superior a 60 (sessenta) dias, a
empresa garantirá o emprego por 60 (sessenta) dias, a contar da data da ALTA.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - REMOÇÃO DE ACIDENTADOS:

As empresas se responsabilizarão pela remoção do acidentado no trabalho, providenciando veículo em condições
adequadas para levá-lo até o local do pronto atendimento.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE AO SINDICATO
PROFISSIONAL:

A) Na ocorrência de acidentes de trabalho que afetem seus empregados, as empresas obrigam-se a remeter cópias
da CAT ao SINDICATO, no prazo de três dias, contado da data da emissão da mesma;

 

B) Se o empregado sofrer prejuízo pelo não recebimento do benefício previdenciário em razão de a empresa não ter
fornecido ao INSS a CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) por negligência devidamente comprovada, dentro
do prazo legal, deverá esta ressarci-lo do prejuízo sofrido, salvo se o órgão previdenciário proceder, em tempo hábil,
ao devido ressarcimento.

RELAÇÕES SINDICAIS
GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS SINDICAIS:

Concede-se ao dirigente sindical ou ao suplente em exercício, limitado ao número de 1 (um) por empresa, licença
remunerada de até 2 (dois) dias por mês, para o exercício de atividade sindical, sem prejuízo de seu tempo de
serviço, do período de férias, do pagamento do 13o salário e do repouso remunerado. A requisição da licença, por
escrito, será dirigida à empresa pelo presidente da Entidade Profissional ou seu substituto legal, com a antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO PARA FORTALECIMENTO SINDICAL -
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL.

CONTRIBUIÇÃO PARA FORTALECIMENTO SINDICAL.



A) Fica instituída e considera-se válida a contribuição para fortalecimento sindical, com alusão ao art. 513, alínea
"e", da CLT, aprovada em AGE, expressamente fixada nesta Convenção Coletiva de Trabalho, para custeio das
atividades da entidade sindical profissional, e, em decorrência da negociação coletiva trabalhista, a ser descontada
pelas empresas representadas pelo Sindicato Patronal Convenente como meras intermediárias paga pelo
trabalhador, no valor correspondente a 2% (dois por cento) a.a., do salário nominal CONCERNENTE AO MÊS DE
ABRIL DE 2023, EM UMA ÚNICA VEZ, ressalvado o direito de oposição individual do trabalhador, por escrito, até o
dia 10/05/2023, na forma a seguir:

B) O Sindicato Profissional fará divulgação das conquistas obreiras convencionadas na CCT 2023/2025 aos
trabalhadores de sua base territorial, contendo, inclusive, a contribuição para fortalecimento sindical;

C) O Sindicato Profissional encaminhará para as empresas, até o dia 15/05/2023, a relação nominal dos
empregados que expressaram sua oposição, juntamente com as referidas cartas, para que então sejam
processadas as eventuais devoluções aos obreiros, caso tenham sido processados os descontos em folha; ou
ainda, para que não se processe os descontos.

D) As empresas enviarão ao Sindicato Profissional, até o dia 20/05/2023, listagem contendo nome, o valor sobre o
qual incidiu o desconto e respectivo valor descontado de seus empregados abrangidos pelo presente desconto.

E) Fica vedado à Empresa a realização de quaisquer manifestações, atos, campanhas ou condutas similares no
sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores apresentarem o seu direito de oposição por escrito.

F) Fica vedado aos representantes do Sindicato Profissional a realização de quaisquer manifestações, atos ou
condutas similares no sentido de constranger os trabalhadores não apresentarem seu direito de oposição à
contribuição negocial por escrito.

G) Após os descontos, as empresas deverão recolher os valores descontados dos trabalhadores a título da
contribuição instituída nessa cláusula, até o dia 30/05/2023, através de guias próprias fornecidas pelo Sindicato
Profissional que será responsável pelo envio as empresas.

 

CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL:

A) As empresas que operam nas bases abrangidas por este Instrumento Normativo se obrigam a repassar, como
contribuição à organização profissional dos trabalhadores para finalidades sociais, sem nada descontar dos
empregados, os seguintes montantes:

B) Percentual de 6% (seis por cento) sobre a folha de pagamento do mês de março de 2023, sendo o recolhimento
realizado em duas (02) vezes: 3% (três por cento) até o dia 10 (dez) de maio de 2023, e, os outros 3% (três) por
cento até o dia 10 (dez) de julho de 2023;

C) Valor fixo durante os meses de março, abril e maio de 2023, calculado à razão de R$12,00 (doze reais) por
empregado em atividade na empresa no mês de março de 2023, a ser recolhido até o dia dez (10) do mês
subsequente. Os valores dos meses de março e abril deverão ser recolhidos até 10 de maio de 2023.

D) O Sindicato Profissional declara ter outorgado à FETTROMINAS poderes para emissão das guias e recebimento
dos valores pelas empresas, cabendo à Federação o necessário repasse junto à Entidade.

E) Efetuado o pagamento na forma descrita, nenhuma responsabilidade e de qualquer natureza, poderá ser
debitada às empresas no tocante as contribuições.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS – MEMBROS DO SINDICATO:

A) As empresas, quando solicitadas, fornecerão à Entidade Profissional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, relação
dos empregados existentes no mês no estabelecimento da base territorial;

 

B) O Sindicato, quando solicitado, fornecerá à empresa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a relação completa dos
cargos e respectivos membros da Entidade Profissional, dos diretores vinculados à empresa solicitante.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - COMISSÃO PARITÁRIA INTERSINDICAL:



Fica mantida a Comissão Paritária Intersindical, que será composta pelos Presidentes das Entidades
representativas da categoria econômica e profissional, ou por pessoas por eles indicadas. A Comissão Paritária
Intersindical tem como função coordenar as relações existentes entre as duas categorias, bem como aquelas
definidas neste instrumento, e reunirá ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que
solicitado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA – CCP:

Fica aprovada a criação da Comissão de Conciliação Prévia, exceto para os Sindicatos que já participam da CCP
existente e em funcionamento, objetivando buscar a conciliação dos conflitos individuais de trabalho. As normas de
funcionamento e atuação serão estabelecidas através de Regimento Interno, que será aprovado e ajustado pelos
representantes da Comissão Paritária Intersindical.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:

A) Nas empresas com número superior a 50 (cinquenta) empregados, e que não tenham dirigentes sindicais, poderá
ser eleito um representante dos trabalhadores, com estabilidade durante a duração do seu respectivo mandato;

 

B) Cada Entidade, na sua respectiva base territorial, somente poderá indicar até 02 (dois) empregados de uma
mesma empresa para concorrer ao cargo de dirigente sindical, ao mesmo aplicando as disposições do artigo 543,
da CLT;

 

C) O dirigente sindical e o representante dos trabalhadores, mencionados nesta cláusula, devem obrigatoriamente
ser associados à Entidade Profissional da base territorial;

 

D) Conforme previsto no inciso III, do artigo 8º, da CF, caberá exclusivamente as entidades profissionais a defesa
dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais e administrativas;

 

E) Ao dirigente sindical ou representante eleito, mencionados nesta cláusula, caberá as atribuições previstas nos
artigos 510-A e 510-B, ambos da CLT.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PACTO DE CUMPRIMENTO:

Os Sindicatos, representantes da categoria econômica e profissional, considerando os dispositivos contidos em lei,
se comprometem a cumprir integralmente o que ora ficar convencionado.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - CLÁUSULA PENAL:

Independentemente das previstas em lei, fica acordada a multa em favor da parte prejudicada, equivalente a 1/30
(um trigésimo) do salário mensal do trabalhador, por infração e por empregado envolvido, em caso de
descumprimento de qualquer das cláusulas desta Convenção que não preveja outra sanção específica.



 

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISO:

A) Será permitida a afixação de quadro de avisos destinado à comunicação de assuntos de interesse da categoria
profissional, em local visível, sendo vedada matéria político-partidária, ou ofensiva a quem quer que seja;

 

B) O material a ser afixado deverá ser enviado através de protocolo.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS INDIVIDUAIS:

Serão respeitados no que não contrariarem a presente Convenção, os acordos individuais celebrados entre a
empresa e o empregado.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - UTILIZAÇÃO DE TELEFONE CELULAR:

Cada empresa editará Norma Interna para regulamentar o uso de telefone celular, no ambiente de trabalho, visando
garantir a segurança dos funcionários, além da necessária concentração na execução dos serviços.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - TERCEIRIZAÇÃO:

A empresa, abrangida por esta Convenção Coletiva de Trabalho, que optar por utilizar serviços terceirizados para as
atividades principais (motorista, auxiliar de viagem/trocador, fiscal), compromete-se a notificar a Entidade
Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - SISTEMA MEDIADOR:

As empresas destinatárias desta Convenção Coletiva observarão a ata de fechamento das negociações, aprovada
pela Assembleia da categoria do Sindicato Profissional, e, constante deste Instrumento Normativo, enviando-a à
Entidade Patronal, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de registro junto ao Sistema Mediador, por tratar de
providência indispensável a esta formalidade administrativa, cuja exigência iniciou no ano de 2015.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - FORO COMPETENTE:

Para dirimir dúvidas, pendências ou questões judiciais acerca das cláusulas deste Instrumento Normativo, as partes
elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte / MG, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - VALIDADE:



A vigência é de 01.03.2023 a 28.02.2025, exceto para as cláusulas SALÁRIOS, AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO,
PLANO DE SAÚDE, PLANO ODONTOLÓGICO, COBERTURA DO SEGURO e PLR, que terão validade até 29 de
fevereiro de 2024, facultada a possibilidade de negociação das cláusulas sociais, se necessário, para inclusão no
normativo do ano seguinte.

}

LUIZ CARLOS GONTIJO
PRESIDENTE

SINDPAS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS

CELIO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE UBERLANDIA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DIGITALIZADA DA ASSEMBLEIA DO SINDICATO

PROFISSIONAL
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE UBERLANDIA, CNPJ n.
21.288.931/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CELIO MOREIRA DA SILVA;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n.
16.844.557/0001-49, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). JORGE
EUGENIO NETO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários. "EXCETO a Categoria Profissional dos Trabalhadores em Empresas de
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, enquadradas no Cadastro Nacional de Atividades
Econômicas (CNAE) na Seção H, Divisão 49, Grupo 492, Classe 4921-3, Subclasse 4921-3/01, no
município de Uberlândia", com abrangência territorial em Abadia dos Dourados/MG, Araguari/MG,
Araporã/MG, Cascalho Rico/MG, Douradoquara/MG, Estrela do Sul/MG, Grupiara/MG,
Indianópolis/MG, Iraí de Minas/MG, Monte Alegre de Minas/MG, Monte Carmelo/MG, Nova Ponte/MG,
Pedrinópolis/MG, Romaria/MG, Santa Juliana/MG, Tupaciguara/MG e Uberlândia/MG.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

As empresas reajustarão os salários de seus empregados, representados pela Entidade Profissional
Convenente, com o índice de 6,5% (seis vírgula cinco por cento), sendo que, retroativamente, a partir
de 1º de janeiro de 2023, nenhum integrante da categoria profissional aqui representada poderá receber
salário inferior aos pisos mínimos abaixo discriminados, inclusive, para os trabalhadores que prestam
serviços na jornada especial de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso:

1  Conferente R$ 1.784,66
2  Ajudante de Carga R$ 1.837,14
3  Auxiliar de Escritório R$ 1.968,38
4  Manobrista Garagista – Condomínio R$ 1.968,38
5  Motorista de Veículos até 07 lugares R$ 2.222,58
6  Motorista de Caminhão R$ 2.263,63
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7  Motorista de Veículos acima de 07 e até
12 lugares R$ 2.263,63

8  Eletricista R$ 2.263,63
9  Mecânico R$ 2.606,98

10  Motorista de Carreta R$ 2.919,81
11  Motorista Executivo R$ 3.299,75
12  Motorista de Ambulância R$ 3.299,75

13  Motoristas prestadores de serviços na
saúde indígena R$ 3.299,75

14  Motorista de ônibus e de micro-ônibus R$ 3.299,75

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pisos acima relacionados são para remunerar a jornada legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Respeitado os pisos salariais mínimos da categoria, fica facultado às empresas
concederem gratificação ou remuneração diferenciadas, a seu critério, em razão do trabalho a ser exercido
em postos considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de contrato ou exigência determinada pelo
cliente tomador dos serviços, diferenciações essas que, com base no direito a livre negociação,
prevalecerão somente enquanto o empregado estiver prestando serviços nas situações aqui previstas, que
não servirão de base para fins de isonomia (art. 461 da CLT).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sobre o salário do "Motorista de Ambulância" incidirá adicional de insalubridade,
nos termos da legislação pertinente.

PARÁGRAFO QUARTO: Motorista Executivo é aquele que conduz exclusivamente para Governador e
Vice-Governador de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito, Deputados, Vereadores, Desembargadores,
Juízes, Promotores de Justiça, Procuradores de Justiça, Procuradores do Trabalho, Procuradores de
Estado e Diretores de Empresas Públicas ou Privadas. É autorizado que o mesmo desempenhe
temporariamente outras atividades dentro da função de motorista mediante determinação do tomador de
serviços e sem que haja prejuízo de sua remuneração.

PARÁGRAFO QUINTO: As diferenças salariais e dos benefícios decorrentes da aplicação do índice
de correção ora ajustado, relativo ao período compreendido entre a data base e a efetiva homologação da
CCT, poderão ser pagas em até 2 (duas) parcelas iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira
juntamente com a folha salarial do mês subsequente ao registro e homologação deste instrumento
coletivo de trabalho pelo Ministério do Trabalho e Emprego, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período mediante acordo coletivo de trabalho com a entidade profissional convenente, desde que a
empresa interessada esteja em dia com suas obrigações sindicais profissional e patronal.

PARÁGRAFO SEXTO: Ressalvados os benefícios expressamente previstos nesta convenção, cujas
cláusulas já preveem percentuais específicos de correção ou valores, todos os demais benefícios
decorrentes de liberalidade do empregador ou diferenciação verificada em razão de particularidades dos
contratos de prestação de serviços firmados junto aos tomadores de serviços, serão, também, corrigidos
mediante a aplicação do índice fixado no caput desta cláusula.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

As empresas deverão efetuar o pagamento dos salários em dinheiro e dentro do prazo estabelecido em lei. Se o
pagamento for efetuado em cheque deverá, obrigatoriamente, ocorrer dentro do horário de funcionamento bancário. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE IRREDUTIBILIDADE NAS TRANSFERÊNCIAS DE CONTRATO

A empresa sucessora na prestação de serviços fica obrigada a manter os níveis salariais das funções contratadas,
pagando os mesmos salários e demais benefícios praticados pela empresa sucedida na prestação de serviços, tais
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como: vale transporte, cesta básica, ticket refeição, vale alimentação, salário utilidade, dentre outros. 

CLÁUSULA SEXTA - MULTAS DE TRÂNSITO

A empresa, obrigatoriamente, interporá o recurso em todas as instâncias, oferecendo, ainda, ao empregado que irá
sofrer o desconto, cópia do recurso interposto, cópia do resultado do julgamento final do recurso, cópia do
respectivo extrato de multas, e cópia de documento que comprove ser ele o condutor do veículo no ato da infração,
sendo permitido ao empregado e à entidade profissional acompanhar o recurso interposto pela empresa, em toda a
sua tramitação. As multas e as infrações de trânsito de responsabilidade dos trabalhadores, só serão descontados
se mantidas, após o julgamento, em última instância, de recurso interposto pela empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de rescisão contratual, o valor correspondente aos autos de infração será
descontado do empregado, garantida reposição do desconto se a multa for anulada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de não interposição e/ou desprovimento de recurso em virtude de culpa
exclusiva da empresa, esta arcará com o recolhimento da multa ao órgão próprio e também com o pagamento do
mesmo valor em favor do empregado prejudicado.

CLÁUSULA SÉTIMA - 5º DIA UTIL BANCÁRIO

Faculta-se às empresas efetuarem o pagamento dos salários a seus empregados até o 5º (quinto) dia útil bancário,
sem que tal prática caracterize mora ou atraso no pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - ANTECIPAÇÃO DE VERBAS

Em caso de viagem, as empresas deverão antecipar a verba necessária para atender às necessidades pessoais de
alimentação e repouso dos empregados motoristas, com prestação de contas ao final de cada viagem, sendo que o
empregado deverá entregar documentos comprobatórios das despesas realizadas, que deverão possuir idoneidade
fiscal.

CLÁUSULA NONA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

No ato do pagamento dos salários, a empresa fica obrigada a fornecer aos empregados, documentação que
discrimine o valor da remuneração paga, bem como, os valores dos descontos e as respectivas consignações e
destinos.

PARÁGRAFO ÚNICO: O comprovante de depósito bancário identificado de salário e benefícios possui valor de
recibo e exime a obrigatoriedade de assinatura do funcionário no contracheque, desde que esteja descrito e
identificado no comprovante depósito.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
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A hora extraordinária será aumentada com 60% (sessenta por cento) de acréscimo em relação a hora normal.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados que trabalharem em dias de repouso ou feriado, perceberão, além do
salário normal, as horas efetivamente trabalhadas com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre a hora normal.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TICKET ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO

Com base no direito à livre negociação prevista na Constituição Federal, bem como nas especificidades
próprias do segmento de asseio, conservação e outros serviços terceirizáveis de prestação de mão
de obra continuada e permanente, as partes convenentes ajustam que a partir de 01/01/2023, o Ticket
Alimentação / Refeição será no valor mínimo de R$ 26,48 (vinte e seis reais e quarenta e
oito centavos), por dia efetivamente trabalhado, aos empregados que laborarem em jornada mensal, já
compreendidos os dias de repousos semanais remunerados (RSR), igual ou superior a 190 (cento e
noventa) horas ou em jornada especial de 12x36.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considera-se “dia efetivamente trabalhado” para fins do caput desta cláusula, a
jornada diária superior a 6 (seis) horas diárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O trabalhador que preste serviços para tomadores distintos, cumprindo jornadas
inferiores àquelas referidas no caput, ainda que o somatório do total das horas laboradas alcance 190
(cento e noventa) horas mensais, não fará jus ao recebimento do Ticket Alimentação / Refeição.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Faculta-se às empresas promoverem o desconto em folha do percentual de até
20% (vinte por cento) do valor do benefício.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam mantidas nas mesmas condições em que pactuados, porém, reajustados
pelo índice de 6,5% (seis vírgula cinco por cento) os Ticket Alimentação / Refeição que, em função das
particularidades contratadas junto aos tomadores de serviços, os trabalhadores já vinham recebendo, não
podendo, contudo, em hipótese alguma, ter o seu valor diário inferior ao estabelecido no caput desta
cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO: Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no caput desta cláusula
as empresas que já fornecem ou venham a fornecer alimentação aos trabalhadores em instalação própria
ou pertencente ao tomador de serviços.

PARÁGRAFO SEXTO: O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para
nenhum tipo de finalidade por não se tratar de parcela de natureza salarial.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em se tratando de contratos firmados com tomadores de serviço, cujo faturamento
do Ticket Alimentação / Refeição ocorra em forma de reembolso, as empresas prestadoras de serviço
comprovarão para seus contratantes o fornecimento do benefício, pela apresentação do extrato de crédito
do cartão de benefício, com a descrição nominal dos beneficiários e dos valores correspondentes ao
período devido, substituindo-se, assim, o recibo de entrega do referido benefício assinado pelo empregado. 

PARÁGRAFO OITAVO: As empresas que já praticam valores superiores aos convencionados no ticket
alimentação/refeição deverão aplicar o índice de reajuste acordado nesta Convenção Coletiva de Trabalho,
ou seja, 6,5% (seis vírgula cinco por cento).

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição e distribuição em tempo hábil do vale transporte,
decorrentes das peculiaridades próprias do setor de asseio, conservação e de outros serviços terceirizáveis de
fornecimento de mão de obra continuada e permanente, e visando a segurança dos empregados e
das empresas, em vista dos constantes assaltos ocorridos, faculta-se às empresas, com base no Decreto nº 10.854,
de 2021, incluir nos contracheques dos seus empregados, de forma destacada e intitulada como "Benefício de
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Transporte", o valor correspondente à antecipação para despesas de deslocamento residência/trabalho e vice-
versa, a ser pago ao beneficiário juntamente com o salário mensal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este benefício instituído pela Lei 7.418/85, com alteração da Lei 7.619/87,
regulamentadas pelo Decreto nº 10.854, de 2021, não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração do
empregado para quaisquer efeitos, não constitui base e incidência de contribuição previdenciária ou FGTS e nem se
configura como rendimento tributável do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra majoração de tarifas as empresas obrigam-se a complementar a diferença
devida ao trabalhador beneficiário.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas faltas justificadas será, nos termos da Lei, devida a remuneração do empregado e
todos os benefícios deste, inclusive o vale transporte.

PARÁGRAFO QUARTO: A cláusula ora ajustada somente terá validade mediante anuência expressa do entidade
profissional, manifestada individualmente às empresas interessadas, sob pena do benefício acima pactuado
incorporar a remuneração do trabalhador e de aplicar-se à empresa infratora as penalidades previstas neste
instrumento coletivo e na legislação específica ao caso.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

Fica estabelecida a contribuição das empresas para a prestação de assistência odontológica aos seus
empregados, cabendo às mesmas participarem do custo com o valor fixo mensal de R$ 20,05 (vinte reais
cinco centavos), por empregado, valor este que será repassado à operadora do benefício até o dia 10
(dez) de cada mês, sob pena de pagamento de multa, revertida a entidade profissional, correspondente
a 5,5% (cinco virgula cinco por cento) do piso salarial da classe, em relação a cada empregado, cuja
obrigação foi descumprida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O plano de assistência odontológica previsto na presente cláusula não é de
custeio obrigatório para os empregados em contrato de experiência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O empregado poderá incluir os seus dependentes no plano de assistência
odontológica, com pagamento da mensalidade no valor de R$ 10,54 (dez reais e cinquenta e quatro
centavos), por dependente, sendo que os valores correspondentes ao número de dependentes serão
descontados em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do empregado, nos termos
da Súmula 342, do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

PARÁGRAFO TERCEIRO: A operadora de assistência odontológica será indicada pela entidade
profissional.

PARÁGRAFO QUARTO: As condições relativas à assistência odontológica serão resolvidas diretamente
entre as entidades convenentes e signatárias da presente convenção coletiva de trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO: O valor acima definido, pago pela empresa, não possui natureza salarial, e em
nenhuma hipótese, será incorporado à remuneração dos empregados.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CRECHE

As Empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelos trabalhadores, em conformidade com
a Portaria MTP Nº 671 de 08/11/2021 do Ministério do Trabalho.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM AUXÍLIO FUNERAL E AUXÍLIO
FUNERAL FAMILIAR
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Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão seguro de vida em grupo, com Auxílio Funeral e
Auxílio Funeral Familiar, em favor de todos os seus empregados, sem qualquer ônus para os trabalhadores,
atendida a disposição do art. 2º, inciso V, alínea "c" da Lei nº 13.103/2015.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurada cobertura nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, dentro e fora do
trabalho, considerando incluídas indenizações, reparações e responsabilidade civil, acidentes e mortes nos valores
e condições abaixo:

I) Em caso de morte natural ou acidental do empregado segurado, a indenização será de 10 (dez) vezes o piso
salarial de sua categoria, a serem pagos como segue:

a) AUXÍLIO FUNERAL: Adiantamento de R$ 775,30 (setecentos e setenta e cinco reais e trinta centavos),
em dinheiro ou depósito em conta corrente bancária da pessoa que se apresentar como responsável pelo
funeral e sepultamento, devidamente comprovada, à empresa ou a entidade laboral, em até 24 (vinte e quatro)
horas úteis após a simples comunicação pela empresa do nome do empregado falecido e da data de
seu falecimento. Caso o valor seja recebido pela empresa ou pela entidade profissional, estes ficarão
responsáveis em repassar ao responsável pelo funeral, de imediato e em dinheiro, o valor recebido.

b) AUXILIO FUNERAL FAMILIAR: Entrega no local onde residia habitualmente o empregado falecido, em até
4 (quatro) dias úteis na Capital do Estado e em até 6 (seis) dias úteis, se no interior do Estado, de 2 (duas)
cestas básicas com 25 (vinte e cinco) quilos de alimentos cada, no valor de R$ 193,48 (cento e noventa e três
reais e quarenta e oito centavos). Este auxílio familiar deverá ser feito sempre e obrigatoriamente em cestas
básicas, ficando proibido o pagamento em dinheiro ou vale cesta.

II) Saldo do prêmio de 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria, pago em até 5 (cinco) dias úteis, após a
entrega dos documentos comprobatórios, aos beneficiários do seguro, obedecendo a seguinte ordem:

a) Se casado, ao CÔNJUGE.

b) Se solteiro, viúvo, separado, divorciado, com companheira, comprovado pela existência de declaração de
dependência econômica expedida por órgão competente, ou declaração assinada pela companheira(o) e 2
(duas) testemunhas com reconhecimento das firmas por autenticidade à COMPANHEIRA(O).

c) Se solteiro, viúvo, separado, divorciado, sem companheira e com filhos, aos FILHOS em partes iguais.

d) Se solteiro, viúvo, separado, divorciado, sem companheira e sem filhos, aos PAIS, na falta destes, IRMÃOS,
em partes iguais.

III) Em caso de invalidez total por acidente, a indenização ao empregado segurado será de R$ 16.037,63
(dezesseis mil, trinta e sete reais e sessenta e três centavos), pagos em até 5 (cinco) dias úteis, após a entrega
dos documentos comprobatórios.

IV) Se a invalidez for parcial, a indenização será calculada proporcionalmente ao grau de invalidez, na forma
da tabela da Superintendência de Seguro Privado (SUSEP).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por ser o principal objetivo desta norma coletiva o atendimento imediato e
desburocratizado às famílias de empregados falecidos e inválidos, as empresas que não cumprirem na íntegra
cada item supra, pagarão a cada empregado que se enquadre nas condições previstas nesta cláusula, ativo e
afastado, multa diária equivalente a 0,18% (zero vírgula dezoito por cento), a incidir sobre o valor do piso salarial
da categoria, revertida equitativamente em favor das entidades convenentes, a qual será aplicada na qualificação
profissional dos trabalhadores da categoria, limitada ao valor total de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do piso
salarial da categoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de evento que implique em indenização, e sem prejuízo das demais sanções
legais cabíveis, as empresas que não contratarem a apólice de seguro de vida em grupo, ficarão obrigadas a
indenizar diretamente o trabalhador ou seus beneficiários a importância em dinheiro equivalente ao dobro dos
valores dispostos no parágrafo primeiro.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO

O empregador, obrigatoriamente, anotará na CTPS, a real função exercida pelo empregado sob pena de, não o
fazendo, pagar-se ao empregado, também, o piso salarial da função desempenhada. Nenhum empregado será
obrigado a exercer funções senão a que estiver anotada na sua Carteira Profissional.  

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA DE EMPREGO NA SUCESSÃO DE CONTRATO NO
TOMADOR DE SERVIÇO

Ficam as empresas desobrigadas do pagamento do aviso prévio no caso de transferência da prestação de serviços
a outra empresa, através de rompimento de contrato por licitação ou determinação do tomador dos serviços, desde
que a empresa sucessora na prestação de serviços garanta a sequência do emprego ao trabalhador interessado no
seu remanejamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa sucedida na prestação de serviços fica obrigada a dispensar o empregado
sem justa causa e apresentar, na data da rescisão do contrato de trabalho, a CTPS devidamente assinada pela
empresa sucessora na prestação dos serviços ou declaração desta última assumindo a contratação do empregado,
devidamente protocolada nas entidades convenentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica vedado à empresa sucessora dos serviços a celebrar Contrato de Experiência com
o trabalhador remanejado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de cálculo de férias e 13º (décimo terceiro) salário, no aviso prévio, cujo
pagamento está dispensado pelo caput desta cláusula, será projetado em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese prevista no caput desta cláusula, não haverá incidência da indenização
adicional prevista no artigo 9º das Leis nº 7.238/84 e 6.708/79.

PARÁGRAFO QUINTO: A empresa sucessora da prestação de serviços garantirá ao empregado remanejado uma
estabilidade de 120 (cento e vinte) dias no emprego, podendo dispensá-lo, somente na hipótese de determinação do
tomador de serviços ou de cometimento de falta grave.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE REFERÊNCIA / APRESENTAÇÃO

As empresas, desde que solicitado ao empregador, quando da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos
seus empregados, carta de referência / apresentação.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESCISÃO INDIRETA

No caso de descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula prevista nesta convenção coletiva de trabalho,
fica facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho com fundamento no art. 483 da CLT.

 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEFICIENTE FÍSICO

As empresas darão cumprimento à Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na
forma da legislação em vigor, na contratação dos portadores de deficiência física, assim como envidarão esforços
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para possibilitar a contratação de albergados e ex-detentos, desde que, comprovadamente, demonstrem condições
objetivas de reintegração na sociedade.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACERTO RESCISÓRIO

O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com mais
de 1 (um) ano de serviço só será válido quando feito com a assistência da entidade profissional, sem quaisquer
ônus para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer contribuição, taxa ou similar
para a devida “homologação rescisória”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de trabalho e o
respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante a exibição
dos seguintes documentos:

a) 5 (cinco) cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), sendo que 2 (duas) serão
entregues ao Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) a entidade profissional;

b) CTPS com as anotações devidamente atualizadas;

c) Cópia da comunicação da dispensa ou da demissão, acompanhada do aviso prévio, quando for o caso;

d) Extrato atualizado do FGTS e dos comprovantes de recolhimento, se for o caso, dos adicionais devidos pela
forma da rescisão do contrato de trabalho;

e) Comunicação da Dispensa (CD) e Requerimento do Seguro Desemprego (SD);

f) Atestado Médico Demissional, nos termos da NR-07;

g) Carta de Referência / Apresentação;

h) Relação dos salários de contribuição para o INSS;

i) Apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), e

j) Comprovante de recolhimento das importâncias correspondentes ao auxílio do "PLANO DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA", e das contribuições sindicais e assistenciais, cumprindo às empresas a identificação da
respectiva sigla da entidade profissional na CTPS.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INSTRUMENTO DE TRABALHO

Ficam as empresas obrigadas a fornecerem os instrumentos de trabalho necessários ao desempenho das
respectivas funções, sem ônus para o empregado, nos termos da Lei.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA - GARANTIA

Para os empregados que, comprovadamente faltarem até 12 (doze) meses para sua aposentadoria, no sistema de
contribuição por tempo de serviço ou idade, fica assegurada a sua permanência no emprego até a data prevista de
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início da aposentadoria, ressalvadas, ainda, as hipóteses de extinção da empresa, termino de contrato de prestação
de serviço junto ao tomador ou de justa causa.

PARÁGRAFO ÚNICO: O empregado deverá comprovar para a empresa sua condição implementada para a
aposentadoria, mediante documento de contagem de tempo de serviço ou idade emitido pelo INSS, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso prévio (indenizado ou trabalhado), para fazer uso ao
benefício previsto no caput desta cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

As empresas deverão preencher os formulários para a Previdência Social, quando solicitados pelo empregado, nos
seguintes prazos e condições;

a) para fins de obtenção de auxílio doença: 5 (cinco) dias;

b) para fins de aposentadoria: 5 (cinco) dias;

c) para fins de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - RECIBOS DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

A entrega de qualquer documento, ou sua devolução à empresa ou ao empregado, deverá ser formalizada com
recibo e 2 (duas) vias, assinadas pelo empregador e pelo empregado, cabendo 1 (uma) cópia a cada parte.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - JORNADA ESPECIAL 12X36

As Empresas poderão adotar a Jornada Especial 12x36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e seis)
horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os empregados que trabalham sob o regime da Jornada Especial, o intervalo para
repouso ou alimentação, será, no mínimo, de 1 (uma) hora contínua. A não concessão ou a concessão parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados que trabalham nas jornadas de 12x36,
implicará o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de não concessão pelo empregador do intervalo acima referido, este ficará
obrigado a indenizar o período suprimido, com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Consideram-se normais os dias de domingos e feriados laborados nesta Jornada
Especial, não incidindo a dobra de seu valor, considerando, assim, compensados os feriados trabalhados e o
descanso semanal remunerado (RSR).

PARÁGRAFO QUARTO: Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e
as 5 (cinco) horas do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 52 minutos e 30 segundos (artigo 73
da CLT).

PARÁGRAFO QUINTO: No regime acordado de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de
descanso é devido o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 5 (cinco) horas da manhã, sendo que
cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional noturno
quanto às horas prorrogadas. O adicional noturno das horas prorrogadas aqui previsto será pago enquanto não
alterado ou cancelado o item II da Súmula 60 do TST. 
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PARÁGRAFO SEXTO: Na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso, aplicar-se-á o
divisor 210 (duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, das horas extras e do adicional noturno.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Não descaracteriza a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de
descanso a prorrogação excepcional desta jornada, sendo devido nesta hipótese, o pagamento das horas extras
laboradas na forma da lei e desta convenção coletiva de trabalho. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

As Empresas poderão prorrogar a jornada de trabalho do Empregado até o máximo permitido em lei (art. 59 da
CLT).

PARÁGRAFO ÚNICO: Se aos sábados não houver expediente de trabalho no local em que o empregado estiver
lotado, a sua jornada poderá ser redistribuída de segunda a sexta-feira para compensar as horas não trabalhadas
aos sábados, hipótese que não ensejará direito ao pagamento de horas extras, salvo se o total das horas
trabalhadas na semana ultrapassar a 44 (quarenta e quatro) horas e, mesmo assim, se no mês superar a 220
(duzentos e vinte) horas, compreendidas as horas dos repousos semanais remunerados (RSR).

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CARTÃO DE PONTO - PONTO ELETRÔNICO

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas empresas deverão ser marcados e assinados pelo
próprio empregado, não sendo admitido apontamentos por outrem, sob pena de inexistência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada, além do disposto na Subseção I e II da Portaria MTP nº 671, de 8 de
novembro de 2021, a adoção de sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por
meio de transmissão de dados via internet, por telefone e/ou rádio transmissor, pelas empresas abrangidas por esta
convenção coletiva de trabalho, desde que não haja infração legal ou prejuízo ao trabalhador. A assinatura eletrônica
do ponto poderá basear-se em sistema de tokenização, desde que o token respectivo seja enviado ao empregado,
para acesso exclusivo do mesmo mediante senha pessoal, via celular ou e-mail (desde que empregado possua tais
equipamentos ou que os mesmos sejam fornecidos gratuitamente pelo empregador), por empresa especializada,
devendo as empresas manterem histórico dos empregados que visualizaram o ponto a ser assinado
eletronicamente, dos efetivamente assim assinados e data de sua assinatura. E ainda, deverá informar ao Sindicato
Profissional quando das alterações acima.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será considerado como atraso ou hora extra a entrada do empregado 5 (cinco)
minutos antes do início da jornada ou 5 (cinco) minutos posterior ao início da jornada de trabalho.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ABONO DE FALTA PARA RECEBIMENTO DO PIS

Abono de falta ao trabalhador que se ausentar do serviço, até o limite máximo de 4 (quatro) horas, para fins de
recebimento do Programa de Integração Social (PIS), mediante comprovação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONOS DE FALTAS AO EMPREGADO ESTUDANTE

Consideram-se, como justificadas, a falta de serviço, a entrada com atraso ou a saída antecipada, se necessárias
para o comparecimento do empregado estudante a provas escolares em curso regular de estabelecimento de
ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao empregador com 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no prazo de 5 (cinco) dias da realização da prova,
inclusive para exames vestibulares.

Õ
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - REUNIÕES

Fica estabelecido que os cursos e reuniões promovidos pela empresa quando de comparecimento obrigatório,
deverão ser realizados durante a jornada de trabalho, caso contrário, dar-se-á pagamento de horas extraordinárias
nos termos do ac. TST Pleno 1.339, de 31 de agosto de 1992.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DIA DO TRABALHADOR

Fica instituída a segunda-feira de carnaval, como sendo o dia dos trabalhadores abrangidos por esta convenção,
sendo garantida a remuneração dobrada das horas laboradas neste dia, além do salário normal.

 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS

O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia já
compensado, não se aplicando contudo o disposto no parágrafo terceiro, do art. 134 da CLT, devendo ser afixada a
partir do 1ª (primeiro) dia útil da semana e pré-avisadas no prazo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregador que cancelar, alterar ou modificar início de férias concedidas, estará
sujeito a uma multa diária de 0,18% (zero vírgula dezoito por cento), a incidir sobre o valor do piso salarial da
categoria, revertida equitativamente em favor das entidades convenentes, a qual será aplicada na qualificação
profissional dos trabalhadores da categoria, limitada ao valor total de 5,5% (cinco virgula cinco por cento) do piso
salarial da categoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Não serão deduzidas no período de férias, as faltas cometidas pelo empregado ao
longo do período aquisitivo, evitando, desse modo um duplo desconto, visto que o trabalhador, por ocasião de sua
falta teve o repouso semanal remunerado (RSR) cortado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Além da multa prevista nesta cláusula, as empresas ou empregadores, que cancelarem
a data da concessão das férias já comunicadas, ressarcirão ao trabalhador as despesas irreversíveis para viagem
ou gozo de férias, feitas pelo empregado antes do cancelamento e desde que devidamente comprovadas.

PARÁGRAFO QUARTO: O empregado que solicitar demissão do emprego antes de completar 12 (doze) meses de
serviço, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 146, da CLT.

PARÁGRAFO QUINTO: As férias gozadas ou indenizadas, inclusive proporcionais, não sofrerão quaisquer
descontos em razão das faltas do empregado durante o período aquisitivo.

PARÁGRAFO SEXTO: O empregado, mediante comunicação prévia de 90 (noventa) dias, terá o direito, em
hipótese de casamento, ao gozo de suas férias em período coincidente com o mesmo. (Precedente Normativo nº
110 do TRT3).

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil imediatamente
subsequente a alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta
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injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego pela ausência injustificada superior a 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá
comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de terceiros ou pessoalmente, mediante comprovante com
cópia para ambas as partes, também no dia útil imediatamente subsequente a alta, que fornecerá contra recibo da
referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta injustificada, podendo ser
caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação apresentado
em face do INSS, este deverá declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa expressamente esta
condição, eximindo-a do pagamento dos respectivos salários e demais consectários durante este período.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário esta deverá cientificar o
empregado do conteúdo da presente cláusula. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - SESMT EM COMUM

Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho, SESMT em comum, organizado pelo SEAC/MG ou pelas próprias empresas interessadas, visando à
promoção da saúde e da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de trabalho, em conformidade com
o disposto no item 4.14.3 da NR-04 do Ministério do Trabalho.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - UNIFORMES

As empresas fornecerão, gratuitamente, 2 (dois) uniformes completos por ano de trabalho, tendo como referência o
mês de admissão do empregado durante a vigência do presente instrumento. O tipo, característica e condições para
o uso dos uniformes serão determinados pela empresa, sendo que a utilização dos mesmos, tão logo
disponibilizados para os empregados, será obrigatória.

PARÁGRAFO ÚNICO: O uniforme será fornecido mediante comprovação de fornecimento (recibo), com cópia para
o empregado. Caso seja o mesmo desligado da empresa, fica obrigado a devolver aquele à empregadora. Caso
contrário, será cobrado na rescisão contratual de forma proporcional ao tempo de uso do mesmo.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHADOR

As empresas, além de observarem o disposto na Lei nº 6.514/1977 e da Portaria nº 3.214/1979, comunicarão
a entidade profissional a eleição dos membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), bem como a
documentação concernente ao processo e das reuniões mensais, sob pena de multa prevista no art. 351 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ELEIÇÕES CIPA

As empresas comunicarão a Entidade Profissional, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, a
realização de eleições para CIPA, mencionando o período e o local para inscrições dos candidatos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas fornecerão comprovantes de inscrição aos candidatos com assinatura
sobre o carimbo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas inscrições, os empregados poderão solicitar o registro junto com seu nome, do
apelido pelo qual são conhecidos e que deverá constar na cédula.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As eleições serão fiscalizadas pelos membros da CIPA em exercício, na data de sua
realização e acompanhada pela entidade profissional.

PARÁGRAFO QUARTO: No prazo de 10 (dez) dias após a realização das eleições, será a entidade profissional
comunicada do resultado, indicando-se os eleitos e os respectivos suplentes.

PARÁGRAFO QUINTO: O não cumprimento das condições previstas nesta cláusula acarretará a nulidade eleitoral,
devendo ser processadas novas eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando garantidas as inscrições já
efetuadas, salvo se o empregado desistir da inscrição. 

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CURSOS E TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELAS NR’S DO MTE

O trabalhador, que para o exercício da atividade/função, é obrigatório à realização de treinamento nos termos das
Normas Regulamentadoras (NR), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, deverá, preferencialmente,
realizá-lo dentro da jornada de trabalho. Caso não seja possível, não será considerada hora extra.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os treinamentos e cursos de capacitação obrigatórios, nos termos das NR’s, terão as
respectivas validades respeitadas e o trabalhador estará habilitado para o exercício da atividade/função, mesmo se
ocorrer mudança de Empresa/Empregador. Caso haja mudança de Empresa/Empregador não será necessária a
realização de novo curso de capacitação obrigatória, enquanto perdurar a validade do curso anterior.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ATESTADOS MÉDICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo serviço médico e odontológico da
entidade profissional, além dos demais previstos em Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os atestados deverão ser entregues, mas sempre contra recibo, em até 3 (três) dias
contados de sua emissão, à chefia da empresa empregadora ou na portaria da empresa empregadora ou no local
onde ela recebe as suas correspondências.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na impossibilidade de locomoção do empregado, o atestado médico poderá ser
entregue, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa, contra recibo, ou encaminhado por
meio eletrônico, também mediante aviso de recebimento, cabendo, ao empregado entregar o original quando de sua
alta médica.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO - TRANSPORTE

As empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do acidente de trabalho
com o empregado até o local de efetivação do atendimento médico, bem como o transporte quando da sua alta
médica até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir sua normal locomoção.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DELEGADO SINDICAL

O empregado eleito ou nomeado pela diretoria da entidade profissional, terá estabilidade no emprego durante 1 (um)
ano, salvo por cometimento de falta grave, devendo a entidade profissional comunicar a empresa o início e o
término do mandato do empregado. 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

Por solicitação prévia e escrita representante legal da entidade profissional, as empresas liberarão membro da
diretoria da entidade, sem prejuízo de salários, para participarem de reuniões, assembleias ou encontro de
trabalhadores, respeitando o limite máximo de 12 (doze) dias por ano e de 1 (um) dirigente por empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurado o livre acesso do dirigente sindical nos setores de trabalho, desde que o
contratante não se oponha. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - PATRONAL

As empresas/empregadores associadas ao SEAC/MG recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuição
Assistencial no valor total de R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete centavos), por empregado, a ser recolhida em
até 07 (sete) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 do mês subsequente ao do registro da presente
convenção coletiva e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, conforme deliberação em Assembleia
Geral Extraordinária e orientação emanada de Decisão do Supremo Tribunal Federal – STF – RE 220.700-1 - RS –
DJ. 13.11.98 e decisão RE – 189.960- 3 – DJ. 17.11.2000. As empresas não associadas ao SEAC/MG recolherão
para o Sindicato Patronal uma Contribuição Assistencial no valor total de R$ 13,13 (treze reais e treze centavos),
por empregado, a ser recolhida em até 07 (sete) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 do mês
subsequente ao do registro da presente convenção coletiva e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. O
pagamento deverá ser efetuado através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas pelo SEAC/MG.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cálculo para recolhimento da referida contribuição (número de empregados) será feito
com base no número efetivo de empregados que possuir a empresa no mês de janeiro de 2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contribuição assistencial prevista no caput é de recolhimento facultativo às empresas
não associadas ao sindicato patronal.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO PARA FORTALECIMENTO SINDICAL -
EMPREGADOS

Fica instituída e considera-se válida a contribuição para fortalecimento sindical, com alusão ao art. 513, alínea "e",
da CLT, aprovada em AGE, expressamente fixada na Convenção Coletiva de Trabalho, para custeio das atividades
da entidade sindical profissional, e, em decorrência da negociação coletiva trabalhista, a ser descontada pelas
empresas representadas pelo Sindicato Patronal Convenente como meras intermediárias paga pelo trabalhador, no
valor correspondente a 2% (dois por cento) a.a., do salário nominal CONCERNENTE AO MÊS DE SETEMBRO DE
2023, EM UMA ÚNICA VEZ, ressalvado o direito de oposição individual do trabalhador, na forma dos parágrafos
seguintes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Sindicato Profissional fará divulgação das conquistas obreiras convencionadas na
CCT 2023 aos trabalhadores de sua base territorial, contendo, inclusive, a contribuição para fortalecimento sindical.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Sindicato Profissional encaminhará para as empresas, até o dia 15/09/2023, a relação
nominal dos empregados que expressaram sua oposição, juntamente com as referidas cartas, para que então sejam
processadas as eventuais devoluções aos obreiros, caso tenham sido processados os descontos em folha; ou
ainda, para que não se processe os descontos.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas enviarão ao Sindicato Profissional, até o dia 20/010/2023, listagem
contendo nome, o valor sobre o qual incidiu o desconto e respectivo valor descontado de seus empregados
abrangidos pelo presente desconto.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica vedado à Empresa a realização de quaisquer manifestações, atos, campanhas ou
condutas similares no sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores apresentarem o seu direito de oposição por
escrito.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica vedado aos representantes do Sindicato Profissional a realização de quaisquer
manifestações, atos ou condutas similares no sentido de constranger os trabalhadores não apresentarem seu direito
de oposição à contribuição negocial por escrito.

PARÁGRAFO SEXTO: Após os descontos, as empresas deverão recolher os valores descontados dos
trabalhadores a título da contribuição instituída nessa cláusula, até o dia 30/09/2023, através de guias próprias
fornecidas pelo Sindicato Profissional que será responsável pelo envio as empresas.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em conformidade com o ajustado no procedimento administrativo no 19980.113050/2023-
92 MTP/SRTE-MG e em observância ao TERMO DE ACORDO firmado pelo SEAC- MG com o Ministério
Público do Trabalho (MPT) da 3a Região nos autos da AÇÃO CIVIL COLETIVA No  0000723-44.2010.5.03.0039,
a contribuição estabelecida nesta cláusula condiciona-se à prévia autorização dos trabalhadores mediante
Assembleia Geral legítima, representativa, democrática e regularmente convocada, com participação de todos os
integrantes da categoria, associados ou não associados ao sindicato profissional, e que garanta o direito de
oposição.

PARÁGRAFO OITAVO: A convocação para a Assembleia Geral será destinada a todos os trabalhadores da
categoria, associados ou não associados ao sindicato profissional, e deverá conter a informação de que haverá
deliberação acerca da instituição de contribuição a ser imposta a todos os trabalhadores, associados ou não
associados.

PARÁGRAFO NONO: A convocação para a Assembleia Geral deverá ser ampla, com publicação de edital em jornal
de grande circulação e em outros meios de comunicação previstos no estatuto social da instituição, dando-se ampla
comunicação, inclusive, nas mídias sociais do ente sindical (caso o sindicato profissional detenha e utilize esses
recursos de mídias); além de publicação e fixação no site da entidade profissional (caso a entidade sindical
profissional detenha o site próprio), mais precisamente na página principal, por pelo menos 30 (trinta) dias antes da
Assembleia, sem prejuízo de outros meios.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A lista de presença à Assembleia Geral deverá conter as seguintes informações do
trabalhador: nome completo, CPF, empregador e a informação de filiação ou não ao sindicato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O trabalhador não associado ao sindicato terá direito a voto na Assembleia
Geral, com mesmo peso do voto do trabalhador associado ao sindicato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Deverá ser assegurado ao trabalhador não associado ao sindicato profissional
o direito de oposição aos descontos da contribuição, manifestada, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data
do registro da convenção coletiva de trabalho, perante o sindicato profissional.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O direito de oposição deve ser manifestado por escrito, de forma legível e com
assinatura pelo empregado, através de comparecimento na sede do sindicato profissional ou através do envio de
correspondência ao sindicato profissional, com Aviso de Recebimento (AR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Findo o prazo de 15 (quinze) dias especificado no parágrafo décimo segundo
desta cláusula, o sindicato profissional terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para comunicar à empresa
respectiva que proceda a exclusão dos descontos da folha de pagamento, sob pena de devolução pelo sindicato
profissional dos valores indevidamente descontadas pela parte que assim não proceder.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Não se exigirá qualquer justificativa para a oposição à cobrança por parte dos
trabalhadores não associados ao sindicato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de eventual ação ajuizada por trabalhador na qual seja julgado indevido o
desconto dos valores referentes à contribuição estabelecida nesta cláusula, o sindicato profissional arcará
exclusivamente com esta responsabilidade ou deverá restituir a empresa condenada ao pagamento.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS

As empresas encaminharão a entidade profissional, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir dos
recolhimentos da contribuição sindical de seus empregados, relação nominal dos mesmos, com indicação de salário
e função de cada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - FGTS - COMPROVANTES

As entidades convenentes recomendam às empresas que, em observação aos termos da NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIA Nº 43/96 do Ministério Público do Trabalho (MPT), enviem semestralmente cópias
autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos a todos os contratos existentes e de todos os
empregados. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - QUADRO DE AVISO

Será permitido pelas empresas a colocação de avisos e cartazes nos seus quadros de avisos, mediante prévia
comunicação da entidade profissional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - COMISSÃO INTERSINDICAL

As Entidades convenentes manterão uma comissão intersindical permanente de análises de problemas relacionados
às concorrências, licitações, cumprimento de convenções coletivas, acordos coletivos, recolhimento de
contribuições, cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na
CLT, bem como, à legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária, devendo reunir-se
ordinariamente e extraordinariamente sempre que convocadas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Será objeto de estudo para eventual inclusão na Convenção Coletiva de Trabalho do
próximo exercício as seguintes matérias: a) transporte de menores infratores; b) transporte de processos
judiciais; c) contribuição assistencial por parte dos trabalhadores; d) garantia de emprego e benefícios nas
transferências de trabalhadores - manutenção do patamar convencional; e) trintídio; f) ponto eletrônico.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - E-SOCIAL / CAGED / RAIS / FGTS (GRF)

As empresas, a partir da implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (E-SOCIAL), enviarão a entidade profissional por meio físico ou digital, no mês subsequente ao registro
e homologação desta convenção coletiva de trabalho pelo Ministério da Economia, cópia das informações
prestadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto não implementado o E-SOCIAL e na impossibilidade de por ele se obter cópias
de suas informações, as empresas enviarão a entidade profissional, também por meio físico ou eletrônico, cópia do
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) ou a Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a
indicação do número trabalhadores, acompanhada do comprovante de recolhimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas ficam obrigadas a declarar na RAIS, ano base 2022, o valor total em reais
descontado de seus empregados e recolhido a entidade profissional a título de Mensalidade Social ou Contribuição
Associativa (Empregado Associado), da Contribuição Assistencial do Empregado, da Contribuição Sindical e demais
contribuições fixadas em Assembleia da categoria, bem como os valores que recolheu a título de Contribuição
Associativa (Empresa Associada), da Contribuição Assistencial Patronal, Contribuição Sindical Patronal, tudo
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conforme Manual de Orientação, anexo à Portaria nº 651 de 28.12.2007, expedida pelo Ministério do Trabalho e
Emprego.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - COMISSÃO PARITÁRIA INTERSINDICAL

Fica criada uma Comissão Paritária Intersindical, que será composta pelos representantes legais das entidades
representativas da categoria econômica e profissional, ou por pessoas da base territorial por eles indicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A comissão Paritária Intersindical tem por finalidade coordenar as relações existentes
entre as 2 (duas) categorias, em especial para a discussão das reivindicações da representação profissional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A comissão Paritária Intersindical se reunirá, ordinariamente, por bimestre, e,
extraordinariamente, sempre que solicitado por qualquer das partes com a antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - MOTORISTAS EM DISTRITO SANITÁRIO DE SAÚDE
INDÍGENA - APLICAÇÃO

O presente instrumento de convenção coletiva de trabalho aplica-se, em sua base de abrangência, aos motoristas
que laboram em distrito sanitário de saúde indígena.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CCT / OBRIGATORIEDADE

As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da
presente convenção coletiva de trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período de
vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: LICITAÇÕES: A partir da assinatura deste instrumento, as empresas ficam obrigadas a
incluir em sua documentação para licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia desta convenção
coletiva de trabalho, certidão negativa de débitos trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho e certidão negativa
de ilícitos trabalhistas, expedida pelo órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: REFLEXOS DE ADICIONAL, BENEFÍCIOS E CLÁUSULAS SINDICAIS: Consideram-
se inexequíveis e, portanto, caracterizando a culpa do tomador, os contratos de prestação de serviço das
empresas de asseio, conservação e de outros serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente,
firmados com o poder público e com as empresas privadas, que não cotarem, obrigatoriamente, em suas planilhas,
os efetivos custos salariais, os encargos trabalhistas, sindicais, sociais e previdenciários, fixadas na legislação e
nesta convenção coletiva de trabalho, dentre os quais, exemplificativamente: os pisos salariais; os adicionais
salariais (horas extras, adicional noturno, insalubridade, periculosidade, etc.) os reflexos destes adicionais, em
repousos semanais remunerados (RSR), em férias, em 13º (décimo terceiro) salário, em aviso prévio; os Auxílios:
Alimentação – Ticket Alimentação / Refeição; Transporte – Concessão do Benefício do Vale Transporte e sua
comprovação; Seguro de Vida – Seguro de Vida em Grupo, bem como outros decorrentes da natureza da prestação
de serviços e das cláusulas relacionadas às  Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e
Estabilidades - Outras Normas Referentes a condições para o exercício do trabalho – NTE (Nexo Técnico
Epidemiológico Previdenciário) / Medicina e Segurança do Trabalho; Saúde e Segurança do Trabalhador –
Condições de Ambiente de Trabalho – SESMT COMUM (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalhador – NR-04 do MTE), respondendo solidariamente o Tomador de Serviços pelo
inadimplementos destas obrigações.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - OBRIGATORIEDADE DO ADIMPLEMENTO DAS
OBRIGAÇÕES

Os contratantes de serviços das empresas abrangidas pelo presente instrumento assegurarão às suas contratadas,
em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente pagamento, em prazo não superior a 30
(trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, a teor das disposições
contidas no art. 40, inc. XIV, alínea “a” da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O atraso no pagamento da fatura na forma do caput caracteriza culpa do Tomador de
serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorrentes das obrigações trabalhistas e previdenciárias
das empresas prestadoras de serviço.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO

Fica atribuída à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Minas Gerais (SRTE/MG) e às entidades
convenentes, a fiscalização da presente convenção, devendo ser a mesma depositada e registrada na referida
Superintendência.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO

As empresas reconhecem legitimamente as entidades convenentes para ajuizar ação de cumprimento perante a
Justiça do Trabalho, no caso de transgressão das cláusulas desta convenção coletiva de trabalho, e demais normas
trabalhistas da outorga do mandato dos empregados substituídos e/ou da relação nominal dos mesmos.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - PENALIDADE

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente convenção sujeitará o infrator às penalidades
previstas em Lei, além da multa de 5,5% (cinco virgula cinco por cento) do piso salarial da classe para cada
cláusula violada, limitado o valor total ao salário base da categoria, excetuadas àquelas cujas penalidades já estão
fixadas, revertida a mesma equitativamente em favor da entidade convenentes e aplicada na qualificação
profissional dos trabalhadores da categoria. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO E APLICABILIDADE DA
PRESENTE CCT

As disposições desta convenção coletiva de trabalho se aplicam aos contratos de trabalho em curso.

}

CELIO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE UBERLANDIA

JORGE EUGENIO NETO
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA AGE DO SINDICATO PATRONAL
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Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA SINDICATO DE UBERLANDIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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SINDPAS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, CNPJ n. 16.705.345/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ CARLOS 
GONTIJO;  
   
E  
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE ITUIUTABA, CNPJ n. 
21.245.949/0001-21, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WAGNER DUARTE 
PALMEZANO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 
2023 a 28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Patronal Econômica de 
"Empresas de Transportes Coletivo de Passageiros por Ônibus"; "empresas de transporte 
intermunicipal e interestadual de passageiros, sediadas no Estado de Minas Gerais e que operam tal 
serviço por delegação do poder público competente, estadual ou federal, mediante concessão, 
permissão ou autorização"; e, "empresas de fretamento e turismo, sediadas em sua base territorial, 
desde que sejam elas, também, concessionárias de linhas regulares intermunicipais e/ou 
interestaduais, concedidas, permitidas ou autorizadas pelo poder público competente". EXCETO a 
Categoria econômica das Empresas de Transporte para fins de Turismo e de Fretamento. - 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários. EXCETO a categoria dos trabalhadores em transportes 
rodoviários, com exceção daqueles em atividade no transporte de passageiros, no município de 
Iturama, estado de Minas Gerais, com abrangência territorial em Cachoeira Dourada/MG, Campina 
Verde/MG, Canápolis/MG, Capinópolis/MG, Centralina/MG, Comendador Gomes/MG, Fronteira/MG, 
Frutal/MG, Gurinhatã/MG, Ipiaçu/MG, Itapagipe/MG, Ituiutaba/MG, Iturama/MG, Planura/MG, Prata/MG, 
Santa Vitória/MG e São Francisco de Sales/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 



A) O salário mensal de MOTORISTA, a partir de 01/03/2023 será R$2.761,06 (dois mil, 
setecentos e sessenta e um reais e seis centavos); 

  

B) O salário mensal de AUXILIAR DE VIAGENS / TROCADOR, a partir de 01/03/2023 será de 
R$1.231,77 (um mil, duzentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos), mas em face da 
garantia constitucional que assegura ao trabalhador salário nunca inferior ao mínimo, receberá 
R$1.302,00 (um mil trezentos e dois reais) por mês; 

  

C) O salário mensal de FISCAL, a partir de 01/03/2023 será de R$1.489,76 (um mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos); 

  

D) A diferença salarial do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 
2023; 

  

E) Este reajuste visa a recuperação e recomposição das perdas salariais; 

  

F) Os pisos salariais previstos nos subitens anteriores são mensais, não sendo permitida a 
contratação das categorias ali mencionadas pelo regime de tempo parcial; 

  

G) Fica acordado entre as partes signatárias desta convenção que, a partir da assinatura da 
mesma, o Sindicato Profissional não mais assinará com as empresas que operam ou que 
venham a operar linhas ou serviços de transportes de passageiros interestadual, intermunicipal, 
fretamento e turismo em sua respectiva base territorial, nenhum NOVO acordo ou Convenção 
Coletiva que estabeleça pisos salariais para Motorista, Auxiliar de Viagem / Trocador e Fiscal, 
em valores inferiores aos negociados entre a FETTROMINAS e o SINDPAS para as áreas 
inorganizadas. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS DOS DEMAIS EMPREGADOS –  REAJUSTE SALARIAL:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 



A) Os salários dos demais empregados serão reajustados em 6,50% (seis vírgula cinquenta 
por cento), sobre o salário de fevereiro de 2023, para aqueles que recebem salário até 
R$6.000,00 (seis mil reais), e, acima deste valor livre negociação entre empresa e empregado. 

  

B) A diferença salarial do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril 
de 2023; 

  

C) Será permitida a proporcionalidade para os contratados depois do referido mês, 
ressalvados os casos das admissões de empregados contemplados com salários normativos; 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS:  
 
 

A) Os salários serão pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido; 

  

B) O pagamento dos salários será efetuado em dia útil, mediante depósito bancário, ou outra 
forma, podendo ser no local de trabalho e dentro do horário do serviço, para as empresas que 
assim já procedem. 

  

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS:  
 
 

A) Somente serão permitidos os descontos salariais expressamente previstos em lei, bem como 
os autorizados e aprovados pela AGE dos trabalhadores; 

  

B) As multas administrativas e infrações de trânsito só serão descontadas após o julgamento 
final de recurso que a empresa interporá; 

  



C) O Sindicato Profissional acompanhará, facultativamente, o recurso interposto em toda a sua 
tramitação; 

  

D) Em caso de acidente de trânsito, só haverá descontos dos danos quando a culpa do 
empregado for comprovada por laudo pericial oficial, contendo, inclusive, avaliação das 
condições mecânicas do veículo; 

  

E) Fica criada uma comissão formada por 3(três) integrantes de cada categoria, a serem 
indicados por seus respectivos Presidentes, para estudo sobre aplicação de multas ao motorista 
em decorrência de defeito de equipamento, em face do Código de Trânsito Brasileiro devendo 
apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, sugestões para o estabelecimento de norma aditivo à 
presente CCT.     

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALES:  
 
 

Os vales serão emitidos em 2 (duas) vias, uma das quais será entregue ao empregado, com a 
identificação da empresa, valor em algarismo e procedência, sob pena de não serem 
considerados válidos. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS:  
 
 

As empresas fornecerão aos empregados o comprovante de remuneração paga com a 
discriminação das parcelas e dos descontos. 

 
 
CLÁUSULA NONA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS:  
 
 

A) As empresas concederão adiantamento salarial a todos os empregados em valor equivalente 
a, no mínimo, 40% do seu salário até o dia 20 de cada mês, mas as que já praticam 
adiantamentos em dias e percentuais mais benéficos continuarão a fazê-lo; 

  

B) Quando o dia do adiantamento coincidir com domingo ou feriado este será feito no 1o dia útil 
subsequente. 



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO- ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA:  
 
 

Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará, como 
adiantamento da gratificação, de uma só vez, metade do salário recebido pelo empregado no 
mês anterior. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERCENTUAL DE HORAS EXTRAS:  
 
 

As horas extras, habituais ou excepcionais, quando não compensadas, serão pagas com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO:  
 
 

A) A remuneração do trabalho noturno será acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
hora normal; 

  

B) Considera-se noturno, para os efeitos desta cláusula, o trabalho executado entre as 22:00 
horas de um dia e as 05:00 horas do dia seguinte. 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:  
 
 

A) O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente 
de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo, 
segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo; 



  

B) O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% 
(trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa; 

  

C) Em adequação e aperfeiçoamento das condições laborais de cada empregado, o pagamento 
dos adicionais de insalubridade e periculosidade poderão ser de forma proporcional, equivalente 
a 02 (duas) horas se a exposição for limitada a este período, e, caso sejam ultrapassadas as 
duas horas, será pago valor correspondente a um dia de trabalho, observada a base de cálculo 
prevista nos itens anteriores, vedada a cumulação; 

  

D) As empresas e a Entidade Profissional, através da Comissão Intersindical, prevista em 
cláusula desta CCT, promoverão estudos técnicos e periciais em suas áreas de manutenção, 
visando à regularização, caso for de direito, do recebimento pelo empregado dos adicionais em 
seus percentuais estabelecidos nos subitens anteriores. Caso o empregado através do estudo 
acima referido tenha direito ao recebimento de algum dos adicionais citados nos subitens 
anteriores, a empresa fornecerá a este formulário para a instrução de processo de 
aposentadoria especial, quando do desligamento do empregado; 

  

E) Nos estudos técnicos e periciais, quando necessários, de que trata esta clausula, caberá a 
empresa a realização dos mesmos. Esta disposição não se aplica as ações judiciais. 

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DE 2022:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

As empresas pagarão a todos os seus empregados em atividade no mês de março de 2023, o 
valor de R$230,57 (duzentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos), para os que ganham 
salário nominal até R$1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais) mensalmente, e, R$461,15 
(quatrocentos e sessenta e um reais e quinze centavos) para aqueles que ganham salário 
nominal superior a R$1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais) mensalmente, pagamento 
esse que será realizado de uma só vez juntamente com o salário de maio de 2023, permitida a 
proporcionalidade para os admitidos entre 01.01.2022 e 31.12.2022. Com tal pagamento, fica 
quitada a PLR do ano de 2022. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALIMENTAÇÃO/HOSPEDAGEM E AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO:  
 



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) Ao empregado em viagem a serviço da empresa ou em serviço fora de seu local de trabalho, 
em horário coincidente com o das refeições principais e/ou quando compelido a pernoitar fora 
do local de sua residência, serão fornecidas alimentação e hospedagem gratuitas; 

  

B) A empresa diligenciará no sentido que tanto a alimentação quanto a hospedagem sejam 
fornecidas por estabelecimentos de boa qualidade; 

  

C) Na hipótese de fornecimento de numerário para a alimentação, a quantia fornecida ao 
empregado deve ser suficiente para cobrir integralmente tal despesa; 

  

D) Nas viagens de turismo e de fretamentos especiais, as empresas pagarão ao empregado as 
despesas com alimentação e hospedagem, sob pena de fazê-lo em dobro. Em 02 (dois) dias 
úteis após o retorno, o empregado fará a prestação de contas, sujeitando-se a punição 
disciplinar caso não o faça; 

  

E) Para pagamento das despesas com alimentação e hospedagem conforme dispõe o subitem 
anterior, as empresas, antes do início das viagens, anteciparão ao empregado valor suficiente 
para realização destas; 

  

F) Independentemente do disposto nos subitens anteriores, as empresas concederão aos seus 
empregados uma “AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO”, no valor mensal R$420,00 
(quatrocentos e vinte reais), a partir de 01.03.2023 (um de março de dois mil e vinte e três) pro 
rata dia trabalhado, inclusive quando da compensação de horas extras com folga e do descanso 
de folga acumulada, a ser paga juntamente com o pagamento da segunda parcela do salário ou 
a critério da empregadora, através de cupom alimentação, tíquete ou similares; 

A diferença do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 2023; 

  

Parágrafo único: Esta ajuda, que tem por finalidade exclusiva a melhoria da alimentação do 
empregado e de seus familiares, não tem caráter remuneratório e nem constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio 
da habitualidade; 

  



G) A concessão da ajuda de que trata o subitem F não desobriga as empresas que mantêm 
cozinhas e refeitórios a continuar fornecendo refeições aos empregados nas condições em que 
já o fazem. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE:  
 
 

As empresas que não fornecerem vales-transporte aos seus empregados deverão, 
obrigatoriamente, fornecer aos mesmos, transporte gratuito compatível com o horário de 
trabalho do empregado. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PLANO DE SAÚDE:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) As Empresas são contratantes do Plano de Saúde GNDI, plano básico de saúde 
(acomodação em enfermaria), para todos os seus empregados e dependentes legais, sendo 
considerados como dependentes os definidos na letra “B”; 

  

B) São considerados dependentes legais: a (o) esposa (o) e/ou companheira e filhos solteiros 
até 18 (dezoito) anos e as filhas solteiras até 21 (vinte e um) anos, definidos como dependentes 
pela legislação previdenciária e constantes dos arquivos da Empresa do empregado titular; 

  

C) O custeio do plano de saúde, na modalidade de “pré-pagamento” e na forma de grupo familiar 
será suportado, parte pela Empresa e parte pelos seus empregados. O pagamento por parte do 
empregado é para assegurar o direito de manter sua condição de beneficiário no plano de saúde 
nas seguintes situações: (1) quando afastado pelo INSS, nos termos da letra “H” desta cláusula, 
e, (2) nos termos dos artigos 30 e 31, da Lei 9.656/1998, quando demitido ou aposentado; 

  

D) Para custeio do plano de saúde, conforme estabelecido na letra “C”, cada empregado titular 
pagará a quantia mensal fixa de R$39,73 (trinta e nove reais e setenta e três centavos), 
corrigível, se necessário, no aniversário do contrato, vigente a partir de 1º (primeiro) de junho 
de 2022, na modalidade de pré-pagamento, mediante desconto em folha de pagamento; 

  



E) O titular pagará também as suas co-participações e as co-participações de seus 
dependentes, previstas nas letras “F” e “G”, além da franquia de internação no valor de 
R$120,00 (cento e vinte reais), mediante desconto em folha de pagamento; 

  

F) A co-participação do empregado titular pelos serviços utilizados por ele mesmo e por seus 
dependentes é de 40% (quarenta por cento) nos exames e procedimentos ambulatoriais com 
desconto limite de R$196,70 (cento e noventa e seis reais e setenta centavos) por procedimento 
realizado; 

  

G) A co-participação nas consultas em rede própria é de 30% (trinta por cento), a co-participação 
nas consultas em rede credenciada é de 40% (quarenta por cento); 

  

H) O empregado, quando afastado pelo INSS, continuará usufruindo o plano de saúde, 
juntamente com seus dependentes, pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da data de seu 
afastamento, sendo vedada ao titular a inclusão de novos dependentes ao plano de saúde, 
enquanto perdurar o afastamento. Durante este período, os valores estabelecidos nas letras 
“D”, “F” e “G”, obrigatoriamente serão pagos pelo empregado afastado, junto à operadora GNDI, 
através de cobrança via boleto bancário ou internet que será enviado pela Operadora. O não 
cumprimento das obrigações (mensalidade e co-participação) previstas neste termo pelo 
empregado titular que estiver com o seu contrato de trabalho suspenso, ensejará a sua exclusão 
e a de seus dependentes do plano de saúde, isto caso, notificado para adimplir os valores em 
atraso decorrentes das co-participações e das mensalidades, não proceda ao pagamento no 
prazo máximo de trinta dias a contar do efetivo recebimento da notificação, que poderá ser 
judicial ou extrajudicial; 

  

I) A diferença entre o custo mensal do plano e a quantia suportada pelo empregado constante 
das letras “D”, “F” e “G” será de responsabilidade da Empresa; 

  

J) O limite de desconto por mês referente às co-participações do empregado / dependentes, 
constantes das letras “F” e “G”, será de R$316,10 (trezentos e dezesseis reais e dez centavos). 
O que exceder este valor será descontado nos meses subsequentes, sendo o parcelamento de 
responsabilidade da Operadora; 

  

K) Fica assegurado à Comissão de Saúde, formada por membros da FETTROMINAS e do 
SINDPAS a permissão de avaliação semestral do comportamento da conta e do atendimento 
do plano de saúde; 

  



L) O benefício Plano de Saúde mantido por este Instrumento Normativo não possui natureza 
salarial e muito menos se integra ao salário para quaisquer efeitos legais (art.458, §2º, inciso 
IV, da CLT); 

  

M) Os valores previstos nesta cláusula serão reajustados, se necessário, em época própria. 

  

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) As empresas obrigam-se a contratar SEGURO em favor de todos os seus empregados, sem 
ônus para os mesmos, sendo estipulantes a FETTROMINAS e o SINDPAS, com capital 
segurado individual, de R$27.610,60 (vinte e sete mil, seiscentos e dez reais e sessenta 
centavos), compreendendo as seguintes coberturas: MORTE NATURAL, MORTE ACIDENTAL, 
INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE, total ou parcial, TRASLADO e AUXÍLIO 
FUNERAL; 

  

B) A implantação e a contratação do SEGURO serão feitas por uma Comissão Especial 
composta de igual número de representantes da categoria profissional e econômica, os quais 
serão indicados pelos representantes legais da FETTROMINAS e do SINDPAS; 

  

C) As empresas que já mantêm SEGURO, com cobertura mais ampla e mais favorável aos seus 
empregados, continuarão a praticá-lo. 

  

D) O empregado afastado poderá permanecer no seguro por até 60 (sessenta) dias contados 
da data do seu afastamento; 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CRECHE, AMAMENTAÇÃO E ALEITAMENTO:  
 
 



A) Nos estabelecimentos que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 
(dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar 
sob vigilância e assistência os seus filhos no período de amamentação; 

  

B) A exigência do subitem anterior poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, 
diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias 
empresas, em regime comunitário, ou a cargo de entidades sindicais; 

  

C) Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher 
terá direito, durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais, de meia hora cada um. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - PLANO ODONTOLÓGICO:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) A FETTROMINAS, na condição de estipulante do plano odontológico por adesão, assumirá 
a obrigação pela contratação, administração e fiscalização deste benefício em favor dos 
EMPREGADOS TITULARES, cabendo á estes aderirem ao plano, podendo estender aos seus 
dependentes; 

  

B) O valor a ser descontado do empregado, por mês, em folha de pagamento, será de; 

- R$13,77 (treze reais e setenta e sete centavos): para o empregado titular sem dependente; 

- R$27,54 (vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos): em caso de empregado titular com 
um dependente; e, 

- R$41,31 (quarenta e um reais e trinta e um centavos): quando o empregado titular incluir dois 
ou mais dependentes; 

  

C) São considerados dependentes legais: a (o) esposa (o) e/ou companheira e filhos solteiros 
até 18 (dezoito) anos e as filhas solteiras até 21 (vinte e um) anos, definidos como dependentes 
pela legislação previdenciária e constantes dos arquivos da Empresa do empregado titular; 

  



D) Os valores devidos pelos empregados titulares e seus dependentes serão pagos mediante 
desconto em folha de pagamento; 

  

E) Os valores previstos nesta cláusula serão reajustados, se necessário, em época própria. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:  
 
 

A) O contrato de experiência será celebrado pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, permitida 
apenas uma prorrogação, quando firmado por tempo inferior; 

  

B) Não será permitido contrato de experiência do empregado readmitido para a mesma função 
exercida anteriormente na empresa, salvo quando, entre a extinção de um contrato e a 
celebração do novo, haja transcorrido tempo superior a 12 (doze) meses. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE APRESENTAÇÃO:  
 
 

A) As empresas não exigirão carta de apresentação para admissão do empregado, mas também 
não fornecerão carta de apresentação ao empregado que deixar o emprego ou for dispensado 
sem justa causa; 

  

B) Apesar do disposto no item anterior, no entanto, as empresas fornecerão carta de 
apresentação, desde que solicitada diretamente pelo novo empregador de categoria estranha 
ao transporte coletivo intermunicipal, interestadual, fretamento e turismo. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA, FALTA GRAVE OU DISPENSA 
IMOTIVADA:  
 
 



O empregado dispensado sob alegação de justa causa ou falta grave deverá ser comunicado 
do fato, por escrito e contra recibo, com a indicação dos motivos, sob pena de presumir-se a 
dispensa imotivada. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL:  
 
 

Será devido pagamento de uma indenização adicional equivalente a um salário mensal, na 
hipótese de dispensa sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data-base. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ACERTOS RESCISÓRIOS:  
 
 

A) Por acordo entre as partes, fica mantida a obrigatoriedade da homologação dos acertos 
rescisórios dos empregados com mais de 06 (seis) meses de serviço junto a Entidade 
Profissional, que deverá providenciar o agendamento no prazo de 10 (dez) dias, não podendo 
negar a prestar assistência e a fazer a homologação, mas, se o fizer, terá que fornecer a 
empresa declaração por escrito dando os motivos da recusa; 

  

B) As empresas, associadas do SINDPAS e constantes da relação que este fornecerá à 
Entidade Profissional, poderão fazer os acertos rescisórios através de cheques de sua emissão, 
sem necessidade de visto bancário; 

  

C) Provando o empregado a obtenção de outro emprego, no curso do aviso prévio dado pelo 
empregador, ficará o empregado dispensado do restante do aviso prévio, desobrigando-se a 
empresa do pagamento dos dias restantes não trabalhados, porém o acerto rescisório será no 
prazo de 10 (dez) dias contados a partir do término do contrato; 

  

D) A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da extinção 
contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 
partir do término do contrato; 

  

E) A homologação do TRCT terá eficácia liberatória em relação as parcelas nele consignadas; 

  



F) Para a homologação prevista nesta cláusula, a empresa concorrerá com o valor de R$70,00 
(setenta reais); 

  

G) A empresa fica desobrigada da homologação perante a Entidade Profissional, caso esta não 
possua agenda disponível para tanto, dentro do prazo legal. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL:  
 
 

A) Os empregados e empregadores poderão, na vigência ou não do contrato, firmar termo de 
quitação anual de obrigações trabalhistas, perante a entidade sindical; 

  

B) O termo deverá discriminar as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente, constando, 
ao final, cláusula de quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas 
nele estabelecidas; 

  

C) As Entidades Profissionais disponibilizarão funcionário a fim de proceder a fiscalização e 
homologação do Termo de Quitação Anual, mediante a cobrança de R$70,00 (setenta reais) 
por termo. O referido pagamento deverá ser custeado, obrigatoriamente, pela empresa, quando 
da entrega do termo homologado em duas vias. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - BAIXA NA CTPS:  
 
 

A empresa que não der baixa da CTPS do empregado demitido ou demissionário, no prazo e 
na forma legal, pagará, em favor deste, uma multa equivalente a 10% (dez por cento) de seu 
salário. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EMPREGADO ANALFABETO:  
 
 

O pedido de demissão de empregado analfabeto somente será aceito se estiver previamente 
assistido por duas testemunhas, sob pena de não ser considerado válido. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DECLARAÇÃO DE TEMPO DE TRABALHO:  



 
 

As empresas, na dispensa do empregado, deverão fornecer ao mesmo o AAS (Atestado de 
Afastamento e Salários) do qual conste a data da admissão e da saída e também o formulário 
do INSS para o empregado durante o tempo de sua prestação de serviço na empresa, para 
fins de instrução de sua aposentadoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DECLARAÇÃO DE CURSOS:  
 
 

Quando solicitada pelo empregado dispensado, a empresa fornecerá declaração a respeito dos 
cursos por ele concluídos, da função por ele exercida ou de sua qualificação profissional, desde 
que conste de seus registros. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Estabilidade Mãe  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GESTANTE - DISPENSA ARBITRÁRIA:  
 
 

A) Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a 
confirmação da gravidez e até 5 (cinco) meses após o parto; 

  

B) Quando da dispensa, a empresa poderá solicitar teste de gravidez, desde que 
expressamente autorizado o exame, tudo com o objetivo de resguardar a garantia ao emprego; 

  

C) Não realizado o procedimento previsto na letra “B”, a empregada dispensada, quando tiver 
conhecimento do seu estado gravídico, deverá comunicar imediatamente à empresa, para, a 
partir desta data, lhe serem assegurados seus direitos, celebrando novo Contrato de Trabalho. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA:  
 
 

A) Ao empregado que, comprovadamente, estiver a um máximo de 12 meses da aquisição do 
direito à aposentadoria, em seus prazos mínimos e de qualquer espécie e que contar no mínimo 



45 anos de idade e 5 anos de serviço na empresa, fica assegurado o emprego e/ou o salário 
durante o período que faltar para a obtenção do benefício; 

  

B) O benefício de emprego e/ou de salário de que trata o item anterior limitar-se-á a 12 meses 
improrrogáveis e a uma única vez na empresa; 

  

C) Para fazer jus à garantia do emprego e/ou salário, o empregado terá que comunicar à 
empresa, por escrito e com a devida antecedência, sua intenção de aposentar. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PREENCHIMENTO DE VAGAS:  
 
 

A) A empresa, em caso de existência de vagas em cargos hierarquicamente superiores, fará 
sempre que possível, o remanejamento dos empregados em atividades e dará preferência, para 
readmissão, a ex-empregados, atendidas as suas conveniências; 

  

B) A empresa poderá utilizar o balcão de empregos do Sindicato dos Trabalhadores. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SUBSTITUIÇÕES:  
 
 

Na substituição por período igual ou superior a 30 dias será pago ao substituto o mesmo salário 
do substituído, sem as vantagens pessoais. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DUPLA FUNÇÃO:  
 
 

A empresa não poderá exigir do empregado o exercício de função diversa daquela para a qual 
o contratou, salvo se compatível às funções exercidas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PROMOÇÃO:  
 
 



A toda mudança de cargo ou função, definida como promoção, será acompanhada de efetivo 
aumento salarial, devido já no mês em que se efetivar a mudança, com imediata anotação da 
CTPS do promovido. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CURSO DE APERFEIÇOAMENTO:  
 
 

A) As empresas, dentro de suas disponibilidades financeiras, envidarão esforços para ministrar 
ou custear cursos de aperfeiçoamento e/ou especialização aos seus empregados, podendo, 
para o mesmo fim, firmar convênios com o SEST/SENAT; 

  

B) Sobre a finalidade, a freqüência e o aproveitamento dos participantes nos cursos, as 
empresas enviarão relatórios finais à Comissão Paritária Intersindical; 

  

C) Quando se tratar de cursos externos e que forem ministrados fora da jornada normal, o tempo 
em que o empregado os estiver frequentando não se computará como de trabalho 
extraordinário. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DURAÇÃO DO TRABALHO:  
 
 

A) A duração do trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, sendo possível a 
compensação do excesso de horas trabalhadas em um dia pela correspondente diminuição da 
jornada de trabalho em outro dia, de maneira que não exceda, no período de 60 (sessenta) dias, 
a 440 (quatrocentas e quarenta) horas; 

  

B) Sempre que solicitada pelo empregado, a empresa lhe fornecerá, até o último dia do mês 
subsequente àquele em que ele prestou horas extraordinárias, a memória de cálculo das horas 
extras por ele trabalhadas dentro do período das 440 horas de que trata o subitem anterior; 

  

C) Nas 440 horas mencionadas nos subitens anteriores já estarão incluídas as horas 
correspondentes aos repousos remunerados devidos no mês; 



  

D) O intervalo, durante a jornada de trabalho, para descanso e refeição, poderá ter duração 
superior a 2 (duas) horas (sistema ou regime de dupla pegada), não sendo permitido mais de 2 
(duas) pegadas por dia; 

  

D.1) Quando o motorista trabalhar exclusivamente em regime de dupla pegada, a soma das 
duas pegadas, mesmo que não atinja às 7h20min, será considerada como uma jornada 
completa. Neste caso, o intervalo entre as pegadas não poderá ser usado para compensar horas 
extras; 

  

E) O intervalo intrajornada, para alimentação e repouso dos motoristas, auxiliares de viagem / 
trocador, fiscais e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, não computado na 
jornada de trabalho, poderá ser de 30 (trinta) minutos, facultado o fracionamento nas paradas 
ocorridas no curso das viagens, nos termos do § 5°, do art. 71 da CLT; 

  

F) As horas extras poderão ser compensadas com folgas; 

  

G) Mediante expresso consentimento por escrito do empregado, as folgas acumuladas poderão 
ser gozadas seguidamente; 

  

H) Considera-se como início da jornada o horário determinado pela empresa para que o 
empregado se apresente ao local do trabalho; 

  

I) Qualquer fração de hora de trabalho será paga atendendo ao tempo efetivo de serviço; 

  

J) No intervalo entre jornadas de trabalho, o empregado não será obrigado a permanecer no 
alojamento da empresa, mas, se o fizer, nenhuma tarefa ou atividade lhe poderá ser exigida; 

  

K) As empresas elaborarão as escalas de serviços de Motoristas e Auxiliares de Viagem / 
Trocador, de modo que o empregado não seja sobrecarregado, em um mesmo período 
consecutivo e compense em outro período, devendo a escala distribuir, de forma razoável, o 
acréscimo de jornada e a respectiva compensação; 



  

L) A jornada de trabalho dos motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e afins nos 
serviços de operação previstos nesta Convenção Coletiva, mesmo que oscile nas 24 (vinte e 
quatro) horas do dia, dentro da mesma semana, mês ou qualquer outro período, não caracteriza 
turno ininterrupto de revezamento, face as particularidades do segmento, e, tendo em vista que 
a alternância decorre dos horários das viagens e da necessidade de compatibilizar a jornada do 
empregado e o seu retorno ao local de origem, preservando o convívio familiar e social; 

  

M) Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de 
descanso, para os motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e afins nos serviços de 
operação de veículos rodoviários, sendo facultados o seu fracionamento, garantidos o mínimo 
de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 
(dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período, tudo conforme § 3º do artigo 235-C da 
CLT, alterado pela Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015; 

  

N) Nos termos da Lei nº 13.103/2015, a jornada diária dos motoristas, auxiliares de viagem / 
trocador, fiscais e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, poderá ser prorrogada 
em até 04 (quatro) horas. As 02 (duas) primeiras horas poderão ser compensadas com folga ou 
redução de jornada de trabalho em outro dia, sendo que a 03ª (terceira) e 04ª (quarta) horas, 
somente praticadas em casos excepcionais, não poderão ser compensadas, devendo ser pagas 
como extraordinária, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento); 

  

O) O empregado não pode ser comunicado da folga no momento em que se apresentar para o 
trabalho; 

  

P) Fica instituída a jornada especial de trabalho de 12x36, ou seja, doze horas de trabalho por 
trinta e seis horas de descanso, com intervalo obrigatório de 01 (uma) hora para alimentação e 
repouso, computado na jornada de trabalho, garantido o pagamento do adicional noturno na 
forma da lei; 

  

Parágrafo primeiro: este regime não se aplica aos motoristas, auxiliares de viagens / trocador 
e fiscais, os quais estão sujeitos à jornada estabelecida no item A / O; 

  

Parágrafo segundo: fica vedada a prorrogação e a compensação de horas na jornada especial 
de 12x36; 

  



Parágrafo terceiro: quando o intervalo para repouso e alimentação, não for concedido pelo 
empregador, a empresa ficará obrigada a indenizar o período suprimido com acréscimo de 50%, 
cujo pagamento terá natureza indenizatória; 

  

Parágrafo quarto: A remuneração mensal pactuada pela jornada de 12x36 abrange os 
pagamentos devidos pelo repouso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, sendo 
considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver; 

  

Q) Não é necessária a licença prévia das Autoridades Competentes do Ministério do Trabalho, 
nos casos de prorrogação de jornada em ambiente insalubre, considerando a dinâmica do 
transporte coletivo; 

  

R) A prestação de horas extras habituais não descaracteriza os regimes de compensação de 
jornada, tais como, redução do labor e folga, previstos nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTROLE DE JORNADA:  
 
 

A) A jornada do MOTORISTA e do AUXILIAR DE VIAGEM / TROCADOR será controlada 
através de ficha ou papeleta externa mensal, uma para cada empregado, que ficará em poder 
do mesmo, podendo ser adotado também o uso de cartão magnético; 

  

B) Para os demais empregados será obrigatória a anotação da hora de entrada e saída, em 
registro: manual, mecânico ou eletrônico; 

  

C) As empresas ficam expressamente autorizadas a adotar ou manter sistemas alternativos de 
controle de jornada de trabalho. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FALTAS, HORAS E LICENÇAS ABONADAS:  
 
 



O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário: 

  

A) Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada legalmente, viva sob sua dependência; 

  

B) Por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

  

C) Por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue 
devidamente comprovada; 

  

D) Até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei 
respectiva; 

  

E) Até 4 (quatro) dias consecutivos em virtude de casamento; 

  

F) A licença paternidade remunerada será de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de 
nascimento do filho, cuja comprovação será feita através de Certidão de Registro ou Cartão de 
Berçário. 

 
Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE:  
 
 

A) Serão abonadas as faltas do empregado estudante ocorridas nos dias de prova escolar e de 
exame vestibular, desde que coincidam com o horário de trabalho, devendo o empregado 
comprovar o fato; 

  

B) O estudante poderá optar por gozar folga no dia de prova ou no dia constante da escala; 

  



C) O empregado estudante não poderá ter seu horário de trabalho modificado em detrimento do 
estudo. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TEMPO À DISPOSIÇÃO:  
 
 

Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do 
empregador, aguardando ou executando ordens. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - FERIADO:  
 
 

O trabalho executado em dia de feriado poderá ser compensado com folga, no prazo de até 60 
(sessenta) dias contado da data em que ocorreu o trabalho, a ser usufruída juntamente com o 
repouso semanal remunerado. Caso não ocorra a compensação, o pagamento será em dobro, 
já incluída a remuneração do repouso semanal. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS:  
 
 

A) As férias serão gozadas nos 12 meses seguintes ao período aquisitivo, devendo ser 
comunicadas ao empregado com trinta dias de antecedência e pagas antes do início do gozo; 

  

B) O início das férias não poderá coincidir com feriados ou com o início das folgas do 
empregado; 

  

C) Ao empregado e ao empregador, atendidas as conveniências destes, será facultada a 
concessão e o gozo das férias anuais em dois períodos; 

  

D) As empresas pagarão juntamente com as férias 50% do 13º salário a título de adiantamento, 
desde que solicitado este adiantamento até o dia 31 de março; 



  

E) As empresas afixarão no quadro de aviso o direito do empregado manifestar por escrito até 
o dia 31 de março, o pleito de receber o adiantamento do 13º salário, quando do período do 
gozo de suas férias; 

  

F) As empresas elaborarão escalas anuais de férias, atendendo tanto quanto possível aos 
interesses de seus empregados quanto à época do respectivo gozo, devendo as escalas serem 
afixadas no quadro de avisos no mês de novembro de cada ano, para tal fim, os empregados 
entregarão as empresas seus pedidos por escrito até o final do mês de outubro; 

  

G) O período de férias do empregado estudante deverá, sempre que possível, coincidir com o 
das suas férias escolares. 

  

H) As faltas abonadas, mesmo que sem remuneração, não serão descontadas do período de 
férias dos trabalhadores.   

 
Licença não Remunerada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO:  
 
 

A) O empregado convocado para a prestação de serviço militar obrigatório será considerado 
em licença não remunerada, desde a data de incorporação até 30 dias que se seguirem ao 
licenciamento; 

  

B) Ao retornar ao emprego, o empregado licenciado do serviço militar obrigatório assumirá a 
mesma função e terá direito ao mesmo salário que recebia antes da incorporação, acrescido de 
vantagens legais e normativas. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ÁGUA POTÁVEL:  
 
 



As empresas se obrigam a fornecer água potável aos seus empregados nos locais de trabalho, 
e com fácil acesso. 

  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - SANITÁRIOS:  
 
 

As empresas ficam obrigadas a manter sanitários, masculino e feminino, para uso de seus 
empregados, nas suas dependências, em condições de perfeita higiene, exceto nas bilheterias 
das rodoviárias, onde poderá existir um só banheiro. Onde forem necessários as empresas 
deverão providenciar também a instalação de alojamentos femininos; 

 
Equipamentos de Proteção Individual  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE EPI:  
 
 

A empresa fornecerá gratuitamente equipamentos de proteção individual ao empregado, 
sempre que necessários ou exigidos, prestando, ainda, todas as instruções visando a correta 
utilização dos mesmos. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES:  
 
 

A) Ao empregado obrigado ao uso de uniforme, a empresa fornecerá em cada período de 12 
(doze) meses, gratuitamente, 2 calças, 2 camisas, 1 par de sapatos e 1 gravata e ao empregado 
da manutenção, a empresa fornecerá, gratuitamente, 3 macacões e 2 pares de bota ou de 
botinas por ano; 

  

B) As peças que compõem o uniforme deverão ser devolvidas, a cada substituição, assim como, 
quando o empregado se demitir ou for dispensado, sendo que, não restituídas, o mesmo arcará 
com o valor correspondente das que ficarem em seu poder, na proporção de 1/12 (um doze 
avos) pelo número de meses ou fração de 15 (quinze) dias do tempo que faltar para completar 
um ano do fornecimento. 

 
CIPA –  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 



 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COMISSÕES DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 
CIPAS:  
 
 

A) A empresa obriga-se à constituição e manutenção da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA), com fiel observância dos dispositivos legais vigentes e a regulamentação 
expedida pelo Ministério do Trabalho; 

  

B) A empresa comunicará ao Sindicato a realização da eleição dos membros da CIPA com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

  

C) Ao candidato será fornecido comprovante da inscrição, no ato da mesma. 

 
Exames Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS:  
 
 

Os exames médicos pré-admissionais, periódicos e demissionais, serão custeados pela 
empresa. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS:  
 
 

A) Serão válidos os atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais vinculados 
ao Sindicato, ao Plano de Saúde e ou conveniados com o SUS, desde que, os atestados 
constem o CID; 

  

B) Os atestados que retratarem casos de emergência serão aceitos sempre que apresentados, 
podendo a empresa, porém, apurar a veracidade da emergência. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS:  
 
 



As empresas deverão manter nas garagens, em local visível e de fácil acesso ao empregado, o 
material necessário à prestação de primeiros socorros, prestando, ainda todas as instruções 
visando à correta utilização dos mesmos. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE AO SINDICATO 
PROFISSIONAL:  
 
 

A) Na ocorrência de acidentes de trabalho que afetem seus empregados, as empresas obrigam-
se a remeter cópias da CAT ao SINDICATO, no prazo de três dias, contado da data da emissão 
da mesma; 

  

B) Se o empregado sofrer prejuízo pelo não recebimento do benefício previdenciário em razão 
de a empresa não ter fornecido ao INSS a CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) por 
negligência devidamente comprovada, dentro do prazo legal, deverá esta ressarci-lo do prejuízo 
sofrido, salvo se o órgão previdenciário proceder, em tempo hábil, ao devido ressarcimento. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM 
SEQÜELAS:  
 
 

A) O empregado que sofreu ou vier a sofrer acidente de trabalho tem garantido, pelo prazo de 
doze meses, a manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio 
doença acidentário, independentemente da percepção de auxílio acidente; 

  

B) Ao empregado que permanecer afastado em gozo de auxílio-doença, no período superior a 
60 (sessenta) dias, a empresa garantirá o emprego por 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
ALTA. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REMOÇÃO DE ACIDENTADOS:  
 
 

As empresas se responsabilizarão pela remoção do acidentado no trabalho, providenciando 
veículo em condições adequadas para levá-lo até o local do pronto atendimento. 

 



 
Relações Sindicais  

 
Garantias a Diretores Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS SINDICAIS:  
 
 

Concede-se ao dirigente sindical ou ao suplente em exercício, limitado ao número de 1 (um) por 
empresa, licença remunerada de até 2 (dois) dias por mês, para o exercício de atividade sindical, 
sem prejuízo de seu tempo de serviço, do período de férias, do pagamento do 13o salário e do 
repouso remunerado. A requisição da licença, por escrito, será dirigida à empresa pelo 
presidente da Entidade Profissional ou seu substituto legal, com a antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO PARA FORTALECIMENTO SINDICAL - 
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL.  
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA FORTALECIMENTO SINDICAL. 

A) Fica instituída e considera-se válida a contribuição para fortalecimento sindical, com alusão 
ao art. 513, alínea "e", da CLT, aprovada em AGE, expressamente fixada nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho, para custeio das atividades da entidade sindical profissional, e, em 
decorrência da negociação coletiva trabalhista, a ser descontada pelas empresas representadas 
pelo Sindicato Patronal Convenente como meras intermediárias paga pelo trabalhador, no valor 
correspondente a 2% (dois por cento) a.a., do salário nominal CONCERNENTE AO MÊS DE 
ABRIL DE 2023, EM UMA ÚNICA VEZ, ressalvado o direito de oposição individual do 
trabalhador, por escrito, até o dia 10/05/2023, na forma a seguir: 

B) O Sindicato Profissional fará divulgação das conquistas obreiras convencionadas na CCT 
2023/2025 aos trabalhadores de sua base territorial, contendo, inclusive, a contribuição para 
fortalecimento sindical; 

C) O Sindicato Profissional encaminhará para as empresas, até o dia 15/05/2023, a relação 
nominal dos empregados que expressaram sua oposição, juntamente com as referidas cartas, 
para que então sejam processadas as eventuais devoluções aos obreiros, caso tenham sido 
processados os descontos em folha; ou ainda, para que não se processe os descontos. 

D) As empresas enviarão ao Sindicato Profissional, até o dia 20/05/2023, listagem contendo 
nome, o valor sobre o qual incidiu o desconto e respectivo valor descontado de seus 
empregados abrangidos pelo presente desconto. 



E) Fica vedado à Empresa a realização de quaisquer manifestações, atos, campanhas ou 
condutas similares no sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores apresentarem o seu 
direito de oposição por escrito. 

F) Fica vedado aos representantes do Sindicato Profissional a realização de quaisquer 
manifestações, atos ou condutas similares no sentido de constranger os trabalhadores não 
apresentarem seu direito de oposição à contribuição negocial por escrito. 

G) Após os descontos, as empresas deverão recolher os valores descontados dos trabalhadores 
a título da contribuição instituída nessa cláusula, até o dia 30/05/2023, através de guias próprias 
fornecidas pelo Sindicato Profissional que será responsável pelo envio as empresas. 

  

CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL: 

A) As empresas que operam nas bases abrangidas por este Instrumento Normativo se obrigam 
a repassar, como contribuição à organização profissional dos trabalhadores para finalidades 
sociais, sem nada descontar dos empregados, os seguintes montantes: 

B) Percentual de 6% (seis por cento) sobre a folha de pagamento do mês de março de 2023, 
sendo o recolhimento realizado em duas (02) vezes: 3% (três por cento) até o dia 10 (dez) de 
maio de 2023, e, os outros 3% (três) por cento até o dia 10 (dez) de julho de 2023; 

C) Valor fixo durante os meses de março, abril e maio de 2023, calculado à razão de R$12,00 
(doze reais) por empregado em atividade na empresa no mês de março de 2023, a ser recolhido 
até o dia dez (10) do mês subsequente. Os valores dos meses de março e abril deverão ser 
recolhidos até 10 de maio de 2023. 

D) O Sindicato Profissional declara ter outorgado à FETTROMINAS poderes para emissão das 
guias e recebimento dos valores pelas empresas, cabendo à Federação o necessário repasse 
junto à Entidade. 

E) Efetuado o pagamento na forma descrita, nenhuma responsabilidade e de qualquer natureza, 
poderá ser debitada às empresas no tocante as contribuições. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS –  MEMBROS DO SINDICATO:  
 
 

A) As empresas, quando solicitadas, fornecerão à Entidade Profissional, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, relação dos empregados existentes no mês no estabelecimento da base territorial; 

  



B) O Sindicato, quando solicitado, fornecerá à empresa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
relação completa dos cargos e respectivos membros da Entidade Profissional, dos diretores 
vinculados à empresa solicitante. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - COMISSÃO PARITÁRIA INTERSINDICAL:  
 
 

Fica mantida a Comissão Paritária Intersindical, que será composta pelos Presidentes das 
Entidades representativas da categoria econômica e profissional, ou por pessoas por eles 
indicadas. A Comissão Paritária Intersindical tem como função coordenar as relações existentes 
entre as duas categorias, bem como aquelas definidas neste instrumento, e reunirá 
ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que solicitado por qualquer 
das partes, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA –  CCP:  
 
 

Fica aprovada a criação da Comissão de Conciliação Prévia, exceto para os Sindicatos que já 
participam da CCP existente e em funcionamento, objetivando buscar a conciliação dos conflitos 
individuais de trabalho. As normas de funcionamento e atuação serão estabelecidas através de 
Regimento Interno, que será aprovado e ajustado pelos representantes da Comissão Paritária 
Intersindical. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:  
 
 

A) Nas empresas com número superior a 50 (cinquenta) empregados, e que não tenham 
dirigentes sindicais, poderá ser eleito um representante dos trabalhadores, com estabilidade 
durante a duração do seu respectivo mandato; 

  

B) Cada Entidade, na sua respectiva base territorial, somente poderá indicar até 02 (dois) 
empregados de uma mesma empresa para concorrer ao cargo de dirigente sindical, ao mesmo 
aplicando as disposições do artigo 543, da CLT; 

  

C) O dirigente sindical e o representante dos trabalhadores, mencionados nesta cláusula, devem 
obrigatoriamente ser associados à Entidade Profissional da base territorial; 



  

D) Conforme previsto no inciso III, do artigo 8º, da CF, caberá exclusivamente as entidades 
profissionais a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 
em questões judiciais e administrativas; 

  

E) Ao dirigente sindical ou representante eleito, mencionados nesta cláusula, caberá as 
atribuições previstas nos artigos 510-A e 510-B, ambos da CLT. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PACTO DE CUMPRIMENTO:  
 
 

Os Sindicatos, representantes da categoria econômica e profissional, considerando os 
dispositivos contidos em lei, se comprometem a cumprir integralmente o que ora ficar 
convencionado. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - CLÁUSULA PENAL:  
 
 

Independentemente das previstas em lei, fica acordada a multa em favor da parte prejudicada, 
equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mensal do trabalhador, por infração e por 
empregado envolvido, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas desta 
Convenção que não preveja outra sanção específica. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISO:  
 
 

A) Será permitida a afixação de quadro de avisos destinado à comunicação de assuntos de 
interesse da categoria profissional, em local visível, sendo vedada matéria político-partidária, ou 
ofensiva a quem quer que seja; 

  



B) O material a ser afixado deverá ser enviado através de protocolo. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS INDIVIDUAIS:  
 
 

Serão respeitados no que não contrariarem a presente Convenção, os acordos individuais 
celebrados entre a empresa e o empregado. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - UTILIZAÇÃO DE TELEFONE CELULAR:  
 
 

Cada empresa editará Norma Interna para regulamentar o uso de telefone celular, no ambiente 
de trabalho, visando garantir a segurança dos funcionários, além da necessária concentração 
na execução dos serviços. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - TERCEIRIZAÇÃO:  
 
 

A empresa, abrangida por esta Convenção Coletiva de Trabalho, que optar por utilizar serviços 
terceirizados para as atividades principais (motorista, auxiliar de viagem/trocador, fiscal), 
compromete-se a notificar a Entidade Profissional. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - SISTEMA MEDIADOR:  
 
 

As empresas destinatárias desta Convenção Coletiva observarão a ata de fechamento das 
negociações, aprovada pela Assembleia da categoria do Sindicato Profissional, e, constante 
deste Instrumento Normativo, enviando-a à Entidade Patronal, no prazo de 10 (dez) dias, para 
fins de registro junto ao Sistema Mediador, por tratar de providência indispensável a esta 
formalidade administrativa, cuja exigência iniciou no ano de 2015. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - FORO COMPETENTE:  
 
 

Para dirimir dúvidas, pendências ou questões judiciais acerca das cláusulas deste Instrumento 
Normativo, as partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte / MG, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - VALIDADE:  
 
 

A vigência é de 01.03.2023 a 28.02.2025, exceto para as cláusulas SALÁRIOS, AJUDA DE 
CUSTO ALIMENTAÇÃO, PLANO DE SAÚDE, PLANO ODONTOLÓGICO, COBERTURA DO 
SEGURO e PLR, que terão validade até 29 de fevereiro de 2024, facultada a possibilidade de 
negociação das cláusulas sociais, se necessário, para inclusão no normativo do ano seguinte. 

 
}  

 

 

LUIZ CARLOS GONTIJO  
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
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SINDPAS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, CNPJ n. 16.705.345/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ CARLOS 
GONTIJO;  
   
E  
 
SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS EM GERAL, 
TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE PATOS DE MINAS/MG, CNPJ n. 22.228.266/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO TAKEMATSU HAYASHI;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 
2023 a 28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Patronal Econômica de 
"Empresas de Transportes Coletivo de Passageiros por Ônibus"; "empresas de transporte 
intermunicipal e interestadual de passageiros, sediadas no Estado de Minas Gerais e que operam tal 
serviço por delegação do poder público competente, estadual ou federal, mediante concessão, 
permissão ou autorização"; e, "empresas de fretamento e turismo, sediadas em sua base territorial, 
desde que sejam elas, também, concessionárias de linhas regulares intermunicipais e/ou 
interestaduais, concedidas, permitidas ou autorizadas pelo poder público competente". EXCETO a 
Categoria econômica das Empresas de Transporte para fins de Turismo e de Fretamento. - 
Profissional dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários. EXCETO a Categoria Profissional dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários no município de Três Marias, do Estado de Minas Gerais, 
com abrangência territorial em Carmo do Paranaíba/MG, Coromandel/MG, Guimarânia/MG, 
Lagamar/MG, Lagoa Formosa/MG, Lagoa Grande/MG, Patos de Minas/MG, Patrocínio/MG, Presidente 
Olegário/MG, Rio Paranaíba/MG, São Gonçalo do Abaeté/MG, São Gotardo/MG, Serra do Salitre/MG, 
Três Marias/MG, Varjão de Minas/MG e Vazante/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 



A) O salário mensal de MOTORISTA, a partir de 01/03/2023 será R$2.761,06 (dois mil, 
setecentos e sessenta e um reais e seis centavos); 

  

B) O salário mensal de AUXILIAR DE VIAGENS / TROCADOR, a partir de 01/03/2023 será de 
R$1.231,77 (um mil, duzentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos), mas em face da 
garantia constitucional que assegura ao trabalhador salário nunca inferior ao mínimo, receberá 
R$1.302,00 (um mil trezentos e dois reais) por mês; 

  

C) O salário mensal de FISCAL, a partir de 01/03/2023 será de R$1.489,76 (um mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos); 

  

D) A diferença salarial do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 
2023; 

  

E) Este reajuste visa a recuperação e recomposição das perdas salariais; 

  

F) Os pisos salariais previstos nos subitens anteriores são mensais, não sendo permitida a 
contratação das categorias ali mencionadas pelo regime de tempo parcial; 

  

G) Fica acordado entre as partes signatárias desta convenção que, a partir da assinatura da 
mesma, o Sindicato Profissional não mais assinará com as empresas que operam ou que 
venham a operar linhas ou serviços de transportes de passageiros interestadual, intermunicipal, 
fretamento e turismo em sua respectiva base territorial, nenhum NOVO acordo ou Convenção 
Coletiva que estabeleça pisos salariais para Motorista, Auxiliar de Viagem / Trocador e Fiscal, 
em valores inferiores aos negociados entre a FETTROMINAS e o SINDPAS para as áreas 
inorganizadas. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS DOS DEMAIS EMPREGADOS –  REAJUSTE SALARIAL:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 



A) Os salários dos demais empregados serão reajustados em 6,50% (seis vírgula cinquenta por 
cento), sobre o salário de fevereiro de 2023, para aqueles que recebem salário até R$6.000,00 
(seis mil reais), e, acima deste valor livre negociação entre empresa e empregado. 

  

B) A diferença salarial do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 
2023; 

  

C) Será permitida a proporcionalidade para os contratados depois do referido mês, ressalvados 
os casos das admissões de empregados contemplados com salários normativos; 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS:  
 
 

A) Os salários serão pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido; 

  

B) O pagamento dos salários será efetuado em dia útil, mediante depósito bancário, ou outra 
forma, podendo ser no local de trabalho e dentro do horário do serviço, para as empresas que 
assim já procedem. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS:  
 
 

A) Somente serão permitidos os descontos salariais expressamente previstos em lei, bem como 
os autorizados e aprovados pela AGE dos trabalhadores; 

  

B) As multas administrativas e infrações de trânsito só serão descontadas após o julgamento 
final de recurso que a empresa interporá; 

  

C) O Sindicato Profissional acompanhará, facultativamente, o recurso interposto em toda a sua 
tramitação; 



  

D) Em caso de acidente de trânsito, só haverá descontos dos danos quando a culpa do 
empregado for comprovada por laudo pericial oficial, contendo, inclusive, avaliação das 
condições mecânicas do veículo; 

  

E) Fica criada uma comissão formada por 3(três) integrantes de cada categoria, a serem 
indicados por seus respectivos Presidentes, para estudo sobre aplicação de multas ao motorista 
em decorrência de defeito de equipamento, em face do Código de Trânsito Brasileiro, devendo 
apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, sugestões para o estabelecimento de norma aditivo à 
presente CCT.      

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALES:  
 
 

Os vales serão emitidos em 2 (duas) vias, uma das quais será entregue ao empregado, com a 
identificação da empresa, valor em algarismo e procedência, sob pena de não serem 
considerados válidos. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS:  
 
 

As empresas fornecerão aos empregados o comprovante de remuneração paga com a 
discriminação das parcelas e dos descontos. 

 
 
CLÁUSULA NONA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS:  
 
 

A) As empresas concederão adiantamento salarial a todos os empregados em valor equivalente 
a, no mínimo, 40% do seu salário até o dia 20 de cada mês, mas as que já praticam 
adiantamentos em dias e percentuais mais benéficos continuarão a fazê-lo; 

  

B) Quando o dia do adiantamento coincidir com domingo ou feriado este será feito no 1o dia útil 
subsequente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO- ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA:  



 
 

Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará, como 
adiantamento da gratificação, de uma só vez, metade do salário recebido pelo empregado no 
mês anterior. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERCENTUAL DE HORAS EXTRAS:  
 
 

As horas extras, habituais ou excepcionais, quando não compensadas, serão pagas com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO:  
 
 

A) A remuneração do trabalho noturno será acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
hora normal; 

  

B) Considera-se noturno, para os efeitos desta cláusula, o trabalho executado entre as 22:00 
horas de um dia e as 05:00 horas do dia seguinte. 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:  
 
 

A) O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente 
de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo, 
segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo; 

  



B) O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% 
(trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa; 

  

C) Em adequação e aperfeiçoamento das condições laborais de cada empregado, o pagamento 
dos adicionais de insalubridade e periculosidade poderão ser de forma proporcional, equivalente 
a 02 (duas) horas se a exposição for limitada a este período, e, caso sejam ultrapassadas as 
duas horas, será pago valor correspondente a um dia de trabalho, observada a base de cálculo 
prevista nos itens anteriores, vedada a cumulação; 

  

D) As empresas e a Entidade Profissional, através da Comissão Intersindical, prevista em 
cláusula desta CCT, promoverão estudos técnicos e periciais em suas áreas de manutenção, 
visando à regularização, caso for de direito, do recebimento pelo empregado dos adicionais em 
seus percentuais estabelecidos nos subitens anteriores. Caso o empregado através do estudo 
acima referido tenha direito ao recebimento de algum dos adicionais citados nos subitens 
anteriores, a empresa fornecerá a este formulário para a instrução de processo de 
aposentadoria especial, quando do desligamento do empregado; 

  

E) Nos estudos técnicos e periciais, quando necessários, de que trata esta clausula, caberá a 
empresa a realização dos mesmos. Esta disposição não se aplica as ações judiciais. 

  

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DE 2022:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

As empresas pagarão a todos os seus empregados em atividade no mês de março de 2023, o 
valor de R$230,57 (duzentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos), para os que ganham 
salário nominal até R$1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais) mensalmente, e, R$461,15 
(quatrocentos e sessenta e um reais e quinze centavos) para aqueles que ganham salário 
nominal superior a R$1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais) mensalmente, pagamento 
esse que será realizado de uma só vez juntamente com o salário de maio de 2023, permitida a 
proporcionalidade para os admitidos entre 01.01.2022 e 31.12.2022. Com tal pagamento, fica 
quitada a PLR do ano de 2022. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALIMENTAÇÃO/HOSPEDAGEM E AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO:  
 



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) Ao empregado em viagem a serviço da empresa ou em serviço fora de seu local de trabalho, 
em horário coincidente com o das refeições principais e/ou quando compelido a pernoitar fora 
do local de sua residência, serão fornecidas alimentação e hospedagem gratuitas; 

  

B) A empresa diligenciará no sentido que tanto a alimentação quanto a hospedagem sejam 
fornecidas por estabelecimentos de boa qualidade; 

  

C) Na hipótese de fornecimento de numerário para a alimentação, a quantia fornecida ao 
empregado deve ser suficiente para cobrir integralmente tal despesa; 

  

D) Nas viagens de turismo e de fretamentos especiais, as empresas pagarão ao empregado as 
despesas com alimentação e hospedagem, sob pena de fazê-lo em dobro. Em 02(dois) dias 
úteis após o retorno, o empregado fará a prestação de contas, sujeitando-se a punição 
disciplinar caso não o faça; 

  

E) Para pagamento das despesas com alimentação e hospedagem conforme dispõe o subitem 
anterior, as empresas antes do início das viagens, anteciparão ao empregado valor suficiente 
para realização destas; 

  

F) Independentemente do disposto nos subitens anteriores, as empresas concederão aos seus 
empregados uma “AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO”, no valor mensal R$420,00 
(quatrocentos e vinte reais), a partir de 01.03.2023 (um de março de dois mil e vinte e três) pro 
rata dia trabalhado, inclusive quando da compensação de horas extras com folga e do descanso 
de folga acumulada, a ser paga juntamente com o pagamento da segunda parcela do salário ou 
a critério da empregadora, através de cupom alimentação, tíquete ou similares; 

A diferença do mês de março será paga juntamente com o salário do mês de abril de 2023; 

  

Parágrafo único: Esta ajuda, que tem por finalidade exclusiva a melhoria da alimentação do 
empregado e de seus familiares, não tem caráter remuneratório e nem constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio 
da habitualidade; 

  



G) A concessão da ajuda de que trata o subitem F não desobriga as empresas que mantêm 
cozinhas e refeitórios a continuar fornecendo refeições aos empregados nas condições em que 
já o fazem; 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE:  
 
 

As empresas que não fornecerem vales-transporte aos seus empregados deverão, 
obrigatoriamente, fornecer aos mesmos, transporte gratuito compatível com o horário de 
trabalho do empregado. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PLANO DE SAÚDE:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) As Empresas são contratantes do Plano de Saúde GNDI, plano básico de saúde 
(acomodação em enfermaria), para todos os seus empregados e dependentes legais, sendo 
considerados como dependentes os definidos na letra “B”; 

  

B) São considerados dependentes legais: a (o) esposa (o) e/ou companheira e filhos solteiros 
até 18 (dezoito) anos e as filhas solteiras até 21 (vinte e um) anos, definidos como dependentes 
pela legislação previdenciária e constantes dos arquivos da Empresa do empregado titular; 

  

C) O custeio do plano de saúde, na modalidade de “pré-pagamento” e na forma de grupo familiar 
será suportado, parte pela Empresa e parte pelos seus empregados. O pagamento por parte do 
empregado é para assegurar o direito de manter sua condição de beneficiário no plano de saúde 
nas seguintes situações: (1) quando afastado pelo INSS, nos termos da letra “H” desta cláusula, 
e, (2) nos termos dos artigos 30 e 31, da Lei 9.656/1998, quando demitido ou aposentado; 

  

D) Para custeio do plano de saúde, conforme estabelecido na letra “C”, cada empregado titular 
pagará a quantia mensal fixa de R$39,73 (trinta e nove reais e setenta e três centavos), 
corrigível, se necessário, no aniversário do contrato, vigente a partir de 1º (primeiro) de junho 
de 2022, na modalidade de pré-pagamento, mediante desconto em folha de pagamento; 

  



E) O titular pagará também as suas co-participações e as co-participações de seus 
dependentes, previstas nas letras “F” e “G”, além da franquia de internação no valor de 
R$120,00 (cento e vinte reais), mediante desconto em folha de pagamento; 

  

F) A co-participação do empregado titular pelos serviços utilizados por ele mesmo e por seus 
dependentes é de 40% (quarenta por cento) nos exames e procedimentos ambulatoriais com 
desconto limite de R$196,70 (cento e noventa e seis reais e setenta centavos) por procedimento 
realizado; 

  

G) A co-participação nas consultas em rede própria é 30% (trinta por cento), a co-participação 
nas consultas em rede credenciada é de 40% (quarenta por cento); 

  

H) O empregado, quando afastado pelo INSS, continuará usufruindo o plano de saúde, 
juntamente com seus dependentes, pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da data de seu 
afastamento, sendo vedada ao titular a inclusão de novos dependentes ao plano de saúde, 
enquanto perdurar o afastamento. Durante este período, os valores estabelecidos nas letras 
“D”, “F” e “G”, obrigatoriamente serão pagos pelo empregado afastado, junto à operadora GNDI, 
através de cobrança via boleto bancário ou internet que será enviado pela Operadora. O não 
cumprimento das obrigações (mensalidade e co-participação) previstas neste termo pelo 
empregado titular que estiver com o seu contrato de trabalho suspenso, ensejará a sua exclusão 
e a de seus dependentes do plano de saúde, isto caso, notificado para adimplir os valores em 
atraso decorrentes das co-participações e das mensalidades, não proceda ao pagamento no 
prazo máximo de trinta dias a contar do efetivo recebimento da notificação, que poderá ser 
judicial ou extrajudicial; 

  

I) A diferença entre o custo mensal do plano e a quantia suportada pelo empregado constante 
das letras “D”, “F” e “G” será de responsabilidade da Empresa; 

  

J) O limite de desconto por mês referente às co-participações do empregado / dependentes, 
constantes das letras “F” e “G”, será de R$316,10 (trezentos e dezesseis reais e dez 
centavos).  O que exceder este valor será descontado nos meses subsequentes, sendo o 
parcelamento de responsabilidade da Operadora; 

  

K) Fica assegurado à Comissão de Saúde, formada por membros da FETTROMINAS e do 
SINDPAS a permissão de avaliação semestral do comportamento da conta e do atendimento 
do plano de saúde; 

  



L) O benefício Plano de Saúde mantido por este Instrumento Normativo não possui natureza 
salarial e muito menos se integra ao salário para quaisquer efeitos legais (art.458, §2º, inciso 
IV, da CLT); 

  

M) Os valores previstos nesta cláusula serão reajustados, se necessário, em época própria. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) As empresas obrigam-se a contratar SEGURO em favor de todos os seus empregados, sem 
ônus para os mesmos, sendo estipulantes a FETTROMINAS e o SINDPAS, com capital 
segurado individual, de R$27.610,60 (vinte e sete mil, seiscentos e dez reais e sessenta 
centavos), compreendendo as seguintes coberturas: MORTE NATURAL, MORTE ACIDENTAL, 
INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE, total ou parcial, TRASLADO e AUXÍLIO 
FUNERAL; 

  

B) A implantação e a contratação do SEGURO serão feitas por uma Comissão Especial 
composta de igual número de representantes da categoria profissional e econômica, os quais 
serão indicados pelos representantes legais da FETTROMINAS e do SINDPAS; 

  

C) As empresas que já mantêm SEGURO, com cobertura mais ampla e mais favorável aos seus 
empregados, continuarão a praticá-lo. 

  

D) O empregado afastado poderá permanecer no seguro por até 60 (sessenta) dias contados 
da data do seu afastamento. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CRECHE, AMAMENTAÇÃO E ALEITAMENTO:  
 
 

A) Nos estabelecimentos que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 
(dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar 
sob vigilância e assistência os seus filhos no período de amamentação; 



  

B) A exigência do subitem anterior poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, 
diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias 
empresas, em regime comunitário, ou a cargo de entidades sindicais; 

  

C) Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher 
terá direito, durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais, de meia hora cada um. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - PLANO ODONTOLÓGICO:  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024  
 

A) A FETTROMINAS, na condição de estipulante do plano odontológico por adesão, assumirá 
a obrigação pela contratação, administração e fiscalização deste benefício em favor dos 
EMPREGADOS TITULARES, cabendo á estes aderirem ao plano, podendo estender aos seus 
dependentes; 

  

B) O valor a ser descontado do empregado, por mês, em folha de pagamento, será de; 

- R$13,77 (treze reais e setenta e sete centavos): para o empregado titular sem dependente; 

- R$27,54 (vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos): em caso de empregado titular com 
um dependente; e, 

- R$41,31 (quarenta e um reais e trinta e um centavos): quando o empregado titular incluir dois 
ou mais dependentes; 

  

C) São considerados dependentes legais: a (o) esposa (o) e/ou companheira e filhos solteiros 
até 18 (dezoito) anos e as filhas solteiras até 21 (vinte e um) anos, definidos como dependentes 
pela legislação previdenciária e constantes dos arquivos da Empresa do empregado titular; 

  

D) Os valores devidos pelos empregados titulares e seus dependentes serão pagos mediante 
desconto em folha de pagamento. 

  

E) Os valores previstos nesta cláusula serão reajustados, se necessário, em época própria. 

 



 
Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:  
 
 

A) O contrato de experiência será celebrado pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, permitida 
apenas uma prorrogação, quando firmado por tempo inferior; 

  

B) Não será permitido contrato de experiência do empregado readmitido para a mesma função 
exercida anteriormente na empresa, salvo quando, entre a extinção de um contrato e a 
celebração do novo, haja transcorrido tempo superior a 12 (doze) meses. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE APRESENTAÇÃO:  
 
 

A) As empresas não exigirão carta de apresentação para admissão do empregado, mas também 
não fornecerão carta de apresentação ao empregado que deixar o emprego ou for dispensado 
sem justa causa; 

  

B) Apesar do disposto no item anterior, no entanto, as empresas fornecerão carta de 
apresentação, desde que solicitada diretamente pelo novo empregador de categoria estranha 
ao transporte coletivo intermunicipal, interestadual, fretamento e turismo. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA, FALTA GRAVE OU DISPENSA 
IMOTIVADA:  
 
 

O empregado dispensado sob alegação de justa causa ou falta grave deverá ser comunicado 
do fato, por escrito e contra recibo, com a indicação dos motivos, sob pena de presumir-se a 
dispensa imotivada. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL:  
 
 



Será devido pagamento de uma indenização adicional equivalente a um salário mensal, na 
hipótese de dispensa sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data-base. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ACERTOS RESCISÓRIOS:  
 
 

A) Por acordo entre as partes, fica mantida a obrigatoriedade da homologação dos acertos 
rescisórios dos empregados com mais de 06 (seis) meses de serviço junto a Entidade 
Profissional, que deverá providenciar o agendamento no prazo de 10 (dez) dias, não podendo 
negar a prestar assistência e a fazer a homologação, mas, se o fizer, terá que fornecer a 
empresa declaração por escrito dando os motivos da recusa; 

  

B) As empresas, associadas do SINDPAS e constantes da relação que este fornecerá à 
Entidade Profissional, poderão fazer os acertos rescisórios através de cheques de sua emissão, 
sem necessidade de visto bancário; 

  

C) Provando o empregado a obtenção de outro emprego, no curso do aviso prévio dado pelo 
empregador, ficará o empregado dispensado do restante do aviso prévio, desobrigando-se a 
empresa do pagamento dos dias restantes não trabalhados, porém o acerto rescisório será no 
prazo de 10 (dez) dias contados a partir do término do contrato; 

  

D) A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da extinção 
contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 
partir do término do contrato; 

  

E) A homologação do TRCT terá eficácia liberatória em relação as parcelas nele consignadas; 

  

F) Para a homologação prevista nesta cláusula, a empresa concorrerá com o valor de R$70,00 
(setenta reais); 

  

G) A empresa fica desobrigada da homologação perante a Entidade Profissional, caso esta não 
possua agenda disponível para tanto, dentro do prazo legal. 

 
 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL:  
 
 

A) Os empregados e empregadores poderão, na vigência ou não do contrato, firmar termo de 
quitação anual de obrigações trabalhistas, perante a entidade sindical; 

  

B) O termo deverá discriminar as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente, constando, 
ao final, cláusula de quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas 
nele estabelecidas; 

  

C) As Entidades Profissionais disponibilizarão funcionário a fim de proceder a fiscalização e 
homologação do Termo de Quitação Anual, mediante a cobrança de R$70,00 (setenta reais) 
por termo. O referido pagamento deverá ser custeado, obrigatoriamente, pela empresa, quando 
da entrega do termo homologado em duas vias. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - BAIXA NA CTPS:  
 
 

A empresa que não der baixa da CTPS do empregado demitido ou demissionário, no prazo e 
na forma legal, pagará, em favor deste, uma multa equivalente a 10% (dez por cento) de seu 
salário. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EMPREGADO ANALFABETO:  
 
 

O pedido de demissão de empregado analfabeto somente será aceito se estiver previamente 
assistido por duas testemunhas, sob pena de não ser considerado válido. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DECLARAÇÃO DE TEMPO DE TRABALHO:  
 
 

As empresas, na dispensa do empregado, deverão fornecer ao mesmo o AAS (Atestado de 
Afastamento e Salários) do qual conste a data da admissão e da saída e também o formulário 
do INSS para o empregado durante o tempo de sua prestação de serviço na empresa, para fins 
de instrução de sua aposentadoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DECLARAÇÃO DE CURSOS:  



 
 

Quando solicitada pelo empregado dispensado, a empresa fornecerá declaração a respeito dos 
cursos por ele concluídos, da função por ele exercida ou de sua qualificação profissional, desde 
que conste de seus registros. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Estabilidade Mãe  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GESTANTE - DISPENSA ARBITRÁRIA:  
 
 

A) Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a 
confirmação da gravidez e até 5 (cinco) meses após o parto; 

  

B) Quando da dispensa, a empresa poderá solicitar teste de gravidez, desde que 
expressamente autorizado o exame, tudo com o objetivo de resguardar a garantia ao emprego; 

  

C) Não realizado o procedimento previsto na letra “B”, a empregada dispensada, quando tiver 
conhecimento do seu estado gravídico, deverá comunicar imediatamente à empresa, para, a 
partir desta data, lhe serem assegurados seus direitos, celebrando novo Contrato de Trabalho. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA:  
 
 

A) Ao empregado que, comprovadamente, estiver a um máximo de 12 meses da aquisição do 
direito à aposentadoria, em seus prazos mínimos e de qualquer espécie e que contar no mínimo 
45 anos de idade e 5 anos de serviço na empresa, fica assegurado o emprego e/ou o salário 
durante o período que faltar para a obtenção do benefício; 

  

B) O benefício de emprego e/ou de salário de que trata o item anterior limitar-se-á a 12 meses 
improrrogáveis e a uma única vez na empresa; 

  



C) Para fazer jus à garantia do emprego e/ou salário, o empregado terá que comunicar à 
empresa, por escrito e com a devida antecedência, sua intenção de aposentar. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PREENCHIMENTO DE VAGAS:  
 
 

A) A empresa, em caso de existência de vagas em cargos hierarquicamente superiores, fará 
sempre que possível, o remanejamento dos empregados em atividades e dará preferência, para 
readmissão, a ex-empregados, atendidas as suas conveniências; 

  

B) A empresa poderá utilizar o balcão de empregos do Sindicato dos Trabalhadores. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SUBSTITUIÇÕES:  
 
 

Na substituição por período igual ou superior a 30 dias será pago ao substituto o mesmo salário 
do substituído, sem as vantagens pessoais. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DUPLA FUNÇÃO:  
 
 

A empresa não poderá exigir do empregado o exercício de função diversa daquela para a qual 
o contratou, salvo se compatível às funções exercidas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PROMOÇÃO:  
 
 

A toda mudança de cargo ou função, definida como promoção, será acompanhada de efetivo 
aumento salarial, devido já no mês em que se efetivar a mudança, com imediata anotação da 
CTPS do promovido. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CURSO DE APERFEIÇOAMENTO:  
 
 



A) As empresas, dentro de suas disponibilidades financeiras, envidarão esforços para ministrar 
ou custear cursos de aperfeiçoamento e/ou especialização aos seus empregados, podendo, 
para o mesmo fim, firmar convênios com o SEST/SENAT; 

  

B) Sobre a finalidade, a freqüência e o aproveitamento dos participantes nos cursos, as 
empresas enviarão relatórios finais à Comissão Paritária Intersindical; 

  

C) Quando se tratar de cursos externos e que forem ministrados fora da jornada normal, o tempo 
em que o empregado os estiver frequentando não se computará como de trabalho 
extraordinário. 

  

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DURAÇÃO DO TRABALHO:  
 
 

A) A duração do trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, sendo possível a 
compensação do excesso de horas trabalhadas em um dia pela correspondente diminuição da 
jornada de trabalho em outro dia, de maneira que não exceda, no período de 60 (sessenta) dias, 
a 440 (quatrocentas e quarenta) horas; 

  

B) Sempre que solicitada pelo empregado, a empresa lhe fornecerá, até o último dia do mês 
subsequente àquele em que ele prestou horas extraordinárias, a memória de cálculo das horas 
extras por ele trabalhadas dentro do período das 440 horas de que trata o subitem anterior; 

  

C) Nas 440 horas mencionadas nos subitens anteriores já estarão incluídas as horas 
correspondentes aos repousos remunerados devidos no mês; 

  

D) O intervalo, durante a jornada de trabalho, para descanso e refeição, poderá ter duração 
superior a 2 (duas) horas (sistema ou regime de dupla pegada), não sendo permitido mais de 2 
(duas) pegadas por dia; 



  

D.1) Quando o motorista trabalhar exclusivamente em regime de dupla pegada, a soma das 
duas pegadas, mesmo que não atinja às 7h20min, será considerada como uma jornada 
completa. Neste caso, o intervalo entre as pegadas não poderá ser usado para compensar horas 
extras; 

  

E) O intervalo intrajornada, para alimentação e repouso dos motoristas, auxiliares de viagem / 
trocador, fiscais e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, não computado na 
jornada de trabalho, poderá ser de 30 (trinta) minutos, facultado o fracionamento nas paradas 
ocorridas no curso das viagens, nos termos do § 5°, do art. 71 da CLT; 

  

F) As horas extras poderão ser compensadas com folgas; 

  

G) Mediante expresso consentimento por escrito do empregado, as folgas acumuladas poderão 
ser gozadas seguidamente; 

  

H) Considera-se como início da jornada o horário determinado pela empresa para que o 
empregado se apresente ao local do trabalho; 

  

I) Qualquer fração de hora de trabalho será paga atendendo ao tempo efetivo de serviço; 

  

J) No intervalo entre jornadas de trabalho, o empregado não será obrigado a permanecer no 
alojamento da empresa, mas, se o fizer, nenhuma tarefa ou atividade lhe poderá ser exigida; 

  

K) As empresas elaborarão as escalas de serviços de Motoristas e Auxiliares de Viagem / 
Trocador, de modo que o empregado não seja sobrecarregado, em um mesmo período 
consecutivo e compense em outro período, devendo a escala distribuir, de forma razoável, o 
acréscimo de jornada e a respectiva compensação; 

  

L) A jornada de trabalho dos motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e afins nos 
serviços de operação previstos nesta Convenção Coletiva, mesmo que oscile nas 24 (vinte e 
quatro) horas do dia, dentro da mesma semana, mês ou qualquer outro período, não caracteriza 
turno ininterrupto de revezamento, face as particularidades do segmento, e, tendo em vista que 



a alternância decorre dos horários das viagens e da necessidade de compatibilizar a jornada do 
empregado e o seu retorno ao local de origem, preservando o convívio familiar e social; 

  

M) Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de 
descanso, para os motoristas, auxiliares de viagem / trocador, fiscais e afins nos serviços de 
operação de veículos rodoviários, sendo facultados o seu fracionamento, garantidos o mínimo 
de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 
(dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período, tudo conforme § 3º do artigo 235-C da 
CLT, alterado pela Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015; 

  

N) Nos termos da Lei nº 13.103/2015, a jornada diária dos motoristas, auxiliares de viagem / 
trocador, fiscais e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, poderá ser prorrogada 
em até 04 (quatro) horas. As 02 (duas) primeiras horas poderão ser compensadas com folga ou 
redução de jornada de trabalho em outro dia, sendo que a 03ª (terceira) e 04ª (quarta) horas, 
somente praticadas em casos excepcionais, não poderão ser compensadas, devendo ser pagas 
como extraordinária, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento); 

  

O) O empregado não pode ser comunicado da folga no momento em que se apresentar para o 
trabalho; 

  

P) Fica instituída a jornada especial de trabalho de 12x36, ou seja, doze horas de trabalho por 
trinta e seis horas de descanso, com intervalo obrigatório de 01 (uma) hora para alimentação e 
repouso, computado na jornada de trabalho, garantido o pagamento do adicional noturno na 
forma da lei; 

  

Parágrafo primeiro: este regime não se aplica aos motoristas, auxiliares de viagens / trocador 
e fiscais, os quais estão sujeitos à jornada estabelecida no item A / O; 

  

Parágrafo segundo: fica vedada a prorrogação e a compensação de horas na jornada especial 
de 12x36; 

  

Parágrafo terceiro: quando o intervalo para repouso e alimentação, não for concedido pelo 
empregador, a empresa ficará obrigada a indenizar o período suprimido com acréscimo de 50%, 
cujo pagamento terá natureza indenizatória; 

  



Parágrafo quarto: A remuneração mensal pactuada pela jornada de 12x36 abrange os 
pagamentos devidos pelo repouso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, sendo 
considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver; 

  

Q) Não é necessária a licença prévia das Autoridades Competentes do Ministério do Trabalho, 
nos casos de prorrogação de jornada em ambiente insalubre, considerando a dinâmica do 
transporte coletivo; 

  

R) A prestação de horas extras habituais não descaracteriza os regimes de compensação de 
jornada, tais como, redução do labor e folga, previstos nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTROLE DE JORNADA:  
 
 

A) A jornada do MOTORISTA e do AUXILIAR DE VIAGEM / TROCADOR será controlada 
através de ficha ou papeleta externa mensal, uma para cada empregado, que ficará em poder 
do mesmo, podendo ser adotado também o uso de cartão magnético; 

  

B) Para os demais empregados será obrigatória a anotação da hora de entrada e saída, em 
registro: manual, mecânico ou eletrônico; 

  

C) As empresas ficam expressamente autorizadas a adotar ou manter sistemas alternativos de 
controle de jornada de trabalho. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FALTAS, HORAS E LICENÇAS ABONADAS:  
 
 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário: 

  

A) Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada legalmente, viva sob sua dependência; 



  

B) Por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

  

C) Por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue 
devidamente comprovada; 

  

D) Até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei 
respectiva; 

  

E) Até 4 (quatro) dias consecutivos em virtude de casamento; 

  

F) A licença paternidade remunerada será de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de 
nascimento do filho, cuja comprovação será feita através de Certidão de Registro ou Cartão de 
Berçário. 

 
Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE:  
 
 

A) Serão abonadas as faltas do empregado estudante ocorridas nos dias de prova escolar e de 
exame vestibular, desde que coincidam com o horário de trabalho, devendo o empregado 
comprovar o fato; 

  

B) O estudante poderá optar por gozar folga no dia de prova ou no dia constante da escala; 

  

C) O empregado estudante não poderá ter seu horário de trabalho modificado em detrimento do 
estudo. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TEMPO À DISPOSIÇÃO:  
 
 



Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do 
empregador, aguardando ou executando ordens. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - FERIADO:  
 
 

O trabalho executado em dia de feriado poderá ser compensado com folga, no prazo de até 60 
(sessenta) dias contado da data em que ocorreu o trabalho, a ser usufruída juntamente com o 
repouso semanal remunerado. Caso não ocorra a compensação, o pagamento será em dobro, 
já incluída a remuneração do repouso semanal. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS:  
 
 

A) As férias serão gozadas nos 12 meses seguintes ao período aquisitivo, devendo ser 
comunicadas ao empregado com trinta dias de antecedência e pagas antes do início do gozo; 

  

B) O início das férias não poderá coincidir com feriados ou com o início das folgas do 
empregado; 

  

C) Ao empregado e ao empregador, atendidas as conveniências destes, será facultada a 
concessão e o gozo das férias anuais em dois períodos; 

  

D) As empresas pagarão juntamente com as férias 50% do 13º salário a título de adiantamento, 
desde que solicitado este adiantamento até o dia 31 de março; 

  

E) As empresas afixarão no quadro de aviso o direito do empregado manifestar por escrito até 
o dia 31 de março, o pleito de receber o adiantamento do 13º salário, quando do período do 
gozo de suas férias; 

  



F) As empresas elaborarão escalas anuais de férias, atendendo tanto quanto possível aos 
interesses de seus empregados quanto à época do respectivo gozo, devendo as escalas serem 
afixadas no quadro de avisos no mês de novembro de cada ano, para tal fim, os empregados 
entregarão as empresas seus pedidos por escrito até o final do mês de outubro; 

  

G) O período de férias do empregado estudante deverá, sempre que possível, coincidir com o 
das suas férias escolares; 

  

H) As faltas abonadas, mesmo que sem remuneração, não serão descontadas do período de 
férias dos trabalhadores.   

 
Licença não Remunerada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO:  
 
 

A) O empregado convocado para a prestação de serviço militar obrigatório será considerado 
em licença não remunerada, desde a data de incorporação até 30 dias que se seguirem ao 
licenciamento; 

  

B) Ao retornar ao emprego, o empregado licenciado do serviço militar obrigatório assumirá a 
mesma função e terá direito ao mesmo salário que recebia antes da incorporação, acrescido de 
vantagens legais e normativas. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ÁGUA POTÁVEL:  
 
 

As empresas se obrigam a fornecer água potável aos seus empregados nos locais de trabalho, 
e com fácil acesso. 

  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - SANITÁRIOS:  
 
 



As empresas ficam obrigadas a manter sanitários, masculino e feminino, para uso de seus 
empregados, nas suas dependências, em condições de perfeita higiene, exceto nas bilheterias 
das rodoviárias, onde poderá existir um só banheiro. Onde forem necessários as empresas 
deverão providenciar também a instalação de alojamentos femininos. 

 
Equipamentos de Proteção Individual  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE EPI:  
 
 

A empresa fornecerá gratuitamente equipamentos de proteção individual ao empregado, 
sempre que necessários ou exigidos, prestando, ainda, todas as instruções visando a correta 
utilização dos mesmos. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES:  
 
 

A) Ao empregado obrigado ao uso de uniforme, a empresa fornecerá em cada período de 12 
(doze) meses, gratuitamente, 2 calças, 2 camisas, 1 par de sapatos e 1 gravata e ao empregado 
da manutenção, a empresa fornecerá, gratuitamente, 3 macacões e 2 pares de bota ou de 
botinas por ano; 

  

B) As peças que compõem o uniforme deverão ser devolvidas, a cada substituição, assim como, 
quando o empregado se demitir ou for dispensado, sendo que, não restituídas, o mesmo arcará 
com o valor correspondente das que ficarem em seu poder, na proporção de 1/12 (um doze 
avos) pelo número de meses ou fração de 15 (quinze) dias do tempo que faltar para completar 
um ano do fornecimento. 

 
CIPA –  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COMISSÕES DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 
CIPAS:  
 
 

A) A empresa obriga-se à constituição e manutenção da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA), com fiel observância dos dispositivos legais vigentes e a regulamentação 
expedida pelo Ministério do Trabalho; 

  



B) A empresa comunicará ao Sindicato a realização da eleição dos membros da CIPA com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

  

C) Ao candidato será fornecido comprovante da inscrição, no ato da mesma. 

 
Exames Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS:  
 
 

Os exames médicos pré-admissionais, periódicos e demissionais, serão custeados pela 
empresa. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS:  
 
 

A) Serão válidos os atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais vinculados 
ao Sindicato, ao Plano de Saúde e ou conveniados com o SUS, desde que, os atestados 
constem o CID; 

  

B) Os atestados que retratarem casos de emergência serão aceitos sempre que apresentados, 
podendo a empresa, porém, apurar a veracidade da emergência. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS:  
 
 

As empresas deverão manter nas garagens, em local visível e de fácil acesso ao empregado, o 
material necessário à prestação de primeiros socorros, prestando, ainda todas as instruções 
visando à correta utilização dos mesmos. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE AO SINDICATO 
PROFISSIONAL:  



 
 

A) Na ocorrência de acidentes de trabalho que afetem seus empregados, as empresas obrigam-
se a remeter cópias da CAT ao SINDICATO, no prazo de três dias, contado da data da emissão 
da mesma; 

  

B) Se o empregado sofrer prejuízo pelo não recebimento do benefício previdenciário em razão 
de a empresa não ter fornecido ao INSS a CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) por 
negligência devidamente comprovada, dentro do prazo legal, deverá esta ressarci-lo do prejuízo 
sofrido, salvo se o órgão previdenciário proceder, em tempo hábil, ao devido ressarcimento. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM 
SEQÜELAS:  
 
 

A) O empregado que sofreu ou vier a sofrer acidente de trabalho tem garantido, pelo prazo de 
doze meses, a manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio 
doença acidentário, independentemente da percepção de auxílio acidente; 

  

B) Ao empregado que permanecer afastado em gozo de auxílio-doença, no período superior a 
60 (sessenta) dias, a empresa garantirá o emprego por 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
ALTA. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REMOÇÃO DE ACIDENTADOS:  
 
 

As empresas se responsabilizarão pela remoção do acidentado no trabalho, providenciando 
veículo em condições adequadas para levá-lo até o local do pronto atendimento. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Garantias a Diretores Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS SINDICAIS:  
 
 

Concede-se ao dirigente sindical ou ao suplente em exercício, limitado ao número de 1 (um) por 
empresa, licença remunerada de até 2 (dois) dias por mês, para o exercício de atividade sindical, 
sem prejuízo de seu tempo de serviço, do período de férias, do pagamento do 13o salário e do 



repouso remunerado. A requisição da licença, por escrito, será dirigida à empresa pelo 
presidente da Entidade Profissional ou seu substituto legal, com a antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS –  MEMBROS DO SINDICATO:  
 
 

A) As empresas, quando solicitadas, fornecerão à Entidade Profissional, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, relação dos empregados existentes no mês no estabelecimento da base territorial; 

  

B) O Sindicato, quando solicitado, fornecerá à empresa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
relação completa dos cargos e respectivos membros da Entidade Profissional, dos diretores 
vinculados à empresa solicitante. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - COMISSÃO PARITÁRIA INTERSINDICAL:  
 
 

Fica mantida a Comissão Paritária Intersindical, que será composta pelos Presidentes das 
Entidades representativas da categoria econômica e profissional, ou por pessoas por eles 
indicadas. A Comissão Paritária Intersindical tem como função coordenar as relações existentes 
entre as duas categorias, bem como aquelas definidas neste instrumento, e reunirá 
ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que solicitado por qualquer 
das partes, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA –  CCP:  
 
 

Fica aprovada a criação da Comissão de Conciliação Prévia, exceto para os Sindicatos que já 
participam da CCP existente e em funcionamento, objetivando buscar a conciliação dos conflitos 
individuais de trabalho. As normas de funcionamento e atuação serão estabelecidas através de 
Regimento Interno, que será aprovado e ajustado pelos representantes da Comissão Paritária 
Intersindical. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:  
 
 



A) Nas empresas com número superior a 50 (cinquenta) empregados, e que não tenham 
dirigentes sindicais, poderá ser eleito um representante dos trabalhadores, com estabilidade 
durante a duração do seu respectivo mandato; 

  

B) Cada Entidade, na sua respectiva base territorial, somente poderá indicar até 02 (dois) 
empregados de uma mesma empresa para concorrer ao cargo de dirigente sindical, ao mesmo 
aplicando as disposições do artigo 543, da CLT; 

  

C) O dirigente sindical e o representante dos trabalhadores, mencionados nesta cláusula, devem 
obrigatoriamente ser associados à Entidade Profissional da base territorial; 

  

D) Conforme previsto no inciso III, do artigo 8º, da CF, caberá exclusivamente as entidades 
profissionais a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 
em questões judiciais e administrativas; 

  

E) Ao dirigente sindical ou representante eleito, mencionados nesta cláusula, caberá as 
atribuições previstas nos artigos 510-A e 510-B, ambos da CLT. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - PACTO DE CUMPRIMENTO:  
 
 

Os Sindicatos, representantes da categoria econômica e profissional, considerando os 
dispositivos contidos em lei, se comprometem a cumprir integralmente o que ora ficar 
convencionado. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CLÁUSULA PENAL:  
 
 

Independentemente das previstas em lei, fica acordada a multa em favor da parte prejudicada, 
equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mensal do trabalhador, por infração e por 



empregado envolvido, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas desta 
Convenção que não preveja outra sanção específica. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - QUADRO DE AVISO:  
 
 

A) Será permitida a afixação de quadro de avisos destinado à comunicação de assuntos de 
interesse da categoria profissional, em local visível, sendo vedada matéria político-partidária, ou 
ofensiva a quem quer que seja; 

  

B) O material a ser afixado deverá ser enviado através de protocolo. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - ACORDOS INDIVIDUAIS:  
 
 

Serão respeitados no que não contrariarem a presente Convenção, os acordos individuais 
celebrados entre a empresa e o empregado. 

  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - UTILIZAÇÃO DE TELEFONE CELULAR:  
 
 

Cada empresa editará Norma Interna para regulamentar o uso de telefone celular, no ambiente 
de trabalho, visando garantir a segurança dos funcionários, além da necessária concentração 
na execução dos serviços. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - TERCEIRIZAÇÃO:  
 
 

A empresa, abrangida por esta Convenção Coletiva de Trabalho, que optar por utilizar serviços 
terceirizados para as atividades principais (motorista, auxiliar de viagem/trocador, fiscal), 
compromete-se a notificar a Entidade Profissional. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - SISTEMA MEDIADOR:  



 
 

As empresas destinatárias desta Convenção Coletiva observarão a ata de fechamento das 
negociações, aprovada pela Assembleia da categoria do Sindicato Profissional, e, constante 
deste Instrumento Normativo, enviando-a à Entidade Patronal, no prazo de 10 (dez) dias, para 
fins de registro junto ao Sistema Mediador, por tratar de providência indispensável a esta 
formalidade administrativa, cuja exigência iniciou no ano de 2015. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - FORO COMPETENTE:  
 
 

Para dirimir dúvidas, pendências ou questões judiciais acerca das cláusulas deste Instrumento 
Normativo, as partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte / MG, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - VALIDADE:  
 
 

A vigência é de 01.03.2023 a 28.02.2025, exceto para as cláusulas SALÁRIOS, AJUDA DE 
CUSTO ALIMENTAÇÃO, PLANO DE SAÚDE, PLANO ODONTOLÓGICO, COBERTURA DO 
SEGURO e PLR, que terão validade até 29 de fevereiro de 2024, facultada a possibilidade de 
negociação das cláusulas sociais, se necessário, para inclusão no normativo do ano seguinte. 

 
}  

 

 

LUIZ CARLOS GONTIJO  

Presidente  

SINDPAS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO 

DE MINAS GERAIS  

 

 

 

MARCELO TAKEMATSU HAYASHI  

Presidente  

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS 

EM GERAL, TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE PATOS DE MINAS/MG  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DIGITALIZADA DA ASSEMBLEIA DO SINDICATO PROFISSIONAL  

 
 



Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR041080_20232023_08_16T15_31_53.pdf
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº 

________________________, estabelecida em _________________________, possui 

os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

   

   

   

   

Valor total dos Contratos:    R$    ____________  

Local e data 
 
 
 
 
  
 
                                               Assinatura e carimbo do emissor 
 

 

Observação: 
 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar ambém o 

endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: * Considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
 
 
  



FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS 

ITENS "D.1" E “D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII‐A, 

DA IN 05/2017 

a)  A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) 

dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante:  

 
Fórmula de cálculo: 
 

Valor do Patrimônio Líquido x 12  > 1  

     Valor total dos contratos * 

 

Observação: 

 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) 

positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar 

justificativas:  

 
Fórmula de cálculo: 
 

(Valor da Receita Bruta ‐ Valor total dos Contratos) x 100 =  

                          Valor da Receita Bruta 

 


